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UMUARAMA, sexta-feira, 5 de setembro DE 2025b2

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°475/2025 de 09/04/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - PELO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO LINEAR OFERTADO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada em serviços de manutenção e instalação elétrica, para atender as unidades 
educacionais do Município de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 26/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 26/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia  26/09/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM - PELO MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO LINEAR OFERTADO, COM BASE NOS VALORES DE REFERÊNCIA DA 
TABELA SINAPI/PR REF. JULHO/2025(NÃO DESONERADO),  DESCONTO MINIMO DE 20%, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 048/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 03 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 055/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 706/2025 de 01/07/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO 
PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE 
UMUARAMA.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto Municipal nº 303/2022 e do Decreto  Municipal nº049/2025, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada 
para fabricação e instalações de estrutura para elevador, conforme projeto, a ser instalado  no 
Technopark – Parque Tecnológico de Umuarama.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 10/09/2025 às 09:00h00min até 17/09/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/09/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 17/09/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 10.380,00(dez mil e trezentos e oitenta reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 03 DE SETEMBRO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 007/2025 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 479/2025 de 02/07/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
1. DA CONTRATAÇÃO
1.1 OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa especializada 
para realização de Testes e ensaios de Controle de qualidade em equipamento de Raio X para a 
Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Umuarama/PR.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 09/09/2025 às 09:00h00min até 16/09/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/09/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 16/09/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 03  DE SETEMBRO DE 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde

Câmara Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 55/2025
Concede férias à servidora de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais 
atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Simone Aparecida de Araújo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 08 de setembro de 2025, com a 
conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar 
nº 018/92, à servidora Simone Aparecida de Araújo, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial I, lotada da Diretoria Geral; férias essas relativas ao período aquisitivo de 14 de março 
de 2024 a 13 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de setembro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO Nº 132/2023
CONTRATO 132/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 052/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023
HOMOLOGADO EM: 31/08/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA LTDA
CNPJ: 08.680.158/0001-61
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA VAGA EM INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NO SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL (CASA DE REPOUSO) - SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL – PERÍODO DE 12 MESES”.
1.	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DESPESAS:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
DESP.	 ELEMENTO	 DESCRIÇÃO	FUNCIONAL	DEPARTAMENTO
17870	 339039530000	 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL	
14.06..08.245.0005.2.071	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
17906	 339039530000	 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL	
14.06..08.245.0005.2.071	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
17941	 339039530000	 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL	
14.06..08.245.0005.2.071	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
23809	 339039530000	 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL	
14.06..08.245.0005.2.071	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO:
Fica alterada a Cláusula Nona do Contrato nº 132/2023, prorrogando-se o prazo de vigência até 
31/08/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato, passando a ter o valor total de R$ 131.880,00 (cento 
e trinta e um mil, oitocentos e oitenta reais), sendo que o presente Termo Aditivo acrescenta o valor 
de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), correspondente ao valor mensal de R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir de 31/08/2025, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato original.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de agosto de 2025.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 652/2025 de 03 de setembro de 2025
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a cessão de uso, a título oneroso ou gratuito, 
de imóvel público pertencente à municipalidade ou de imóvel que venha a ser locado pelo 
Município para esse fim específico, a pessoa jurídica de direito privado, com vistas à instalação 
de indústria no Município de Alto Paraíso – PR, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a cessão de uso, a título oneroso 
ou gratuito, de imóvel público pertencente ao Município de Alto Paraíso – PR ou de imóvel 
que venha a ser locado exclusivamente para esse fim, a pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente constituída, com vistas à instalação e funcionamento de indústria no Município.
§ 1º Nos casos de cessão gratuita, a beneficiária deverá apresentar plano de implantação 
contendo, no mínimo:
I – comprovação de capacidade para gerar e manter mínimo de 15 (quinze) empregos diretos 
durante a vigência da cessão;
II – investimentos previstos;
III – prazo para início das atividades.
§ 2º A locação de imóvel para fins desta Lei ficará limitada a barracão industrial com área máxima 
de 400 m² (quatrocentos metros quadrados), devendo constar no contrato cláusula resolutiva 
expressa vinculada à instalação e manutenção da atividade industrial.
Art. 2º A cessão de uso será formalizada por meio de contrato administrativo, precedido de 
regular processo licitatório, nos termos da legislação vigente, observando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, competitividade e interesse 
público.
Art. 3º A cessão de uso terá como finalidade precípua a geração de emprego e renda no 
Município, por meio da implantação e funcionamento de atividade industrial, observados critérios 
técnicos, econômicos, sociais e ambientais.
Art. 4º O prazo máximo da cessão será de 10 (dez) anos, prorrogável por igual período mediante 
autorização legislativa específica.
Art. 5º O edital do processo licitatório deverá conter, no mínimo:
I – Identificação do imóvel objeto da cessão;
II – Modalidade e condições da cessão (gratuita ou onerosa);
III – Prazo de vigência da cessão, observando o limite do art. 4º;
IV – Critérios objetivos de julgamento e habilitação;
V – Obrigações da cessionária, especialmente quanto à instalação e funcionamento da indústria 
no prazo estabelecido;
VI – Penalidades pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
VII – Previsão de acompanhamento e fiscalização por órgão ou comissão designada pelo 
Município.
Art. 6º O contrato de cessão conterá cláusula de reversão automática do imóvel ao patrimônio 
do Município, sem qualquer direito à indenização, nos casos de:
I – Descumprimento das obrigações assumidas pela cessionária, inclusive quanto à manutenção 
do mínimo de 15 empregos diretos;
II – Desvio da finalidade da cessão;
III – Inatividade da empresa por período superior a 12 (doze) meses;
IV – Término do prazo de cessão, salvo renovação autorizada por lei específica.
Art. 7º O Município poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a execução das obrigações assumidas 
pela cessionária, podendo rescindir o contrato em caso de descumprimento, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.
Art. 8º A presente autorização não exime o cessionário do cumprimento das normas urbanísticas, 
ambientais, trabalhistas e de segurança exigidas pela legislação municipal, estadual e federal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso – PR, 03 de setembro de 2025.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 653/2025 de 03 de setembro de 2025
Denomina vias públicas no Município de Alto Paraíso – PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam denominadas as seguintes vias públicas do Município de Alto Paraíso – PR, 
considerando a sua incorporação à zona urbana e passando a ser classificadas como ruas:
I – A antiga Estrada do Laticínio passa a denominar-se Rua Daniel Martins de Melo;
II – A antiga Estrada Viana passa a denominar-se Rua Gesuíno Dias do Vale;
III – A antiga Estrada Diamante passa a denominar-se Rua Renê Pereira de Oliveira;
IV – A antiga Estrada Três Marias, no trecho compreendido entre a Avenida Augusto José de 
Souza e a Estrada Diamante, passa a denominar-se Rua José Caetano Filho;
V – A atual Rua Icaraíma passa a denominar-se Rua Nelson Teixeira;
VI – A atual Rua Tibagi passa a denominar-se Rua Saulo de Oliveira.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização da nomenclatura nos cadastros 
oficiais, mapas e registros, bem como a devida comunicação aos órgãos públicos competentes.
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso – PR, 03 de setembro de 2025.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito

 Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 482/2025, de 04 de Setembro de 2025.
SÚMULA:	 Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I	 - Nomear, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 08/09/2025 à 07/09/2028, a servidora 
que abaixo discrimina, em virtude da habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDTIAL 001/2023, 
homologado pelo DECRETO N°2007/2024 de 13 de março de 2024.
NOME	 FUNÇÃO	 CARGA HORÁRIA	 MATRÍCULA
JESSICA SANTOS DA SILVA	 PROFESSOR	 20 HORAS	 720
II	 - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Setembro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 101/2025
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 36.014,31 (trinta e seis mil, quatorze reais e trinta 
e um centavos), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 07	 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
 	  	 07.01	 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236112452045	 Manutenção do Ensino Fundamental
102	 1645	 3.3.50.43	 Subvenções sociais	 36.014,31
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
 	  	 07	 SEC. ED., CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
 	  	 07.01	 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft	 Fc	 1236512492049	 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
104	 2168	 3.3.90.30	 Material de Consumo	 36.014,31
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de setembro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa INGÁ DIGITAL LTDA, para prestação 
de serviços especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios 
consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas 
já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo CISA, para o município de SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO/PR, conforme edital de chamamento público nº 003/2025 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
090/2025, anexo. Em 04 setembro 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 373/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotação no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), destinados a suplementar dotações 
do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 95, de 23/12/2024 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-
LOA).
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específicas no orçamento 
do legislativo municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por anulação de 
dotação no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), destinados a suplementar dotações 
do orçamento corrente do Executivo Municipal, conforme a seguir:
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.2043 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(183) 3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições                                       R$ 2.000,00
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA
13.001 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
13.001.23.122.0049.2007 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Indústria, Comércio e 
Turismo
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(396) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 15.000,00
(400) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 25.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................R$ 42.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos 
do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
07.001.04.123.0005.2017 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Fazenda
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(83) 3.3.90.14.00.00 – Diárias – Civil                                                                R$ 2.000,00
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA
13.001 – DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
13.001.23.122.0049.2007 – Manutenção e Encargos com a Divisão de Indústria, Comércio e 
Turismo
FONTE 1000 – Recursos Ordinários (Livres)
(399) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física         R$ 40.000,00
TOTAL DE CANCELAMENTOS....................................................................R$ 42.000,00
Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no 
Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 48, de 
12/07/2024, que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais 
para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2025 (LDO), 
a Lei nº 95/2024 de 23/12/2024 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2025, no que 
couber.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
044/2024 – ID Nº 2887, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ALUGALILA – 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ 
sob nº 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM 
JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-
7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, com 
sede Rod. PR 323, Km 326 + 400 mts, Cx. Postal 93, CEP. 87.538-000, na Cidade de Perobal, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.826.387/0001-53, Inscrição Estadual sob nº.90.636.913-37, 
Telefone (44) 3625-1649, e-mail alugalila@gmail.com, representada neste ato pela Srª. Laísa 
Gabriela Penariol de Souza, brasileira, solteira, portadora da C.I.RG. sob nº 10.692.947-5 SSP/
PR e do CPF/MF sob nº. 085.756.479-03, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 1.538, 
Centro, Apto 41, Edifício Veneza, CEP- 85.980-000 na Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA, 
nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do 
contrato nº 44/2024 – ID nº 2887, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 04/2023, até 31 de 
dezembro de 2025, contados a partir do término do prazo estabelecido, qual seja, 03 de setembro 
de 2025, com fundamento no art. 111 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços original.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco (02/09/2025).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR             Alugalila – Usina de Asfalto, Transportes e Serviços Ltda
Oberdam José de Oliveira                                      Laísa Gabriela Penariol de Souza
Contratante                                                             Sócia Administradora
Testemunhas
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UMUARAMA, sexta-feira, 5 de setembro DE 2025 b3

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
FZH9E34 279350S000234961 22/05/2025 56732 06759488856

TBB5J90 279350S000234069 11/05/2025 56732 02479953890

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
PXI8A65 279350T000109039 21/06/2025 51851 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ABM1240 279350S000236396 11/06/2025 56732

AHE0174 279350S000236550 12/06/2025 56732

AJO3B72 279350S000236439 10/06/2025 56732

APQ0G49 279350S000236674 15/06/2025 56732

APW8F97 279350S000236585 13/06/2025 56732

AWG3F56 279350S000236649 13/06/2025 56732

AWK3J34 279350S000236684 15/06/2025 56732

AWN9267 279350S000236876 17/06/2025 56732

AWN9E28 279350S000236537 12/06/2025 56732

AWP6J87 279350S000236880 17/06/2025 56732

AYV0J28 279350T000065611 22/06/2025 54600

BDQ3A47 279350S000236559 12/06/2025 56732

BKM4D34 279350S000236687 15/06/2025 56732

ETB6960 279350S000236932 17/06/2025 56732

FMA9B61 279350T000108530 17/06/2025 73662

GIM1E39 279350S000236383 10/06/2025 56732

HLX3J42 279350S000236428 10/06/2025 56732

INL0E04 279350S000236699 14/06/2025 56732

MJO3E18 279350S000236793 14/06/2025 56732 03711544694

RHT6D12 279350S000236473 11/06/2025 56732

RHZ0G71 279350S000236869 16/06/2025 56732

RLC2G23 279350T000108529 17/06/2025 73662

SDR2E35 279350T000101562 16/06/2025 54600

SET4B34 279350S000236692 14/06/2025 56732

SFA1J72 279350S000236926 16/06/2025 56732 02570414009

SFN0G33 279350S000236438 10/06/2025 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA5247 279350S000241460 19/08/2025 60503

AAE5425 279350S000240975 13/08/2025 60503

AAI9595 279350S000241249 16/08/2025 56732

AAK8938 279350S000241104 15/08/2025 60503

AAO0142 279350S000241040 14/08/2025 60503

ABV1H05 279350S000241134 15/08/2025 60503

ACP5595 279350S000241023 14/08/2025 60503

ADJ1B12 279350S000241503 20/08/2025 60503

ADJ4104 279350S000240980 13/08/2025 60503

ADX9F81 279350S000241386 18/08/2025 60503

ADX9F81 279350S000241355 18/08/2025 60503

AEL9672 279350S000240969 13/08/2025 60503

AET9J83 279350S000241612 21/08/2025 60503

AEW9671 279350S000241325 17/08/2025 60503

AFF3448 279350S000241519 20/08/2025 60503

AFN7496 279350S000241256 17/08/2025 60503

AFN7496 279350S000241340 18/08/2025 60503

AFN7496 279350S000241267 17/08/2025 60503

AFN7496 279350S000241266 17/08/2025 60503

AGE6669 279350S000241078 14/08/2025 60503

AGI4C62 279350S000241445 19/08/2025 60503

AGK3G41 279350S000241535 20/08/2025 60503

AGL5890 279350S000241002 13/08/2025 56732

AGL6640 279350S000241381 18/08/2025 56732

AGM3781 279350S000241027 15/08/2025 60503

AGO2371 279350S000241465 20/08/2025 60503

AGO2371 279350S000241474 20/08/2025 60503

AGO2371 279350S000241620 21/08/2025 60503

AGQ1D15 279350S000241279 17/08/2025 60503

AGR4553 279350S000241509 20/08/2025 60503

AGY4845 279350S000240986 13/08/2025 60503

AGY4845 279350S000241053 15/08/2025 60503

AHH3943 279350S000241011 14/08/2025 60503

AHH3943 279350S000241088 15/08/2025 60503

AHK9036 279350S000241060 14/08/2025 60503

AHW7258 279350S000241434 19/08/2025 60503

AHW7258 279350S000241523 20/08/2025 60503

AHW7258 279350S000241614 21/08/2025 60503
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AHY9G94 279350S000240992 13/08/2025 60503

AHZ4J51 279350S000241128 15/08/2025 60503

AHZ7116 279350S000241089 15/08/2025 60503

AIF4519 279350S000241149 15/08/2025 60503

AIF4519 279350S000241453 19/08/2025 60503

AIJ3J00 279350S000241499 20/08/2025 60503

AIL8C44 279350S000241418 19/08/2025 60503

AIO6310 279350S000241262 17/08/2025 60503

AIZ4048 279350S000241069 15/08/2025 60503

AIZ4048 279350S000241032 15/08/2025 60503

AJI8C54 279350S000241291 17/08/2025 56732

AJL9555 279350S000241368 18/08/2025 60503

AJN7880 279350S000241173 16/08/2025 60503

AJO5987 279350S000241037 14/08/2025 60503

AJO8E11 279350S000241623 21/08/2025 60503

AJO8E11 279350S000241530 20/08/2025 60503

AJO8E11 279350S000241372 18/08/2025 60503

AJO8E11 279350S000241441 19/08/2025 60503

AJQ1D83 279350S000241581 21/08/2025 60503

AJQ1H87 279350S000241464 20/08/2025 60503

AJQ7C80 279350S000241180 16/08/2025 60503

AJT6D45 279350S000241328 17/08/2025 60503

AJV3622 279350S000241118 14/08/2025 60503

AJX3427 279350S000241358 18/08/2025 60503

AJX3427 279350S000241572 21/08/2025 60503

AKK4138 279350S000241202 16/08/2025 60503

AKS0471 279350S000241314 17/08/2025 60503

AKY5D48 279350S000241591 21/08/2025 56732

AKZ8C00 279350S000241561 21/08/2025 56732

ALD6107 279350S000241336 18/08/2025 60503

ALF2J66 279350S000241165 14/08/2025 60503

ALF5710 279350S000241329 18/08/2025 60503

ALI7781 279350S000241248 16/08/2025 60503

ALK9A13 279350S000241307 17/08/2025 60503

ALM7E31 279350S000241186 14/08/2025 60503

ALN0013 279350S000241223 16/08/2025 60503

ALP0762 279350S000241038 14/08/2025 60503

AMA9C56 279350S000241143 14/08/2025 60503

AMC4A28 279350S000241550 20/08/2025 60503

AMD4786 279350S000241421 19/08/2025 60503

AMM5D01 279350S000241169 16/08/2025 60503

AMT7A51 279350S000241607 21/08/2025 60503
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AMY5718 279350S000241555 20/08/2025 56732

AMY8407 279350S000241074 15/08/2025 60503

AMZ9J72 279350S000241525 20/08/2025 60503

ANG0C97 279350S000241360 18/08/2025 60503

ANL0547 279350S000241456 19/08/2025 60503

ANL7429 279350S000241600 21/08/2025 60503

ANL7429 279350S000241563 21/08/2025 60503

ANM9F64 279350S000240989 13/08/2025 60503

ANN7B13 279350S000241126 14/08/2025 60503

ANO5C31 279350S000241274 17/08/2025 60503

ANO6E66 279350S000241564 21/08/2025 56732

ANP9014 279350S000241095 15/08/2025 60503

ANQ3497 279350S000241356 18/08/2025 56732

ANQ3497 279350S000241334 18/08/2025 60503

ANV4I84 279350S000241167 16/08/2025 60503

ANW8C87 279350S000241281 17/08/2025 60503

ANW8I56 279350S000241419 19/08/2025 60503

AOB2D61 279350S000241041 14/08/2025 60503

AOG4416 279350S000241414 19/08/2025 56732

AOG4584 279350S000241562 21/08/2025 60503

AOL0920 279350S000241245 16/08/2025 60503

AOP3429 279350S000241409 19/08/2025 60503

AOQ7J00 279350S000241294 17/08/2025 60503

AOR3772 279350S000241462 19/08/2025 60503

AOR9495 279350S000241275 17/08/2025 56732

AOS5828 279350S000241529 20/08/2025 60503

AOS9982 279350S000241626 21/08/2025 60503

AOS9982 279350S000241338 18/08/2025 60503

AOS9982 279350S000241520 20/08/2025 60503

AOS9C60 279350S000241110 14/08/2025 60503

AOT1974 279350S000241627 21/08/2025 60503

AOZ4H48 279350S000241252 16/08/2025 60503

APA0E41 279350S000241476 20/08/2025 60503

APD1014 279350S000241598 21/08/2025 60503

APE1522 279350S000241222 16/08/2025 60503

APF6945 279350S000241469 20/08/2025 60503

API6J73 279350S000241337 18/08/2025 60503

APK0J10 279350S000241226 16/08/2025 60503

APK1223 279350S000241369 18/08/2025 60503

APM7152 279350S000241532 20/08/2025 60503

APO3254 279350S000241066 14/08/2025 60503
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APO3254 279350S000241455 19/08/2025 60503

APO3254 279350S000241062 14/08/2025 60503

APO4239 279350S000241083 15/08/2025 60503

APO4239 279350S000241377 18/08/2025 60503

APR5012 279350S000241544 20/08/2025 60503

APU6H82 279350S000241577 21/08/2025 60503

APV4B24 279350S000241450 19/08/2025 60503

APZ2909 279350S000240995 13/08/2025 60503

AQG1E62 279350S000241479 20/08/2025 60503

AQI2893 279350S000241352 18/08/2025 60503

AQI4263 279350S000241389 18/08/2025 60503

AQK9C26 279350S000241590 21/08/2025 60503

AQL5881 279350S000241364 18/08/2025 60503

AQL5881 279350S000241518 20/08/2025 60503

AQL5881 279350S000241257 17/08/2025 60503

AQM0J03 279350S000241502 20/08/2025 60503

AQO3770 279350S000241121 15/08/2025 60503

AQR6B90 279350S000241251 16/08/2025 56732

AQY0A26 279350S000241200 16/08/2025 56732

ARC6C06 279350S000241237 16/08/2025 60503

ARE2249 279350S000241236 16/08/2025 60503

ARE2596 279350S000241549 20/08/2025 60503

ARH3D59 279350S000241609 21/08/2025 60503

ARI4317 279350S000241259 17/08/2025 60503

ART2H55 279350S000241608 21/08/2025 60503

ART3I99 279350S000240977 13/08/2025 60503

ARV9158 279350S000241075 15/08/2025 60503

ARZ5235 279350S000241096 15/08/2025 60503

ASK0592 279350S000241084 15/08/2025 60503

ASK6J13 279350S000241500 20/08/2025 60503

ASO9978 279350S000241512 20/08/2025 56732

ASR5502 279350S000241009 13/08/2025 56732

ASZ6G44 279350S000241055 15/08/2025 60503

ASZ8241 279350S000241071 15/08/2025 60503

ATK2938 279350S000241177 16/08/2025 60503

ATL4654 279350S000241295 17/08/2025 60503

ATO6277 279350S000241004 13/08/2025 60503

ATP8992 279350S000241199 16/08/2025 60503

ATR7970 279350S000241493 20/08/2025 60503

ATW1104 279350S000240984 13/08/2025 60503

ATX6648 279350S000241514 20/08/2025 60503
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ATX6648 279350S000241540 20/08/2025 60503

AUC8C86 279350S000241268 17/08/2025 60503

AUF8983 279350S000241621 21/08/2025 60503

AUF9D62 279350S000241575 21/08/2025 56732

AUN9D06 279350S000241478 20/08/2025 60503

AUT2H69 279350S000241471 20/08/2025 60503

AUU3203 279350S000241378 18/08/2025 56732

AUV3J84 279350S000241300 17/08/2025 56732

AUW9E25 279350S000241438 19/08/2025 60503

AUW9E25 279350S000241230 16/08/2025 60503

AUW9E25 279350S000241242 16/08/2025 60503

AUZ2775 279350S000241545 20/08/2025 60503

AVF0E01 279350S000241439 19/08/2025 60503

AVK2B69 279350S000241092 15/08/2025 60503

AVM0933 279350S000241580 21/08/2025 60503

AVW6A39 279350S000241490 20/08/2025 60503

AVY8380 279350S000241184 14/08/2025 60503

AWG2A92 279350S000241323 17/08/2025 56732

AWI8I13 279350S000241175 16/08/2025 60503

AWJ6B71 279350S000241297 17/08/2025 60503

AWJ6B71 279350S000241427 19/08/2025 56732

AWJ7156 279350S000241501 20/08/2025 60503

AWK2214 279350S000241566 21/08/2025 56732

AWU5904 279350S000241435 19/08/2025 60503

AWU7658 279350S000241107 14/08/2025 60503

AWV5377 279350S000241486 20/08/2025 56732

AWV8621 279350S000241246 16/08/2025 60503

AWX9049 279350S000241123 15/08/2025 56732

AXD5F65 279350S000241010 13/08/2025 56732

AXF4I23 279350S000241116 14/08/2025 60503

AXG8B02 279350S000241510 20/08/2025 60503

AXN1885 279350S000241582 21/08/2025 60503

AXR3I66 279350S000241331 18/08/2025 60503

AXT9I01 279350S000241341 18/08/2025 56732

AXV7290 279350S000241603 21/08/2025 60503

AXZ1530 279350S000240965 13/08/2025 60503

AYA3J85 279350S000241215 16/08/2025 60503

AYA3J85 279350S000241412 19/08/2025 60503

AYB0J07 279350S000240968 13/08/2025 60503

AYB7D30 279350S000241522 20/08/2025 60503

AYD4629 279350S000241021 14/08/2025 60503

AYD4629 279350S000241495 20/08/2025 60503
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AYD4629 279350S000241405 19/08/2025 60503

AYD6964 279350S000241531 20/08/2025 60503

AYF5506 279350S000241578 21/08/2025 60503

AYF9095 279350S000241263 17/08/2025 60503

AYG2F31 279350S000241602 21/08/2025 60503

AYN3C51 279350S000241459 19/08/2025 56732

AYS0553 279350S000241583 21/08/2025 60503

AYS0553 279350S000241087 15/08/2025 60503

AYS8051 279350S000241321 17/08/2025 60503

AYV8J63 279350S000241101 15/08/2025 60503

AYZ0I64 279350S000241543 20/08/2025 60503

AYZ2D58 279350S000241546 20/08/2025 56732

AZA9663 279350S000241017 14/08/2025 60503

AZB1J29 279350S000240973 13/08/2025 60503

AZC6285 279350S000241407 19/08/2025 60503

AZF0J11 279350S000241553 20/08/2025 60503

AZF5823 279350S000240972 13/08/2025 60503

AZF6212 279350S000241179 16/08/2025 60503

AZI0217 279350S000241624 21/08/2025 60503

AZK2A84 279350S000241244 16/08/2025 60503

AZP3C25 279350S000241190 16/08/2025 60503

AZP5C25 279350S000240994 13/08/2025 60503

AZQ0251 279350S000241106 15/08/2025 60503

AZV1E07 279350S000241558 20/08/2025 56732

AZY8372 279350S000241333 18/08/2025 60503

BAC1C63 279350S000241588 21/08/2025 60503

BAJ1698 279350S000241440 19/08/2025 60503

BAK8702 279350S000241568 21/08/2025 60503

BAO6F11 279350S000241631 21/08/2025 60503

BAQ2C24 279350S000241054 15/08/2025 60503

BAX1A42 279350S000241576 21/08/2025 60503

BAY3209 279350S000241068 15/08/2025 60503

BBE2B68 279350S000241085 15/08/2025 60503

BBI4B93 279350S000241043 14/08/2025 60503

BBI9757 279350S000241098 15/08/2025 60503

BBL8C05 279350S000240979 13/08/2025 60503

BBL9036 279350S000241152 14/08/2025 56732

BBN7E84 279350S000241406 19/08/2025 60503

BBN7E84 279350S000241193 16/08/2025 60503

BBP8A20 279350S000241557 20/08/2025 60503

BBQ1037 279350S000241284 17/08/2025 60503

BBQ6C18 279350S000241413 19/08/2025 56732
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BBT2019 279350S000241574 21/08/2025 60503

BBU0643 279350S000241554 20/08/2025 60503

BBU5891 279350S000241430 19/08/2025 56732

BBU6536 279350S000241228 16/08/2025 60503

BBU6536 279350S000241076 15/08/2025 56732

BBV2301 279350S000241595 21/08/2025 60503

BBW9764 279350S000241491 20/08/2025 60503

BBX5769 279350S000241345 18/08/2025 60503

BBY2D32 279350S000241125 14/08/2025 60503

BCA6230 279350S000241111 14/08/2025 60503

BCC1675 279350S000241277 17/08/2025 56732

BCD6741 279350S000241020 14/08/2025 60503

BCD7284 279350S000241049 14/08/2025 60503

BCG3031 279350S000241269 17/08/2025 60503

BCK0713 279350S000241210 16/08/2025 60503

BCK8G96 279350S000241475 20/08/2025 60503

BCO7H21 279350S000241615 21/08/2025 60503

BCP1941 279350S000241008 13/08/2025 56732

BCQ5C35 279350S000241619 21/08/2025 60503

BCS2729 279350S000241584 21/08/2025 60503

BCS9A83 279350S000241306 17/08/2025 60503

BCU5E32 279350S000241632 21/08/2025 60503

BCW2D16 279350S000241079 16/08/2025 60503

BDE6F68 279350S000241016 14/08/2025 60503

BDF2G30 279350S000241585 21/08/2025 60503

BDJ1E33 279350S000241164 14/08/2025 60503

BDL9A84 279350S000241299 17/08/2025 60503

BDM6G81 279350S000241399 19/08/2025 60503

BDP4C77 279350S000241288 17/08/2025 60503

BDQ0J78 279350S000241019 15/08/2025 60503

BDR1G42 279350S000241397 19/08/2025 60503

BDR2C49 279350S000241461 19/08/2025 60503

BDR6I94 279350S000241504 20/08/2025 56732

BDR8A15 279350S000241524 20/08/2025 56732

BDT7C18 279350S000241447 19/08/2025 60503

BDX4G82 279350S000241160 14/08/2025 60503

BEB9F50 279350S000241622 21/08/2025 60503

BEC6F25 279350S000241556 20/08/2025 60503

BEI2H68 279350S000241003 13/08/2025 60503

BEJ4I34 279350S000241196 16/08/2025 60503

BEM4H30 279350S000241217 16/08/2025 60503
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BEN4C74 279350S000241596 21/08/2025 60503

BEN7B84 279350S000241436 19/08/2025 60503

BER9C41 279350S000241260 17/08/2025 60503

BER9F99 279350S000241159 15/08/2025 60503

BEW1310 279350S000241497 20/08/2025 60503

BJL6476 279350S000240978 13/08/2025 56732

BMN7D85 279350S000241508 20/08/2025 60503

BOD5881 279350S000241322 17/08/2025 60503

BXQ0453 279350S000241139 14/08/2025 60503

BZA4C97 279350S000241526 20/08/2025 60503

CBO7889 279350S000241039 14/08/2025 60503

CIW6580 279350S000241350 18/08/2025 60503

CMA7F51 279350S000241221 16/08/2025 60503

CMC0D64 279350S000241548 20/08/2025 60503

CNM1053 279350S000241298 17/08/2025 60503

CSH0125 279350S000241604 21/08/2025 60503

CTB8J02 279350S000241025 15/08/2025 60503

CTJ8929 279350S000241209 16/08/2025 60503

CTW8B14 279350S000241446 19/08/2025 60503

CVL6821 279350S000240987 13/08/2025 60503

CWV1305 279350CND0001085 04/07/2025 50371

CYB2E73 279350S000241324 17/08/2025 56732

CZZ2G07 279350S000241012 14/08/2025 60503

DBG0G77 279350S000241387 18/08/2025 60503

DCA8F72 279350S000241480 20/08/2025 56732

DCE2E47 279350S000241517 20/08/2025 60503

DKB0461 279350S000241150 15/08/2025 60503

DMY9759 279350S000240983 13/08/2025 60503

DNA6G68 279350S000240967 13/08/2025 60503

DNY0C40 279350S000241093 15/08/2025 60503

DQB3B63 279350S000241265 17/08/2025 60503

DQP4H60 279350S000241047 14/08/2025 60503

DTA3127 279350S000241470 20/08/2025 60503

DUU0A42 279350S000241385 18/08/2025 60503

DVI6I28 279350S000241204 16/08/2025 60503

DVI6I28 279350S000241056 15/08/2025 60503

DXA6E82 279350S000241592 21/08/2025 56732

DXX4611 279350S000241146 14/08/2025 60503

DZN0680 279350S000241537 20/08/2025 60503

DZN0680 279350S000241416 19/08/2025 60503

DZN0680 279350S000241458 19/08/2025 60503

DZT1I66 279350S000241061 14/08/2025 60503
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EAH0G46 279350S000241182 14/08/2025 60503

EDG6G31 279350S000241080 16/08/2025 60503

EFT9E02 279350S000241094 15/08/2025 60503

ELA8D11 279350S000241579 21/08/2025 60503

EMH2034 279350S000241599 21/08/2025 60503

ETD8G69 279350S000241424 19/08/2025 60503

EUH2G97 279350S000241194 16/08/2025 60503

EVI7443 279350S000241457 19/08/2025 56732

EVQ3837 279350S000241154 14/08/2025 60503

EXM3055 279350S000241467 20/08/2025 60503

EYD7A19 279350S000241374 18/08/2025 60503

EZJ2B58 279350S000241433 19/08/2025 60503

FBC8J48 279350S000241219 16/08/2025 60503

FBV4G05 279350S000241250 16/08/2025 60503

FCK4H45 279350S000241014 14/08/2025 60503

FDG3382 279350S000241396 19/08/2025 60503

FGG4F15 279350S000241031 15/08/2025 60503

FHL2357 279350S000241238 16/08/2025 60503

FHM4A92 279350S000241100 16/08/2025 56732

FHT2D34 279350S000241211 16/08/2025 60503

FJI3G69 279350S000241393 19/08/2025 60503

FMB6B26 279350S000241357 18/08/2025 60503

FMT1D50 279350S000241127 15/08/2025 60503

FOA6F80 279350S000241353 18/08/2025 60503

FQF0J09 279350S000241113 14/08/2025 60503

FQZ5E57 279350S000241253 16/08/2025 60503

FRY7E90 279350S000241366 18/08/2025 60503

FVL4I74 279350S000241233 16/08/2025 60503

FWM0G91 279350S000240964 13/08/2025 60503

GAI9F43 279350S000241064 14/08/2025 60503

GAJ7G76 279350S000241171 16/08/2025 60503

GDO3C66 279350S000241618 21/08/2025 60503

GHD6D10 279350S000241487 20/08/2025 56732

GIE1E11 279350S000241392 19/08/2025 60503

GKF5B26 279350S000241278 17/08/2025 60503

GSZ3F96 279350S000241629 21/08/2025 60503

GVE7H43 279350S000241141 14/08/2025 60503

GVE7H43 279350S000241587 21/08/2025 60503

GVE7H43 279350S000241318 17/08/2025 60503

HCC5481 279350S000241335 18/08/2025 60503

HEN1782 279350S000241185 14/08/2025 60503

HJN4G65 279350S000241498 20/08/2025 60503
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HPG1C11 279350S000241170 16/08/2025 60503

HRE4462 279350S000241201 16/08/2025 56732

HRQ9242 279350S000241189 16/08/2025 60503

HRU8842 279350S000241112 14/08/2025 60503

HSL4501 279350S000241449 19/08/2025 60503

HSM1E95 279350S000241382 18/08/2025 60503

HSZ1B95 279350S000241437 19/08/2025 60503

HSZ3497 279350S000241001 13/08/2025 60503

HTI4332 279350S000241354 18/08/2025 60503

HTI4332 279350S000241034 15/08/2025 60503

IAE6E21 279350S000241289 17/08/2025 60503

IKY8157 279350S000241308 17/08/2025 60503

IKY8157 279350S000241058 15/08/2025 60503

IQL3E79 279350S000241103 15/08/2025 60503

IRW2111 279350S000241448 19/08/2025 60503

ITR2E76 279350S000241573 21/08/2025 60503

JDZ4633 279350S000241539 20/08/2025 60503

JID1I72 279350S000241205 16/08/2025 60503

JKF4F04 279350S000241477 20/08/2025 60503

JNI6265 279350S000241528 20/08/2025 60503

JZH6629 279350S000241124 15/08/2025 60503

JZV4F06 279350S000241327 17/08/2025 60503

JZW6770 279350S000241091 15/08/2025 60503

KAK4158 279350S000241181 14/08/2025 60503

KAS8273 279350S000241000 13/08/2025 56732

KYZ3953 279350S000241611 21/08/2025 60503

KZJ5I42 116100T001202030 16/08/2025 53800

LNB4084 279350S000241028 14/08/2025 56732

LTP5I57 279350S000241057 15/08/2025 56732

LVT6I61 279350S000241142 14/08/2025 60503

LXO2973 279350S000241444 19/08/2025 60503

LXY3779 279350S000241482 20/08/2025 60503

MCB9783 279350S000241507 20/08/2025 60503

MCU1G58 279350S000241225 16/08/2025 60503

MCX2H05 279350S000241408 19/08/2025 60503

MDJ8J69 279350S000241320 17/08/2025 60503

MDN0A56 279350S000241379 18/08/2025 60503

MDO2578 279350S000241033 15/08/2025 60503

MDO2578 279350S000241070 15/08/2025 60503

MDO2578 279350S000241451 19/08/2025 60503

MDU3714 279350S000241145 14/08/2025 60503
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MDZ5572 279350S000241301 17/08/2025 56732

MEC2051 279350S000241483 20/08/2025 60503

MFK5A47 279350S000241302 17/08/2025 60503

MGS8I02 279350S000241516 20/08/2025 60503

MIN4060 279350S000241317 17/08/2025 60503

MIY7J94 279350S000240988 13/08/2025 60503

MJX2247 279350S000241120 15/08/2025 56732

MMA8D02 279350S000241272 17/08/2025 60503

MMI3E61 279350S000241565 21/08/2025 56732

MUJ3289 279350S000241349 18/08/2025 60503

NAB9B99 279350S000241158 14/08/2025 60503

NER8J61 279350S000241380 18/08/2025 60503

NJN3J33 279350S000241625 14/08/2025 60503

NOL8459 279350S000241220 16/08/2025 60503

NPI9510 279350S000241273 17/08/2025 60503

NRO7B99 116100T001202034 17/08/2025 54600

OBA9D50 279350S000241081 15/08/2025 60503

OBA9D50 279350S000241105 15/08/2025 60503

OKS3I94 279350S000241371 18/08/2025 60503

OOH7J16 279350S000241203 16/08/2025 60503

OOI2C08 279350S000240990 13/08/2025 60503

OOI2C08 279350S000241589 21/08/2025 60503

OOL7085 279350S000241067 15/08/2025 56732

OON1D74 279350S000241166 14/08/2025 60503

OOO0B48 279350S000241099 15/08/2025 56732

PFJ8830 279350S000241280 17/08/2025 60503

PLQ1D76 279350S000241601 21/08/2025 60503

PNJ2F04 279350S000241547 20/08/2025 60503

POW6I56 279350S000241415 19/08/2025 60503

PQX8A68 279350S000241188 16/08/2025 60503

PQX9H70 279350S000241163 14/08/2025 60503

PVS0923 279350S000241481 20/08/2025 60503

PYC9003 279350S000241351 18/08/2025 60503

PZE8I41 279350S000241287 17/08/2025 60503

QAB1117 279350S000241567 21/08/2025 56732

QAJ1B74 279350S000241168 16/08/2025 56732

QAK5H04 279350S000241176 16/08/2025 60503

QBS4A00 279350S000241429 19/08/2025 60503

QHV0G29 279350S000241285 17/08/2025 60503

QIO9J87 279350S000241394 19/08/2025 56732

QLL0H88 279350S000241102 15/08/2025 56732

QNZ7G32 279350S000241432 19/08/2025 60503
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RGA1D78 279350S000241241 16/08/2025 56732

RHB4H36 279350CND0001082 31/07/2025 50371

RHB4H36 279350CND0001081 01/08/2025 50371

RHF2J21 279350S000241343 18/08/2025 60503

RHG1G59 279350S000241473 20/08/2025 60503

RHJ0H11 279350S000241109 14/08/2025 60503

RHJ3B68 279350S000241422 19/08/2025 60503

RHJ5A98 279350S000241304 17/08/2025 60503

RHN6C08 279350S000241115 14/08/2025 60503

RHU2I54 279350CND0001087 12/06/2025 50450

RHW5E32 279350S000241515 20/08/2025 60503

RHY4B47 279350S000241527 20/08/2025 60503

RHZ7C82 279350S000241400 19/08/2025 60503

RNP5D96 279350S000241117 14/08/2025 60503

RRJ2B57 279350S000241227 16/08/2025 60503

RRO9I57 279350S000241029 14/08/2025 60503

RUL9I62 279350S000241452 19/08/2025 60503

RWS6C01 279350S000241187 16/08/2025 60503

RXV7E83 279350S000241330 18/08/2025 60503

RYG9F52 279350S000241315 17/08/2025 60503

SDS8G46 279350S000241332 18/08/2025 60503

SDV4I08 279350S000241534 20/08/2025 60503

SDV9D94 279350S000241191 16/08/2025 56732

SDY0B54 279350S000241541 20/08/2025 60503

SDZ2E42 279350S000241342 18/08/2025 60503

SEB1E12 279350S000241348 18/08/2025 60503

SEB2F35 279350S000241552 20/08/2025 60503

SEC5J49 279350S000241313 17/08/2025 60503

SEC5J49 279350S000241271 17/08/2025 60503

SEF5I91 279350S000241122 15/08/2025 60503

SEJ3H62 279350S000241026 15/08/2025 60503

SEJ3J90 279350S000241359 18/08/2025 56732

SEJ5C81 279350S000241293 17/08/2025 56732

SEK2C10 279350S000240997 13/08/2025 60503

SEK3B72 279350S000241162 14/08/2025 56732

SEK8I61 279350S000241135 15/08/2025 60503

SEL4G81 279350S000241130 15/08/2025 60503

SEN1E82 279350S000241077 14/08/2025 60503

SEO4C40 279350S000240991 13/08/2025 60503

SEQ2E13 279350S000241442 19/08/2025 60503

SES3I68 279350S000241417 19/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 12 de 13
SEU4H50 279350S000241383 18/08/2025 60503

SEV4C59 279350S000240976 13/08/2025 56732

SEW8I84 279350S000241131 15/08/2025 60503

SEY2J68 279350S000241218 16/08/2025 60503

SFD8I31 279350S000241466 20/08/2025 60503

SFJ1I03 279350S000241030 15/08/2025 60503

SSM4H24 279350S000241316 17/08/2025 60503

STC7B19 279350S000241496 20/08/2025 60503

SXN5I28 279350S000241208 16/08/2025 60503

TAM3A85 279350S000241136 15/08/2025 60503

TAN4H76 279350S000241036 14/08/2025 60503

TAR0I10 279350S000241538 20/08/2025 60503

TAR0I10 279350S000241594 21/08/2025 60503

TAS0F68 279350S000241362 18/08/2025 56732

TAS1C33 279350S000241423 19/08/2025 56732

TAV0C59 279350S000241035 14/08/2025 56732

TAY1I93 279350S000241305 17/08/2025 60503

TBA5I73 279350S000241319 17/08/2025 60503

TBB8E61 279350S000241082 15/08/2025 60503

TBE9B47 279350S000240966 13/08/2025 60503

TBF6D78 279350S000240985 13/08/2025 60503

TBK2J42 279350S000241050 14/08/2025 60503

TBL9I67 279350S000241616 21/08/2025 56732

TBR4F20 279350S000241513 20/08/2025 56732

TBS9F24 279350S000241367 18/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:13 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 13

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACZ3172 279350NIC0041950 05/08/2025 50020

AEB0A65 279350NIC0041945 05/08/2025 50020

AEX5B68 279350NIC0041920 05/08/2025 50020

AKV7E00 279350NIC0041962 05/08/2025 50020

AOZ7072 279350NIC0041954 05/08/2025 50020

ASJ2318 279350NIC0041924 05/08/2025 50020

ASY6I01 279350NIC0041967 05/08/2025 50020

AUM4455 279350NIC0041939 05/08/2025 50020

AVE6091 279350NIC0041937 05/08/2025 50020

AYZ8B48 279350NIC0041936 05/08/2025 50020

AZF3700 279350NIC0041929 05/08/2025 50020

BAU9J06 279350NIC0041963 05/08/2025 50020

BBQ9E69 279350NIC0041944 05/08/2025 50020

BBW7A36 279350NIC0041941 05/08/2025 50020

BDB7B69 279350NIC0041964 05/08/2025 50020

BDI5E36 279350NIC0041928 05/08/2025 50020

BEM9E51 279350NIC0041959 05/08/2025 50020

BEP6G44 279350NIC0041938 05/08/2025 50020

CFZ5J19 279350NIC0041949 05/08/2025 50020

FTG2H24 279350NIC0041943 05/08/2025 50020

FUB0137 279350NIC0041955 05/08/2025 50020

FUB0137 279350NIC0041940 05/08/2025 50020

FUB0137 279350NIC0041942 05/08/2025 50020

GDX2J91 279350NIC0041935 05/08/2025 50020

IYF1G30 279350NIC0041951 05/08/2025 50020

JWW1B92 279350NIC0041926 05/08/2025 50020

JWW1B92 279350NIC0041933 05/08/2025 50020

JWW1B92 279350NIC0041925 05/08/2025 50020

OLX4D13 279350NIC0041948 05/08/2025 50020

PYQ1E69 279350NIC0041930 05/08/2025 50020

QAV7F39 279350NIC0041956 05/08/2025 50020

RHS5C30 279350NIC0041960 05/08/2025 50020

RHS5J35 279350NIC0041961 05/08/2025 50020

RHZ2E48 279350CND0001088 24/06/2025 50371

RMS0J55 279350NIC0041953 05/08/2025 50020

RUU8B03 279350NIC0041931 05/08/2025 50020

RUU8B03 279350NIC0041921 05/08/2025 50020

RXQ6H05 279350NIC0041922 05/08/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
SES8E00 279350NIC0041966 05/08/2025 50020

SEV2H43 279350NIC0041934 05/08/2025 50020

SFD4F35 279350NIC0041947 05/08/2025 50020

SFK3I30 279350NIC0041932 05/08/2025 50020

SFL1I80 279350NIC0041923 05/08/2025 50020

SFM7G19 279350NIC0041927 05/08/2025 50020

SKG0H16 279350NIC0041952 05/08/2025 50020

SPE1I22 279350NIC0041946 05/08/2025 50020

TAY8E33 279350NIC0041957 05/08/2025 50020

TBJ7G82 279350NIC0041958 05/08/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABC3688 279350S000241747 23/08/2025 60503

ABT1331 279350NIC0041975 08/08/2025 50020

ACS9C17 279350S000241861 24/08/2025 60503

ACV8D88 279350S000241723 22/08/2025 56732

AFQ3H38 279350S000241869 24/08/2025 60503

AFV4A46 279350S000241742 23/08/2025 56732

AFX2401 279350S000241643 21/08/2025 60503

AGE8725 279350S000241743 23/08/2025 60503

AGE8725 279350S000241745 23/08/2025 60503

AGX7F38 279350S000241726 22/08/2025 60503

AGZ3F53 279350S000241845 24/08/2025 60503

AJH4E69 279350S000241796 23/08/2025 60503

AJO8E11 279350S000241779 23/08/2025 60503

AJO8E11 279350S000241705 22/08/2025 60503

AKB7G66 279350NIC0041977 08/08/2025 50020

AKS0471 279350S000241693 22/08/2025 60503

AKS8622 279350S000241776 23/08/2025 60503

ALA1D69 279350S000241721 22/08/2025 60503

ALE5G24 279350S000241878 25/08/2025 60503

ALJ6129 279350S000241872 24/08/2025 60503

ALL7D39 279350S000241772 23/08/2025 60503

AML5106 279350S000241708 22/08/2025 60503

AMV4645 279350S000241658 22/08/2025 60503

ANH8970 279350S000241701 22/08/2025 60503

ANH8970 279350S000241793 23/08/2025 60503

ANI0J64 279350S000241692 22/08/2025 60503

ANL7429 279350S000241831 24/08/2025 60503

ANN7I97 279350S000241825 24/08/2025 60503

ANQ3G65 279350S000241833 24/08/2025 60503

ANZ0459 279350S000241636 21/08/2025 60503

AOB3548 279350S000241865 24/08/2025 60503

AOD9905 279350NIC0041989 08/08/2025 50020

AOR5316 279350S000241675 22/08/2025 60503

AOR7020 279350NIC0041969 08/08/2025 50020

AOS9982 279350S000241756 23/08/2025 60503

AOV7D44 279350S000241713 22/08/2025 60503

APG4044 279350S000241656 22/08/2025 60503

APH9610 279350S000241788 23/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 6
APL0814 279350S000241785 23/08/2025 60503

APO3254 279350S000241637 21/08/2025 60503

APZ3411 279350S000241798 23/08/2025 60503

AQI4263 279350S000241672 22/08/2025 60503

AQN0879 279350S000241733 23/08/2025 60503

AQQ3347 279350S000241892 25/08/2025 60503

ARB0904 279350S000241770 23/08/2025 60503

ARP7A05 279350S000241842 24/08/2025 60503

ASC5D32 279350S000241665 22/08/2025 60503

ASH3G75 279350S000241777 23/08/2025 60503

ASN7372 279350NIC0041982 08/08/2025 50020

ASO9493 279350S000241860 24/08/2025 60503

ASO9493 279350S000241898 25/08/2025 60503

ASO9493 279350S000241671 22/08/2025 60503

ASZ4290 279350S000241750 23/08/2025 60503

ATC7D83 279350S000241653 22/08/2025 60503

ATE6039 279350S000241674 22/08/2025 60503

ATK3101 279350S000241719 22/08/2025 60503

ATQ2E96 279350S000241867 24/08/2025 56732

ATW4B27 279350S000241769 23/08/2025 60503

AUB5250 279350S000241874 25/08/2025 60503

AUK4I88 279350S000241699 22/08/2025 60503

AUT6J28 279350S000241853 24/08/2025 60503

AUX4579 279350S000241691 22/08/2025 60503

AUY0591 279350S000241822 24/08/2025 60503

AVI7C98 279350S000241755 23/08/2025 60503

AVQ2I37 279350S000241649 22/08/2025 56732

AWJ2C09 279350S000241873 25/08/2025 60503

AWO0G02 279350S000241848 24/08/2025 60503

AWY4368 279350S000241820 24/08/2025 60503

AWY4H93 279350S000241808 24/08/2025 60503

AXC1472 279350S000241803 24/08/2025 60503

AXV7J00 279350S000241697 22/08/2025 60503

AXZ1530 279350S000241799 23/08/2025 60503

AYB1F45 279350S000241802 24/08/2025 60503

AYB9A26 279350S000241659 22/08/2025 56732

AYD4629 279350S000241676 22/08/2025 60503

AYG2G98 279350S000241759 23/08/2025 60503

AYL5098 279350S000241746 23/08/2025 60503

AYM0C09 279350S000241782 23/08/2025 60503

AYR5D92 279350S000241844 24/08/2025 60503

AYS0553 279350S000241877 25/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6

AYV8617 279350S000241864 24/08/2025 60503

AYV8J63 279350S000241886 25/08/2025 60503

AZH2G20 279350S000241758 23/08/2025 60503

AZI9B19 279350S000241709 22/08/2025 56732

AZJ7789 279350NIC0041972 08/08/2025 50020

AZK3B81 279350S000241766 23/08/2025 60503

AZN3C55 279350S000241854 24/08/2025 60503

AZO0962 279350S000241786 23/08/2025 60503

BAA7G12 279350S000241846 24/08/2025 60503

BAG1G54 279350S000241801 23/08/2025 60503

BAK4J81 279350S000241827 24/08/2025 60503

BAK8702 279350S000241891 25/08/2025 60503

BBC4D08 279350S000241694 22/08/2025 60503

BBF8G58 279350S000241702 22/08/2025 60503

BBK5379 279350S000241753 23/08/2025 60503

BBW4173 279350S000241687 22/08/2025 60503

BBZ8487 279350S000241810 24/08/2025 60503

BCB2J47 279350S000241688 22/08/2025 56732

BCD9J63 279350S000241767 23/08/2025 60503

BCE3093 279350S000241735 23/08/2025 56732

BCG6521 279350S000241890 25/08/2025 60503

BCN4036 279350S000241718 22/08/2025 60503

BCN8C83 279350S000241737 23/08/2025 56732

BCR4J04 279350S000241660 22/08/2025 60503

BCZ0G03 279350S000241889 25/08/2025 60503

BDE1D65 279350NIC0041971 08/08/2025 50020

BDM1274 279350S000241880 25/08/2025 60503

BDV2I24 279350S000241752 23/08/2025 60503

BDV7A29 279350S000241765 23/08/2025 60503

BDY0G40 279350S000241685 22/08/2025 60503

BEB7J75 279350NIC0041986 08/08/2025 50020

BEE2J89 279350S000241896 25/08/2025 60503

BEE9B20 279350S000241681 22/08/2025 60503

BEG3I98 279350NIC0041978 08/08/2025 50020

BEI6I35 279350S000241725 22/08/2025 56732

BEJ6J28 279350S000241686 22/08/2025 56732

BEK2B90 279350S000241689 22/08/2025 60503

BEK2G14 279350NIC0041991 08/08/2025 50020

BEM4A19 279350S000241791 23/08/2025 60503

BEN3D80 279350S000241858 24/08/2025 60503

BEW5I86 279350S000241768 23/08/2025 60503

BMB0325 279350S000241817 24/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 6BVC6727 279350S000241885 25/08/2025 60503

CDL0216 279350S000241888 25/08/2025 60503

CSK5781 279350NIC0041970 08/08/2025 50020

CUK1F40 279350S000241783 23/08/2025 56732

CZG2F11 279350S000241829 24/08/2025 60503

DBY6457 279350S000241883 25/08/2025 60503

DFQ2B68 279350S000241751 23/08/2025 60503

DFQ2B68 279350S000241774 23/08/2025 60503

DHC9570 279350S000241887 25/08/2025 60503

DUX1J21 279350S000241870 24/08/2025 60503

DYT4869 279350S000241666 22/08/2025 60503

EAL6A91 279350S000241730 23/08/2025 60503

EFW4F02 279350S000241862 24/08/2025 56732

EKF0599 279350S000241715 22/08/2025 60503

ELA8D11 279350S000241655 22/08/2025 60503

ENJ7I62 279350S000241650 22/08/2025 60503

EPE9A45 279350S000241882 25/08/2025 60503

ESX6D60 279350S000241899 25/08/2025 60503

EYV7C90 279350S000241638 21/08/2025 60503

FDS6G05 279350S000241879 25/08/2025 56732

FLM7379 279350S000241843 24/08/2025 60503

GAD1C10 279350S000241795 23/08/2025 60503

GHK9F80 279350S000241690 22/08/2025 60503

GRA3662 279350S000241781 23/08/2025 60503

GVE7H43 279350S000241710 22/08/2025 60503

HBW1638 279350S000241683 22/08/2025 60503

HIK5A68 279350S000241790 23/08/2025 60503

HJN6000 279350S000241794 23/08/2025 56732

HLB8850 279350S000241640 21/08/2025 60503

HSZ3497 279350S000241762 23/08/2025 60503

HSZ3497 279350S000241792 23/08/2025 60503

IPI7C77 279350S000241714 22/08/2025 56732

IQS5893 279350S000241678 22/08/2025 60503

ISM1E89 279350NIC0041988 08/08/2025 50020

JYB6497 279350S000241712 22/08/2025 60503

JYR3871 279350S000241775 23/08/2025 60503

KAP1344 279350S000241812 24/08/2025 56732

KDX3C95 279350S000241826 24/08/2025 60503

KFG3066 279350S000241717 22/08/2025 60503

KLZ9071 279350S000241832 24/08/2025 60503

KRO7C17 279350S000241868 24/08/2025 56732

LLH9G57 279350S000241734 23/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 6LQQ6E85 279350NIC0041968 08/08/2025 50020

LTD2G77 279350S000241884 25/08/2025 60503

MEV9522 279350S000241840 24/08/2025 60503

MFL4759 279350S000241897 25/08/2025 60503

MHC0723 279350S000241724 22/08/2025 60503

MJE4G25 279350S000241644 21/08/2025 60503

MJY6I64 279350S000241834 24/08/2025 60503

MJZ3D96 279350S000241635 21/08/2025 60503

MQL8A87 279350S000241761 23/08/2025 60503

NFH8F92 279350S000241805 24/08/2025 60503

NGM9828 279350S000241648 22/08/2025 60503

NRL2478 279350S000241809 24/08/2025 60503

NRP0851 279350S000241839 24/08/2025 60503

NRP6G52 279350S000241824 24/08/2025 60503

NSC3D59 279350S000241764 23/08/2025 60503

OBS4507 279350NIC0041981 08/08/2025 50020

OMD4A54 279350S000241859 24/08/2025 60503

OOT1G55 279350S000241682 22/08/2025 60503

PKN8E60 279350NIC0041973 08/08/2025 50020

PYD1E54 279350NIC0041990 08/08/2025 50020

QEE7A88 279350S000241818 24/08/2025 60503

QJO7I03 279350S000241876 25/08/2025 60503

QUC7E12 279350S000241670 22/08/2025 56732

QUS2B01 279350NIC0041984 08/08/2025 50020

QVQ5B09 279350S000241852 24/08/2025 60503

RAR2F82 279350S000241639 21/08/2025 60503

REW5H38 279350S000241729 23/08/2025 60503

RFD4D33 279350NIC0041980 08/08/2025 50020

RFL5B43 279350S000241740 23/08/2025 60503

RHA3J01 279350S000241816 24/08/2025 60503

RHG1H76 279350S000241741 23/08/2025 60503

RHQ2F88 279350NIC0041987 08/08/2025 50020

RHW0H60 279350S000241760 23/08/2025 56732

RND6G76 279350NIC0041979 08/08/2025 50020

RNW5I45 279350NIC0041976 08/08/2025 50020

SDH6G34 279350S000241711 22/08/2025 60503

SDU1G31 279350S000241641 21/08/2025 60503

SEH2J83 279350S000241677 22/08/2025 60503

SEJ4B75 279350S000241866 24/08/2025 60503

SEK1A27 279350S000241821 24/08/2025 60503

SEL7I92 279350S000241871 24/08/2025 60503

SEM5G28 279350NIC0041985 08/08/2025 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 6SEM9B89 279350S000241707 22/08/2025 60503

SEU2I98 279350S000241700 22/08/2025 60503

SEY6A28 279350S000241679 22/08/2025 60503

SEZ0E11 279350NIC0041974 08/08/2025 50020

SFA3F87 279350S000241696 22/08/2025 60503

SFG0C10 279350S000241823 24/08/2025 60503

SFG9H75 279350S000241863 24/08/2025 56732

SFO2J84 279350S000241763 23/08/2025 60503

SYB4B19 279350S000241739 23/08/2025 60503

TAQ4H71 279350NIC0041983 08/08/2025 50020

TAV3B71 279350S000241773 23/08/2025 56732

TAV3J61 279350S000241684 22/08/2025 60503

TAY4C20 279350S000241800 23/08/2025 60503

TBA5J05 279350S000241856 24/08/2025 60503

TBB3H41 279350S000241667 22/08/2025 60503

TBJ6H44 279350S000241813 24/08/2025 60503

TBK3G76 279350S000241646 21/08/2025 60503

TDA1B31 279350S000241875 25/08/2025 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/10/2025.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAO6I08 279350T000117160 26/08/2025 51851

AAW6I67 279350T000117140 23/08/2025 76331

ABY7991 279350T000117183 27/08/2025 51851

ACX3535 279350T000114064 26/08/2025 76251

ADX0271 279350T000114057 25/08/2025 51851

ADX0271 279350T000114056 25/08/2025 66020

AEO3C16 279350T000117170 27/08/2025 51851

AEV1B55 279350T000115043 26/08/2025 55411

AFM7A42 279350T000116039 25/08/2025 66371

AGC8231 279350T000117166 27/08/2025 51851

AHL3069 279350T000117169 27/08/2025 51852

AHU4695 279350T000113105 26/08/2025 51851

AIN1768 279350T000113099 25/08/2025 57380

AIX9I46 279350T000117128 22/08/2025 51852

AJN0G79 279350T000116062 27/08/2025 63941

AJN0G79 279350T000116065 27/08/2025 57200

AJN0G79 279350T000115045 26/08/2025 76842

AJN0G79 279350T000116064 27/08/2025 58350

AJN0G79 279350T000116063 27/08/2025 70561

AJS0J49 279350T000114041 21/08/2025 51930

AKA4603 279350T000117147 23/08/2025 51851

AKN4291 279350T000117191 28/08/2025 51851

AKQ1E33 279350T000117175 27/08/2025 76332

AKX3675 279350T000114047 23/08/2025 66531

ALD4162 279350T000115038 23/08/2025 66531

ALD4162 279350T000115037 23/08/2025 73400

ALN3535 279350T000116040 25/08/2025 58512

ALS1I20 279350T000117156 26/08/2025 76331

AMJ2874 279350T000117143 23/08/2025 51851

AMM9864 279350T000120011 21/08/2025 56222

ANE7466 279350T000115046 26/08/2025 66371

ANH1781 279350T000121015 21/08/2025 50100

ANH1781 279350T000121016 21/08/2025 51180

ANR4F46 279350T000122008 25/08/2025 67000

ANW4I72 279350T000116041 25/08/2025 66531

ANZ7E94 279350T000115047 26/08/2025 68580

AOH3133 279350T000117146 23/08/2025 51851

APU0859 279350T000119003 25/08/2025 55414

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:15 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5APU0F81 279350T000117137 23/08/2025 51851

AQF6G48 279350T000118006 23/08/2025 55414

AQI1E00 279350T000117167 27/08/2025 51851

AQP1253 279350T000114059 26/08/2025 54010

AQV4F20 279350T000120012 22/08/2025 76331

ARS4F11 279350T000117162 26/08/2025 51851

ART9947 279350T000117193 28/08/2025 51851

ARU9337 279350T000117153 25/08/2025 51851

ARX3I82 279350T000113090 22/08/2025 51851

ASL5A24 279350T000115033 22/08/2025 76331

ASP1286 279350T000115035 22/08/2025 73400

ASP1286 279350T000113097 22/08/2025 60174

ATC0F44 279350T000114038 21/08/2025 76331

ATE4A96 279350T000115044 26/08/2025 76251

ATH9J80 279350T000119005 27/08/2025 51930

ATI9E64 279350T000117154 26/08/2025 51851

ATN9698 279350T000122004 25/08/2025 61220

AUZ5I00 279350T000117196 28/08/2025 51851

AVB3809 279350T000117125 22/08/2025 51851

AVB4I96 279350T000114074 27/08/2025 60501

AWB7267 279350T000122002 25/08/2025 51930

AWV2H17 279350T000117192 28/08/2025 51852

AXE3160 279350T000117177 27/08/2025 51851

AXE6559 279350T000116036 23/08/2025 76332

AXL9H48 279350T000114046 22/08/2025 60175

AXR6H40 279350T000113087 22/08/2025 76332

AXY0985 279350T000117144 23/08/2025 51851

AYI1812 279350T000117132 22/08/2025 51852

AYL7D62 279350T000116046 26/08/2025 66371

AYL7D62 279350T000116045 26/08/2025 51180

AYL7D62 279350T000116044 26/08/2025 50100

AYP3385 279350T000117190 28/08/2025 51851

AYQ4209 279350T000114049 23/08/2025 51851

AYZ3699 279350T000116035 23/08/2025 76332

AZH5990 279350T000114063 26/08/2025 51851

AZI6A13 279350T000114061 26/08/2025 76331

AZR9H84 279350T000117194 28/08/2025 51851

BAA0F39 279350T000115036 22/08/2025 54522

BAS2C04 279350T000113104 26/08/2025 55411

BAV2G78 279350T000116034 23/08/2025 76251

BBC5A26 279350T000116048 26/08/2025 60501

BBC5A26 279350T000116051 26/08/2025 60502
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BBC5A26 279350T000116056 26/08/2025 66372

BBC5A26 279350T000116059 26/08/2025 58000

BBC5A26 279350T000116058 26/08/2025 63941

BBC5A26 279350T000116057 26/08/2025 67690

BBC5A26 279350T000116055 26/08/2025 66700

BBC5A26 279350T000116054 26/08/2025 65800

BBC5A26 279350T000116052 26/08/2025 50100

BBC5A26 279350T000116050 26/08/2025 57380

BBC5A26 279350T000116049 26/08/2025 60501

BBC5A26 279350T000116053 26/08/2025 66532

BBC5A26 279350T000116047 26/08/2025 58350

BBD5C06 279350T000117163 26/08/2025 51851

BBY5B40 279350T000113091 22/08/2025 61733

BBZ3994 279350T000114058 26/08/2025 76331

BCD5F02 279350T000113092 22/08/2025 76332

BCJ4986 279350T000117148 23/08/2025 51851

BDN3H33 279350T000114069 27/08/2025 51851

BEB8D52 279350T000114045 21/08/2025 57200

BEQ5I19 279350T000113103 25/08/2025 52070

BEQ8B65 279350T000116038 25/08/2025 55414

BEX1G69 279350T000122005 25/08/2025 52070

BEX1G69 279350T000114070 27/08/2025 70301

BEX1G69 279350T000114072 27/08/2025 76331

BFI5F23 279350T000114065 26/08/2025 51851

BQJ2153 279350T000114067 27/08/2025 76252

COY4869 279350T000113107 27/08/2025 51851

COY4869 279350T000113106 27/08/2025 59910

CWZ1103 279350T000117155 26/08/2025 51851

CYM8478 279350T000117142 23/08/2025 51851

DDC1485 279350T000116031 22/08/2025 60502

DHK9C01 279350T000117133 22/08/2025 76331

DTX4H91 279350T000114062 26/08/2025 76251

DVI6272 279350T000114043 21/08/2025 51852

DXL5G29 279350T000114039 21/08/2025 57200

EAU1879 279350T000118008 23/08/2025 76331

EFQ7H74 279350T000117187 27/08/2025 76331

EGM3997 279350T000117139 23/08/2025 51851

EGM9F81 279350T000115042 25/08/2025 76331

EIP3604 279350T000119004 27/08/2025 76332

ERN5C35 279350T000117126 22/08/2025 51851

FDH5457 279350T000117189 27/08/2025 76331

FDT7592 279350T000113095 22/08/2025 73580
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FFX1F16 279350T000121018 21/08/2025 51851

FGA2C07 279350T000114040 21/08/2025 76331

FID8C08 279350T000122007 25/08/2025 73232

FNZ7I75 279350T000117145 23/08/2025 51851

GVR2E33 279350T000117172 27/08/2025 51851

ILY3C01 279350T000117178 27/08/2025 76331

JVM8906 279350T000114060 26/08/2025 76251

JYV7I60 279350T000114054 23/08/2025 59910

JYV7I60 279350T000114053 23/08/2025 66531

KDV8944 279350T000117171 27/08/2025 51851

KYZ7C72 279350T000113082 21/08/2025 51851

MAO7B59 279350T000117130 22/08/2025 51851

MHU2A27 279350T000120010 21/08/2025 56222

MIP9379 279350T000113086 22/08/2025 59670

MIP9379 279350T000116033 22/08/2025 66020

MSQ1A49 279350T000117131 22/08/2025 51851

OQE3I90 279350T000118007 23/08/2025 76332

PCD2E23 279350T000115039 23/08/2025 54521

PKN9J97 279350T000122006 25/08/2025 55417

QJZ8B76 279350T000114055 23/08/2025 54521

QJZ8B76 279350T000115040 23/08/2025 54521

RGA8G76 279350T000117176 27/08/2025 51851

RHE5H66 279350T000117181 27/08/2025 76332

RHW3B62 279350T000119002 23/08/2025 51930

RVC3F94 279350T000114068 27/08/2025 76251

SEE7F91 279350T000117151 25/08/2025 76331

SEN8D67 279350T000113083 21/08/2025 73400

SEO6G98 279350T000113084 21/08/2025 57200

SEP2B50 279350T000113085 21/08/2025 73400

SER3A76 279350T000117188 27/08/2025 76331

SFA5A25 279350T000114050 23/08/2025 51851

SFD0J96 279350T000117195 28/08/2025 76332

SFH4G75 279350T000117164 26/08/2025 51851

TAL2A14 279350T000117182 27/08/2025 76331

TAL7J01 279350T000120009 21/08/2025 61220

TAN7F72 279350T000114051 23/08/2025 76331

TAP2G98 279350T000113081 21/08/2025 76332

TAP9I14 279350T000114066 27/08/2025 76332

TAS7H61 279350T000116061 27/08/2025 58512

TAW9I75 279350T000116032 22/08/2025 66020

TBO7I20 279350T000117184 27/08/2025 76331
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TBR4I91 279350T000117134 22/08/2025 51851

TBT9J61 279350T000115041 25/08/2025 55414
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 13/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AEF0J79 279350NIC0041279 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AFQ8I41 279350T000099785 21/05/2025 65300 R$ 195,23

AGA6262 279350NIC0041295 30/05/2025 50020 R$ 260,32

AGL1G41 279350T000108460 12/06/2025 51851 R$ 195,23

AHK5E16 279350NIC0041268 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AHY6350 279350NIC0041249 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AIY0E82 279350NIC0041241 30/05/2025 50020 R$ 260,32

ALZ1G55 279350T000108441 11/06/2025 51851 R$ 195,23

AOT1974 279350NIC0041251 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AOU1H50 279350NIC0041301 30/05/2025 50020 R$ 586,94

APA0837 279350S000235744 02/06/2025 60503 R$ 293,47

AQG4861 116100T002966301 10/06/2025 54600 R$ 130,16

AQX1C50 279350T000102686 11/06/2025 56222 R$ 88,38

ARG4302 279350NIC0041283 30/05/2025 50020 R$ 586,94

ARG6633 116100T002966901 11/06/2025 54284 R$ 293,47

ARP4B89 279350S000235737 02/06/2025 60503 R$ 293,47

ATW3596 279350NIC0041286 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AUI6F59 279350NIC0041281 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AUK7C97 279350T000108263 20/05/2025 76332 R$ 293,47

AUZ5H90 279350T000108480 13/06/2025 51851 R$ 195,23

AVM2598 279350NIC0041282 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AVM7241 279350S000234320 15/05/2025 60503 R$ 293,47

AWB5J78 279350NIC0041270 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AWQ1A18 279350NIC0041292 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AWS9G51 279350NIC0041290 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AXL9H48 279350S000236043 06/06/2025 56732 R$ 130,16

AXP8H49 279350S000234757 20/05/2025 60503 R$ 293,47

AXR6H40 279350NIC0041250 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AXT4D87 279350NIC0041246 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AXV7282 279350NIC0041245 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AYI3D45 279350NIC0041302 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AYQ9H82 279350NIC0041247 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AZH6A71 279350NIC0041296 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AZO2D92 279350NIC0041275 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AZO7751 116100T000302536 11/06/2025 54600 R$ 130,16

AZW6J80 279350NIC0041284 30/05/2025 50020 R$ 586,94

AZY7028 279350NIC0041244 30/05/2025 50020 R$ 586,94
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BAT8604 279350S000235170 25/05/2025 60503 R$ 293,47

BAY5132 279350S000236960 17/06/2025 56732 R$ 130,16

BBI9E59 279350NIC0041254 30/05/2025 50020 R$ 586,94

BBM8415 279350S000236138 07/06/2025 60503 R$ 293,47

BBP2672 279350S000234157 13/05/2025 60503 R$ 293,47

BBV7929 279350NIC0041269 30/05/2025 50020 R$ 586,94

BCA5A57 279350T000102683 11/06/2025 68580 R$ 293,47

BCD8A04 116100T002730360 20/05/2025 54521 R$ 195,23

BCI6780 279350S000235473 29/05/2025 60503 R$ 293,47

BCJ5927 279350NIC0041248 30/05/2025 50020 R$ 260,32

BCU0G98 279350NIC0041293 30/05/2025 50020 R$ 586,94

BCW4C47 279350S000236017 05/06/2025 56732 R$ 130,16

BDE8H93 279350T000108467 12/06/2025 51852 R$ 195,23

BDN7D28 279350NIC0041265 30/05/2025 50020 R$ 586,94

BDQ9D62 279350T000108476 13/06/2025 51851 R$ 195,23

BED6H44 279350NIC0041294 30/05/2025 50020 R$ 586,94

BEG9B73 279350T000108503 16/06/2025 76332 R$ 293,47

BEH3C75 279350NIC0041280 30/05/2025 50020 R$ 586,94

BEZ4A41 279350NIC0041274 30/05/2025 50020 R$ 586,94

CUC7F95 279350NIC0041300 30/05/2025 50020 R$ 586,94

DGC2H89 279350S000235701 01/06/2025 60503 R$ 293,47

DOC4031 279350NIC0041303 30/05/2025 50020 R$ 586,94

DSB6101 279350NIC0041266 30/05/2025 50020 R$ 586,94

ELS5H49 279350NIC0041287 30/05/2025 50020 R$ 586,94

ELS5H49 279350NIC0041256 30/05/2025 50020 R$ 586,94

EOT2E14 279350S000235799 03/06/2025 60503 R$ 293,47

EZI2B60 279350NIC0041252 30/05/2025 50020 R$ 586,94

FZL9A87 279350S000235939 04/06/2025 60503 R$ 293,47

GES1H54 279350T000108461 12/06/2025 51851 R$ 195,23

LCD0B43 279350NIC0041271 30/05/2025 50020 R$ 586,94

MMB4B90 279350NIC0041261 30/05/2025 50020 R$ 586,94

OOJ8J14 279350NIC0041267 30/05/2025 50020 R$ 586,94

PIW9C83 279350NIC0041299 30/05/2025 50020 R$ 586,94

QAJ7J29 279350NIC0041259 30/05/2025 50020 R$ 586,94

QIQ9C20 279350S000232146 21/04/2025 60503 R$ 293,47

QIZ5E89 279350NIC0041273 30/05/2025 50020 R$ 586,94

QUS5G75 279350NIC0041264 30/05/2025 50020 R$ 586,94

QWR5E26 279350T000097871 16/06/2025 51852 R$ 195,23

QWY2J97 279350NIC0041272 30/05/2025 50020 R$ 586,94

RDV8B29 279350S000236159 07/06/2025 60503 R$ 293,47

REW4G81 279350NIC0041255 30/05/2025 50020 R$ 260,32

REW4G81 279350NIC0041260 30/05/2025 50020 R$ 260,32
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RHC7G93 279350NIC0041262 30/05/2025 50020 R$ 586,94

RHH0B87 279350NIC0041258 30/05/2025 50020 R$ 586,94

RHU8D06 279350NIC0041288 30/05/2025 50020 R$ 586,94

RHY2A11 279350S000235200 26/05/2025 60503 R$ 293,47

RHZ1H09 279350NIC0041285 30/05/2025 50020 R$ 586,94

RRQ1C47 279350S000236795 15/06/2025 60503 R$ 293,47

RUV2D79 279350NIC0041240 30/05/2025 50020 R$ 586,94

RWJ9C51 279350NIC0041304 30/05/2025 50020 R$ 260,32

RYY4A29 279350NIC0041291 30/05/2025 50020 R$ 586,94

SDQ1D05 279350NIC0041297 30/05/2025 50020 R$ 586,94

SDU5G32 279350NIC0041277 30/05/2025 50020 R$ 586,94

SEJ9H89 279350NIC0041298 30/05/2025 50020 R$ 586,94

SEK4H43 279350NIC0041278 30/05/2025 50020 R$ 586,94

SEV4D52 279350NIC0041263 30/05/2025 50020 R$ 586,94

SEW0I92 279350NIC0041253 30/05/2025 50020 R$ 260,32

SEW7F73 279350S000235738 02/06/2025 60503 R$ 293,47

TAJ5D83 279350S000235318 27/05/2025 60503 R$ 293,47

TAU0C72 279350T000108459 11/06/2025 76331 R$ 293,47

TBA6B28 279350NIC0041243 30/05/2025 50020 R$ 586,94

TBE7F45 279350T000109010 12/06/2025 76251 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/10/2025, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAE5425 279350S000236864 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AAF6B13 279350T000087458 21/06/2025 51851 R$ 195,23

AAR7435 279350S000236420 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AAY4686 279350S000236422 10/06/2025 60503 R$ 293,47

ABV6A42 279350S000236458 10/06/2025 60503 R$ 293,47

ABW5587 279350T000097892 18/06/2025 66372 R$ 195,23

ABY9A02 279350S000236990 18/06/2025 60503 R$ 293,47

ACW2J99 279350T000109027 18/06/2025 61220 R$ 293,47

ACW2J99 279350T000109028 18/06/2025 51851 R$ 195,23

ACZ1117 279350S000236376 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ACZ3172 279350S000236704 14/06/2025 60503 R$ 293,47

ACZ5J88 279350S000236496 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ADD9018 279350S000236344 09/06/2025 60503 R$ 293,47

ADH1D07 279350S000236819 14/06/2025 60503 R$ 293,47

ADJ1117 279350S000236387 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ADN0A98 279350S000236597 13/06/2025 60503 R$ 293,47

ADX0271 279350T000102698 20/06/2025 51851 R$ 195,23

ADX0271 279350T000102699 20/06/2025 66020 R$ 293,47

AEC3666 279350T000097896 18/06/2025 55417 R$ 195,23

AEE5291 279350S000236733 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AEI5511 279350S000236804 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AES3414 279350T000101579 20/06/2025 51851 R$ 195,23

AET8969 279350T000109015 17/06/2025 66020 R$ 293,47

AFB6A91 279350S000236600 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AFI2C26 279350S000236536 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AFU6772 279350S000236480 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AGB7A03 279350S000236590 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AGE8725 279350S000236769 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AGE8725 279350S000236743 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AGE8725 279350S000236561 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AGQ5I07 279350T000065605 17/06/2025 59670 R$ 1.467,35

AGW6089 279350S000236904 17/06/2025 56732 R$ 130,16

AGZ4453 279350T000087461 21/06/2025 61220 R$ 293,47

AHD1787 279350S000236908 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AHE6908 279350T000097898 18/06/2025 55090 R$ 130,16

AHH8322 279350S000236418 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AHP3055 279350S000236512 12/06/2025 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 17

AHR7257 279350S000236424 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AHU4298 279350S000236529 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AIA9957 279350S000236722 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AIA9H12 279350S000236402 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AIB1G93 279350S000236841 16/06/2025 56732 R$ 130,16

AIC5F50 279350S000236851 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AIM0G77 279350S000236641 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AIO5415 279350S000236882 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AIX5603 279350S000236874 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AIY9350 279350S000236862 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AJD9194 279350T000108536 18/06/2025 51851 R$ 195,23

AJE4F77 279350S000236369 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AJF2A62 279350S000236629 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AJN4B17 279350NIC0041313 03/06/2025 50020 R$ 586,94

AJP8B53 279350T000108517 16/06/2025 51851 R$ 195,23

AJQ1H87 279350S000236569 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AJX0C03 279350S000236352 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AJY7234 279350S000236691 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AKE5151 279350S000236725 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AKG7767 279350S000236593 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AKH1J18 279350S000236609 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AKH1J18 279350S000236635 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AKH2500 279350S000236690 14/06/2025 56732 R$ 130,16

AKI1123 279350S000236852 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AKL8334 279350S000236760 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AKM3G89 279350S000236668 14/06/2025 56732 R$ 130,16

AKN4955 279350NIC0041322 03/06/2025 50020 R$ 176,76

AKN4955 279350S000236507 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AKP9217 279350S000236421 10/06/2025 56732 R$ 130,16

AKQ0E95 279350S000236457 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AKQ2234 279350S000236397 11/06/2025 56732 R$ 130,16

AKS4643 279350S000236839 16/06/2025 56732 R$ 130,16

AKW2069 279350S000236659 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AKZ6H81 279350T000097902 21/06/2025 64910 R$ 88,38

ALE9F88 279350S000236463 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ALG0D45 279350S000236642 13/06/2025 56732 R$ 130,16

ALH5G34 279350S000236948 16/06/2025 60503 R$ 293,47

ALK7155 279350S000236901 17/06/2025 60503 R$ 293,47

ALK7966 279350S000236628 13/06/2025 60503 R$ 293,47

ALO3023 279350T000097895 18/06/2025 51851 R$ 195,23

ALR2J43 279350S000236434 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ALR4A17 279350S000236686 15/06/2025 60503 R$ 293,47
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ALT2040 279350T000108563 21/06/2025 51851 R$ 195,23

ALV0592 279350S000236481 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ALZ1823 279350S000236884 17/06/2025 60503 R$ 293,47

ALZ1823 279350S000236520 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AMA7884 279350S000236911 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AMA7884 279350S000236679 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AMA8857 279350T000108573 23/06/2025 51851 R$ 195,23

AMB3I77 279350S000236872 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AME9822 279350S000236695 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AMF9C80 279350T000106171 23/06/2025 66020 R$ 293,47

AMG1E17 279350S000236617 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AMI6303 279350S000236798 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AMK3203 279350S000236367 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AML0B73 279350T000065604 17/06/2025 59670 R$ 1.467,35

AML8289 279350S000236712 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AML8F90 279350S000236781 14/06/2025 56732 R$ 130,16

AMN1575 279350S000236988 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AMU0E89 116100T002565446 14/06/2025 54521 R$ 195,23

AMW9J44 279350T000065609 20/06/2025 56222 R$ 88,38

AMX7B16 279350S000236627 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AMZ9J72 279350S000236681 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ANC6C56 279350S000236456 10/06/2025 60503 R$ 293,47

ANC7702 279350S000236919 17/06/2025 60503 R$ 293,47

ANJ6199 279350S000236666 14/06/2025 60503 R$ 293,47

ANK4176 279350S000236738 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ANL2C49 279350S000236349 09/06/2025 60503 R$ 293,47

ANN2G44 279350S000236771 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ANN7F19 279350T000106166 21/06/2025 73580 R$ 130,16

ANS3E04 279350S000236927 16/06/2025 60503 R$ 293,47

ANU6936 279350T000108533 17/06/2025 51852 R$ 195,23

ANY4270 279350S000236483 10/06/2025 56732 R$ 130,16

AOG8J92 279350S000236791 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AOI5A82 279350S000236866 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AOL3J50 279350S000236715 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AON0J59 279350S000236486 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AOR2D18 279350T000097917 21/06/2025 66531 R$ 195,23

AOR8618 279350S000236640 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AOS5828 279350S000236390 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AOS5828 279350S000236525 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AOS9982 279350S000236651 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AOU9844 279350T000101575 18/06/2025 63270 R$ 195,23

AOX4943 279350T000097883 16/06/2025 51930 R$ 293,47
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APF0J04 279350S000236505 10/06/2025 60503 R$ 293,47

APF4696 279350S000236980 17/06/2025 60503 R$ 293,47

APF6231 279350S000236871 17/06/2025 60503 R$ 293,47

APG3057 279350S000236596 13/06/2025 60503 R$ 293,47

API9A80 279350S000236342 09/06/2025 60503 R$ 293,47

APJ2324 279350S000236964 16/06/2025 60503 R$ 293,47

APL0814 279350S000236471 11/06/2025 60503 R$ 293,47

APL4B25 279350S000236697 14/06/2025 60503 R$ 293,47

APM6C31 279350T000106165 21/06/2025 76331 R$ 293,47

APO3254 279350S000236504 11/06/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000236893 17/06/2025 60503 R$ 293,47

APO3254 279350S000236592 13/06/2025 60503 R$ 293,47

APP8B75 279350S000236416 10/06/2025 60503 R$ 293,47

APT9243 279350S000236348 09/06/2025 60503 R$ 293,47

APV1B26 279350S000236786 15/06/2025 60503 R$ 293,47

APW7B84 279350T000108550 21/06/2025 51851 R$ 195,23

APW8I23 279350S000236398 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AQB5A01 279350S000236945 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AQE3435 279350S000236943 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AQF8H69 279350S000236939 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AQG1F60 279350S000236885 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AQG6J93 279350S000236949 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AQG6J93 279350S000236878 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AQG6J93 279350S000236858 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AQG6J93 279350S000236685 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AQI4263 279350S000236966 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AQJ0C71 279350S000236708 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AQJ0C71 279350S000236546 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000236491 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AQL5881 279350S000236540 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AQL7968 279350T000101569 17/06/2025 54521 R$ 195,23

AQP4D21 279350T000108535 18/06/2025 76331 R$ 293,47

AQQ3320 279350S000236959 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AQQ6920 279350S000236849 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AQQ6D69 279350T000097900 18/06/2025 66531 R$ 195,23

AQS1541 279350S000236741 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AQV2H24 279350T000109026 17/06/2025 73400 R$ 130,16

AQV2H24 279350T000109025 17/06/2025 66531 R$ 195,23

AQW7194 279350S000236761 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ARB2H86 279350S000236772 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ARB7E90 279350T000108543 18/06/2025 76331 R$ 293,47

ARB8B08 279350S000236560 12/06/2025 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/09/2025 14:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 17

ARC0E50 279350T000102702 20/06/2025 59910 R$ 293,47

ARC0E50 279350T000102703 20/06/2025 51851 R$ 195,23

ARC2810 279350S000236588 13/06/2025 60503 R$ 293,47

ARC5G63 279350S000236751 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ARF2553 279350S000236370 09/06/2025 56732 R$ 130,16

ARI4421 279350S000236812 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ARM4203 279350S000236829 16/06/2025 60503 R$ 293,47

ARP9F05 279350S000236484 10/06/2025 56732 R$ 130,16

ARU4F32 279350S000236955 17/06/2025 60503 R$ 293,47

ARV1A80 279350S000236361 09/06/2025 60503 R$ 293,47

ARW8F95 279350S000236613 13/06/2025 60503 R$ 293,47

ASD0G27 279350S000236519 12/06/2025 60503 R$ 293,47

ASE5944 279350S000236479 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ASI1129 279350T000108516 16/06/2025 51851 R$ 195,23

ASI3557 279350S000236775 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ASP3689 279350T000108564 21/06/2025 51851 R$ 195,23

ASS2F09 279350S000236379 10/06/2025 60503 R$ 293,47

ATA5100 279350S000236389 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ATB1H46 279350S000236638 13/06/2025 60503 R$ 293,47

ATE0295 279350S000236875 17/06/2025 56732 R$ 130,16

ATE9H87 279350S000236566 12/06/2025 60503 R$ 293,47

ATJ4C95 279350T000108560 21/06/2025 76331 R$ 293,47

ATL1601 279350S000236490 10/06/2025 60503 R$ 293,47

ATL6B89 279350S000236720 14/06/2025 60503 R$ 293,47

ATO0117 279350T000101571 18/06/2025 55417 R$ 195,23

ATQ1898 279350T000109017 17/06/2025 55414 R$ 195,23

ATS6A82 279350T000065606 17/06/2025 59670 R$ 1.467,35

ATS7056 279350NIC0041320 03/06/2025 50020 R$ 390,46

ATT1133 279350S000236530 12/06/2025 56732 R$ 130,16

ATU4A17 279350S000236701 14/06/2025 60503 R$ 293,47

ATW7H55 279350T000097919 21/06/2025 76252 R$ 293,47

ATZ3I45 279350S000236898 17/06/2025 56732 R$ 130,16

AUC8C86 279350S000236608 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AUE8798 279350T000109033 18/06/2025 55500 R$ 130,16

AUK8D64 279350T000108555 21/06/2025 76331 R$ 293,47

AUM0935 279350S000236527 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AUO3D55 279350S000236388 11/06/2025 56732 R$ 130,16

AUS4485 279350S000236589 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AUS9A33 116100T002357458 14/06/2025 54870 R$ 195,23

AUT9396 279350S000236820 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AUV7409 279350S000236656 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000236595 13/06/2025 60503 R$ 293,47
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AUY0591 279350S000236750 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000236502 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AUZ7F33 279350S000236709 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AVA7954 279350S000236541 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AVB6704 279350S000236887 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AVC3C43 279350S000236967 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AVE7H04 279350S000236547 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AVI8A89 279350T000097887 18/06/2025 55680 R$ 195,23

AVK3056 279350S000236531 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AVL8446 279350S000236350 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AVN8B19 279350S000236513 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AVP9C79 279350S000236391 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AVQ2839 279350T000097921 23/06/2025 76332 R$ 293,47

AVR2D07 279350S000236870 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AVT8I81 279350S000236577 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AVT8I81 279350S000236341 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AVZ0C35 279350S000236394 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AVZ4005 279350S000236857 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AVZ5001 279350T000108524 16/06/2025 51851 R$ 195,23

AWC6019 279350S000236821 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AWE0798 279350S000236616 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AWG7983 279350T000109034 21/06/2025 76332 R$ 293,47

AWH7H06 279350S000236570 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AWH9I23 279350S000236971 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AWI3172 279350S000236557 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AWJ0J39 279350S000236680 15/06/2025 56732 R$ 130,16

AWK7J80 279350T000109040 21/06/2025 51851 R$ 195,23

AWN8174 279350S000236777 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AWO2092 279350S000236485 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AWP2A90 279350S000236449 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AWR8752 279350S000236500 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AWT4403 279350S000236482 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AWU3I72 279350S000236586 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AWU7658 279350T000065603 17/06/2025 59670 R$ 1.467,35

AWU7C52 279350S000236944 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AWV8D55 279350S000236655 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AWZ3383 279350T000108519 16/06/2025 51851 R$ 195,23

AXC7841 279350S000236782 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AXD2302 279350S000236828 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AXJ8195 279350T000097908 21/06/2025 66371 R$ 195,23

AXJ8195 279350T000097909 21/06/2025 58350 R$ 195,23

AXJ8195 279350T000097910 21/06/2025 60501 R$ 293,47
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AXJ9C29 279350T000108532 17/06/2025 51852 R$ 195,23

AXK6H43 279350S000236920 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AXP4105 279350S000236451 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AXQ0057 279350T000108567 21/06/2025 54521 R$ 195,23

AXQ7896 279350S000236965 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AXT9049 279350S000236718 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AXU4686 279350S000236940 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AXU8386 279350S000236630 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AXW5E50 279350S000236594 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000236823 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000236826 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AXZ1530 279350S000236499 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AYB0594 279350T000106158 13/06/2025 61220 R$ 293,47

AYD4629 279350S000236464 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AYD4A46 279350T000108542 18/06/2025 51851 R$ 195,23

AYD5D86 279350S000236848 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AYF5506 279350S000236818 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AYF5506 279350S000236580 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AYG1280 279350T000097904 21/06/2025 60250 R$ 293,47

AYG4216 279350S000236498 10/06/2025 60503 R$ 293,47

AYH8G75 279350S000236883 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AYI9C56 279350S000236385 11/06/2025 56732 R$ 130,16

AYL0143 279350S000236423 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AYO4E83 279350S000236612 13/06/2025 60503 R$ 293,47

AYP7J95 279350T000109043 23/06/2025 76331 R$ 293,47

AYQ6960 279350S000236472 11/06/2025 60503 R$ 293,47

AYQ7G03 279350T000097899 18/06/2025 76331 R$ 293,47

AYR6C69 279350S000236992 18/06/2025 60503 R$ 293,47

AYS3G16 279350T000101563 16/06/2025 54521 R$ 195,23

AYU4291 279350S000236366 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AYU5674 279350S000236694 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AYV9C26 279350S000236749 15/06/2025 56732 R$ 130,16

AYX2H37 279350T000108518 16/06/2025 76331 R$ 293,47

AYZ1767 279350S000236669 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AZA9663 279350S000236763 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AZC9I83 279350T000097894 18/06/2025 55680 R$ 195,23

AZD5128 279350S000236814 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AZF0105 279350T000097905 21/06/2025 51851 R$ 195,23

AZF6I54 279350S000236355 09/06/2025 60503 R$ 293,47

AZH7J22 279350NIC0041323 03/06/2025 50020 R$ 586,94

AZJ9F12 279350T000108566 21/06/2025 54521 R$ 195,23

AZL5D33 279350S000236740 14/06/2025 60503 R$ 293,47
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AZM6E67 279350S000236682 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AZM8D14 279350S000236702 15/06/2025 60503 R$ 293,47

AZP0501 279350S000236891 17/06/2025 60503 R$ 293,47

AZP0972 279350S000236663 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AZQ6F25 279350S000236752 14/06/2025 60503 R$ 293,47

AZR6D95 279350T000087462 21/06/2025 59910 R$ 293,47

AZT6E04 279350S000236549 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AZU2J51 279350S000236830 16/06/2025 60503 R$ 293,47

AZU2J51 279350S000236991 18/06/2025 60503 R$ 293,47

AZU6F98 279350T000108539 18/06/2025 51851 R$ 195,23

AZV0I31 279350S000236575 12/06/2025 60503 R$ 293,47

AZW7H15 279350S000235904 04/06/2025 60503 R$ 293,47

AZX3B17 279350S000236494 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BAC4A07 279350S000236730 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BAD4C79 279350T000097916 21/06/2025 66531 R$ 195,23

BAE2382 279350S000236568 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BAF9407 279350S000236727 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BAH0546 279350S000236698 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BAJ1698 279350S000236890 17/06/2025 60503 R$ 293,47

BAJ1698 279350S000236889 17/06/2025 60503 R$ 293,47

BAJ1698 279350S000236921 17/06/2025 60503 R$ 293,47

BAK0605 279350T000065608 19/06/2025 54600 R$ 130,16

BAK5E92 279350T000106167 21/06/2025 51930 R$ 293,47

BAM5202 279350S000236436 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BAQ2C35 279350T000108523 16/06/2025 76331 R$ 293,47

BAT9C51 279350S000236713 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BAW8F00 279350S000236515 12/06/2025 56732 R$ 130,16

BAX3F58 279350S000236784 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BAY1732 279350S000236853 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BBA7D74 279350T000108562 21/06/2025 76331 R$ 293,47

BBG5911 279350S000236811 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BBG6602 279350S000236374 10/06/2025 60503 R$ 293,47

BBH8334 116100T002565448 14/06/2025 54521 R$ 195,23

BBI9757 279350S000236653 13/06/2025 56732 R$ 130,16

BBL8449 279350S000236854 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BBN5E37 279350S000236460 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BBO4C16 279350S000236808 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BBR1E96 279350NIC0041309 03/06/2025 50020 R$ 586,94

BBS3D18 279350T000101580 20/06/2025 51851 R$ 195,23

BBS6164 279350S000236411 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BBS9B16 279350S000236969 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BBU3291 279350S000236448 11/06/2025 60503 R$ 293,47
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BBU7A57 279350S000236972 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BBY4403 279350S000236696 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BCA8036 279350S000236817 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BCB9229 279350S000236757 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BCE0490 279350T000104015 17/06/2025 76331 R$ 293,47

BCF0I29 279350S000236440 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BCG2F39 279350S000236538 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BCM2796 279350S000236838 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BCN1E18 279350S000236953 17/06/2025 56732 R$ 130,16

BCP0F43 279350NIC0041315 03/06/2025 50020 R$ 586,94

BCP4B60 279350S000236607 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BCP5525 279350S000236634 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BCS4D00 279350S000236925 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BCS4I06 279350T000108549 18/06/2025 51852 R$ 195,23

BCU2F47 279350S000236470 10/06/2025 60503 R$ 293,47

BCU4J85 279350T000101577 20/06/2025 76331 R$ 293,47

BCU7G60 279350NIC0041324 03/06/2025 50020 R$ 586,94

BCV3F81 279350S000236605 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BCZ1H50 279350S000236831 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BDA8H96 279350T000108570 21/06/2025 76332 R$ 293,47

BDB5G41 279350S000236347 09/06/2025 60503 R$ 293,47

BDC4F77 279350S000236413 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BDF4C36 279350S000236732 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BDF6D93 279350S000236706 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BDH5E90 279350S000236372 09/06/2025 60503 R$ 293,47

BDK6A25 279350NIC0041318 03/06/2025 50020 R$ 586,94

BDK7C35 279350S000236526 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BDN7B18 279350S000236578 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BDN8F39 279350S000236401 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BDP0J98 279350S000236917 17/06/2025 60503 R$ 293,47

BDR9I40 279350T000108527 17/06/2025 76331 R$ 293,47

BDU5I07 279350S000236719 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BDU9H39 279350S000236924 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BDX5H90 279350S000236657 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BDZ3G80 279350S000236810 15/06/2025 60503 R$ 293,47

BED0H98 279350T000108547 18/06/2025 76332 R$ 293,47

BED6A15 279350T000102705 20/06/2025 76331 R$ 293,47

BEF6C28 279350S000236551 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BEG5A18 279350S000236973 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BEG5J78 279350S000236895 17/06/2025 60503 R$ 293,47

BEH1E85 279350S000236576 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BEI8H05 279350S000236863 16/06/2025 60503 R$ 293,47
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BEK9G76 279350T000097913 21/06/2025 66531 R$ 195,23

BEL9C47 279350S000236835 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BEM6H87 279350T000109013 17/06/2025 76332 R$ 293,47

BEP3B40 279350T000106172 23/06/2025 56222 R$ 88,38

BEQ6G50 279350S000236534 12/06/2025 60503 R$ 293,47

BET4H73 279350S000236937 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BEX2I50 279350S000236946 17/06/2025 60503 R$ 293,47

BEX9F02 279350S000236976 16/06/2025 60503 R$ 293,47

BEZ2B59 279350S000236700 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BJI0C13 279350S000236646 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BOI6046 279350S000236450 11/06/2025 60503 R$ 293,47

BPD1104 279350T000108515 16/06/2025 51851 R$ 195,23

BSS5830 279350S000236601 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BTF7F72 279350T000097914 21/06/2025 51851 R$ 195,23

BTN5D44 279350S000236658 13/06/2025 60503 R$ 293,47

BTV5J62 279350S000236734 14/06/2025 60503 R$ 293,47

BYN6148 116100T002565445 14/06/2025 54521 R$ 195,23

BZX6934 279350S000236665 14/06/2025 60503 R$ 293,47

CDY3623 279350S000236865 16/06/2025 60503 R$ 293,47

CGW6C42 279350S000236442 11/06/2025 60503 R$ 293,47

CHB8331 279350S000236802 14/06/2025 60503 R$ 293,47

CIB7553 279350T000097886 17/06/2025 54521 R$ 195,23

CIF2788 279350S000236717 14/06/2025 60503 R$ 293,47

CLN6A92 279350S000236363 09/06/2025 60503 R$ 293,47

CMG1590 279350S000236977 16/06/2025 60503 R$ 293,47

COX0547 279350S000236899 17/06/2025 60503 R$ 293,47

CRF8425 279350T000108553 21/06/2025 51851 R$ 195,23

CRU2295 279350S000236354 09/06/2025 60503 R$ 293,47

CSQ4736 279350S000236452 10/06/2025 60503 R$ 293,47

CTW8B14 279350S000236636 13/06/2025 60503 R$ 293,47

CVB1369 279350S000236923 16/06/2025 60503 R$ 293,47

CVW3772 279350S000236978 17/06/2025 60503 R$ 293,47

CVW3772 279350S000236620 13/06/2025 60503 R$ 293,47

CVW3772 279350S000236912 17/06/2025 60503 R$ 293,47

CVW3772 279350S000236431 10/06/2025 60503 R$ 293,47

CXN3020 116100T002357459 14/06/2025 54521 R$ 195,23

CXV2644 279350S000236528 12/06/2025 60503 R$ 293,47

CXY5B15 279350S000236847 16/06/2025 60503 R$ 293,47

CYR5972 279350S000236746 14/06/2025 60503 R$ 293,47

CYU4322 279350T000108534 17/06/2025 51852 R$ 195,23

CZX1G63 279350S000236611 13/06/2025 60503 R$ 293,47

DDG0G46 279350T000108565 21/06/2025 51852 R$ 195,23
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DDN1A62 279350S000236689 15/06/2025 60503 R$ 293,47

DFM5215 279350S000236892 17/06/2025 60503 R$ 293,47

DFQ2B68 279350S000236360 09/06/2025 60503 R$ 293,47

DFW0535 279350S000236410 11/06/2025 60503 R$ 293,47

DGN3407 279350S000236508 11/06/2025 60503 R$ 293,47

DHS9031 279350T000109036 21/06/2025 76331 R$ 293,47

DIO5503 279350S000236664 14/06/2025 60503 R$ 293,47

DJA9A66 279350S000236906 17/06/2025 60503 R$ 293,47

DJB6J45 279350S000236535 12/06/2025 60503 R$ 293,47

DJD5132 279350T000108513 16/06/2025 76332 R$ 293,47

DJK5321 279350T000109031 18/06/2025 66020 R$ 293,47

DKE6361 279350S000236794 14/06/2025 60503 R$ 293,47

DLZ5D23 279350S000236555 12/06/2025 60503 R$ 293,47

DMS6356 279350T000109029 18/06/2025 66020 R$ 293,47

DOK2129 279350S000236957 16/06/2025 60503 R$ 293,47

DPR6J93 279350T000102707 20/06/2025 76331 R$ 293,47

DPR6J93 279350T000102708 20/06/2025 51851 R$ 195,23

DQA0C84 279350S000236856 16/06/2025 60503 R$ 293,47

DQW6755 279350T000108569 21/06/2025 51851 R$ 195,23

DSS7G10 279350S000236909 17/06/2025 60503 R$ 293,47

DSU9A78 279350S000236408 11/06/2025 60503 R$ 293,47

DTZ8H82 279350NIC0041308 03/06/2025 50020 R$ 586,94

DUB8B51 279350S000236621 13/06/2025 56732 R$ 130,16

DWK5A68 279350S000236495 11/06/2025 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350T000097884 16/06/2025 51930 R$ 293,47

DXR4173 279350S000236918 17/06/2025 60503 R$ 293,47

DZJ7B18 279350S000236822 14/06/2025 60503 R$ 293,47

DZT1I66 279350S000236523 12/06/2025 60503 R$ 293,47

EAS7C99 279350S000236938 16/06/2025 60503 R$ 293,47

EBA1I90 279350S000236933 16/06/2025 60503 R$ 293,47

EBS9B60 279350T000097888 18/06/2025 76331 R$ 293,47

EBT7J87 279350T000108509 16/06/2025 51851 R$ 195,23

EDQ1F44 279350S000236747 15/06/2025 60503 R$ 293,47

EFB1361 279350S000236836 16/06/2025 56732 R$ 130,16

EGG1G05 279350T000108538 18/06/2025 51851 R$ 195,23

EJB6F63 279350T000106164 21/06/2025 76252 R$ 293,47

EJC5045 279350T000108559 21/06/2025 51851 R$ 195,23

EML2J97 279350S000236459 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ENK9G42 279350S000236737 14/06/2025 60503 R$ 293,47

ENS5G02 116100T002565447 14/06/2025 54521 R$ 195,23

EOR6I21 279350S000236803 14/06/2025 60503 R$ 293,47

EPR4F66 279350S000236488 10/06/2025 60503 R$ 293,47
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EPW8E32 279350T000108548 18/06/2025 76331 R$ 293,47

ERJ1J44 279350S000236477 11/06/2025 60503 R$ 293,47

ESG0F55 279350S000236809 15/06/2025 60503 R$ 293,47

ETI8J75 279350S000236881 17/06/2025 60503 R$ 293,47

ETP3654 279350T000065612 22/06/2025 51930 R$ 293,47

EWK8I58 279350T000097915 21/06/2025 76251 R$ 293,47

FAI4A19 279350S000236986 17/06/2025 60503 R$ 293,47

FBC1D57 279350S000236776 15/06/2025 60503 R$ 293,47

FBK9C42 279350S000236935 16/06/2025 60503 R$ 293,47

FCB7J67 279350S000236922 17/06/2025 60503 R$ 293,47

FFD9557 279350S000236954 17/06/2025 60503 R$ 293,47

FHG4673 279350S000236931 17/06/2025 60503 R$ 293,47

FIQ5491 279350S000236403 11/06/2025 60503 R$ 293,47

FKF7J59 279350S000236755 14/06/2025 60503 R$ 293,47

FKS0600 279350S000236466 10/06/2025 60503 R$ 293,47

FLH4D11 279350T000108528 17/06/2025 76331 R$ 293,47

FSH5F56 279350S000236753 15/06/2025 56732 R$ 130,16

FTF8D89 279350T000108552 21/06/2025 76332 R$ 293,47

FTY9E65 279350S000236824 15/06/2025 60503 R$ 293,47

FUF5115 279350S000236358 09/06/2025 60503 R$ 293,47

FXP3D20 279350S000236552 12/06/2025 60503 R$ 293,47

FZU5I41 279350T000108557 21/06/2025 76331 R$ 293,47

GBG0F30 279350S000236353 09/06/2025 60503 R$ 293,47

GDG0A51 279350S000236409 11/06/2025 60503 R$ 293,47

GDH5E65 279350T000106174 23/06/2025 51930 R$ 293,47

GFI1G85 279350S000236748 15/06/2025 60503 R$ 293,47

GGH2G15 279350S000236825 15/06/2025 60503 R$ 293,47

GIF9B07 279350S000236622 13/06/2025 56732 R$ 130,16

GIR5952 279350T000109020 17/06/2025 54521 R$ 195,23

GKH6D71 279350S000236834 16/06/2025 60503 R$ 293,47

GXO6G17 279350T000109038 21/06/2025 51930 R$ 293,47

HFB5C37 279350S000236503 11/06/2025 60503 R$ 293,47

HHW5994 279350S000236639 13/06/2025 60503 R$ 293,47

HKO5I82 279350S000236905 17/06/2025 60503 R$ 293,47

HLT4B70 279350S000236806 14/06/2025 60503 R$ 293,47

HRG5137 279350T000108511 16/06/2025 76331 R$ 293,47

HRG7C39 279350T000108525 16/06/2025 76332 R$ 293,47

HRI8E15 279350T000108572 23/06/2025 51851 R$ 195,23

HRL9B49 279350S000236356 09/06/2025 60503 R$ 293,47

HRL9B49 279350S000236419 11/06/2025 60503 R$ 293,47

HRU2990 279350T000108545 18/06/2025 51851 R$ 195,23

HTH8578 279350T000102700 20/06/2025 70301 R$ 293,47
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HTH8578 279350T000102701 20/06/2025 76331 R$ 293,47

HTI4332 279350T000108554 21/06/2025 51851 R$ 195,23

HYU7E00 279350S000236497 10/06/2025 60503 R$ 293,47

IIL3H66 279350S000236392 10/06/2025 60503 R$ 293,47

IKR9E07 279350S000236467 10/06/2025 60503 R$ 293,47

IKY8157 279350S000236768 15/06/2025 60503 R$ 293,47

IOT9A30 279350S000236929 17/06/2025 60503 R$ 293,47

IPK8802 279350S000236606 13/06/2025 60503 R$ 293,47

IQB6E13 279350T000109024 17/06/2025 51851 R$ 195,23

IQB6E13 279350T000109023 17/06/2025 76331 R$ 293,47

IRF7G06 279350S000236571 12/06/2025 60503 R$ 293,47

IRG5F81 279350S000236489 10/06/2025 60503 R$ 293,47

IVU2F22 279350T000108540 18/06/2025 51852 R$ 195,23

JFX1092 279350S000236553 12/06/2025 60503 R$ 293,47

JGX3307 279350S000236371 09/06/2025 56732 R$ 130,16

JHS3D44 279350S000236478 11/06/2025 60503 R$ 293,47

JHX1E50 279350S000236745 14/06/2025 60503 R$ 293,47

JIJ2325 279350T000066677 23/06/2025 54525 R$ 195,23

JPX0I09 279350S000236758 14/06/2025 60503 R$ 293,47

JTS7257 279350S000236506 10/06/2025 60503 R$ 293,47

JUU1879 279350S000236429 10/06/2025 60503 R$ 293,47

JYD5F53 279350S000236886 17/06/2025 60503 R$ 293,47

JYV5038 279350S000236445 10/06/2025 60503 R$ 293,47

JYV7I60 279350S000236365 09/06/2025 60503 R$ 293,47

JZC6I72 279350S000236975 16/06/2025 60503 R$ 293,47

JZD8G85 279350T000101576 20/06/2025 76252 R$ 293,47

KDU7G92 279350T000101574 18/06/2025 66371 R$ 195,23

KFG7746 279350S000236779 15/06/2025 60503 R$ 293,47

KGY2G27 279350S000236897 17/06/2025 60503 R$ 293,47

KIU4052 279350S000236362 09/06/2025 60503 R$ 293,47

KJR4547 279350T000101566 16/06/2025 54521 R$ 195,23

KMD6B00 279350S000236672 14/06/2025 60503 R$ 293,47

KMD6B00 279350S000236888 17/06/2025 60503 R$ 293,47

KQN1B40 279350S000236930 17/06/2025 56732 R$ 130,16

KWY5391 279350S000236788 15/06/2025 60503 R$ 293,47

KXM2911 279350T000108575 23/06/2025 76332 R$ 293,47

LKY5A38 279350T000106173 23/06/2025 51851 R$ 195,23

LOG9F46 279350S000236968 16/06/2025 60503 R$ 293,47

LUX6D30 279350S000236894 17/06/2025 60503 R$ 293,47

LZH5C32 279350S000236644 13/06/2025 60503 R$ 293,47

MCG5B77 279350S000236913 17/06/2025 60503 R$ 293,47

MCJ0916 279350S000236859 16/06/2025 60503 R$ 293,47
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MCU4657 279350S000236963 16/06/2025 60503 R$ 293,47

MCX2H05 279350S000236599 13/06/2025 60503 R$ 293,47

MCX2H05 279350S000236614 13/06/2025 60503 R$ 293,47

MCX2H05 279350S000236902 17/06/2025 60503 R$ 293,47

MCX2H05 279350S000236941 16/06/2025 60503 R$ 293,47

MDG6E35 279350S000236443 10/06/2025 60503 R$ 293,47

MDZ2783 279350S000236807 15/06/2025 60503 R$ 293,47

MDZ5572 279350S000236723 14/06/2025 60503 R$ 293,47

MEB7462 279350S000236736 14/06/2025 60503 R$ 293,47

MEB7462 279350S000236860 16/06/2025 60503 R$ 293,47

MEB7462 279350S000236805 14/06/2025 60503 R$ 293,47

MEK8721 279350T000097890 18/06/2025 61220 R$ 293,47

MFP7G33 279350S000236962 17/06/2025 60503 R$ 293,47

MFY3630 279350S000236581 12/06/2025 60503 R$ 293,47

MGF1I74 279350S000236648 13/06/2025 60503 R$ 293,47

MGG4F41 279350S000236631 13/06/2025 60503 R$ 293,47

MGH4833 279350T000108558 21/06/2025 51851 R$ 195,23

MHJ8E51 279350T000101573 18/06/2025 53980 R$ 88,38

MHU2A27 279350T000108574 23/06/2025 51851 R$ 195,23

MIC9001 279350S000236813 14/06/2025 60503 R$ 293,47

MKE0F77 279350S000236446 10/06/2025 60503 R$ 293,47

MKY0A18 279350S000236573 12/06/2025 60503 R$ 293,47

MLB8J80 279350S000236476 10/06/2025 60503 R$ 293,47

MLQ5J67 279350S000236744 14/06/2025 60503 R$ 293,47

MVP6D96 279350S000236518 12/06/2025 60503 R$ 293,47

NAB9B99 279350S000236377 10/06/2025 60503 R$ 293,47

NCI3I78 279350S000236982 17/06/2025 60503 R$ 293,47

NFJ6I41 279350S000236762 15/06/2025 60503 R$ 293,47

NFV2D60 279350S000236778 15/06/2025 60503 R$ 293,47

NHH4205 279350T000097897 18/06/2025 54525 R$ 195,23

NJE9C66 279350S000236979 17/06/2025 60503 R$ 293,47

NJO8J64 279350S000236393 10/06/2025 60503 R$ 293,47

NPN8J86 279350S000236454 11/06/2025 60503 R$ 293,47

NTB3I55 279350S000236346 09/06/2025 60503 R$ 293,47

OAC4A60 279350S000236626 13/06/2025 60503 R$ 293,47

OLD1B33 279350S000236816 15/06/2025 60503 R$ 293,47

OOO1D61 279350S000236790 15/06/2025 60503 R$ 293,47

OPK6D58 279350S000236582 13/06/2025 60503 R$ 293,47

OUI2F04 279350T000108537 18/06/2025 51851 R$ 195,23

PAN5C57 279350S000236415 10/06/2025 56732 R$ 130,16

PEA4E55 279350S000236915 17/06/2025 60503 R$ 293,47

PFW8F35 279350S000236850 16/06/2025 60503 R$ 293,47
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PKN9J97 279350S000236815 14/06/2025 60503 R$ 293,47

PQO1B50 279350S000236662 13/06/2025 60503 R$ 293,47

PVH7J77 279350S000236896 17/06/2025 60503 R$ 293,47

PXS2J45 279350S000236572 12/06/2025 60503 R$ 293,47

QAB7A81 279350S000236766 15/06/2025 60503 R$ 293,47

QAK5J46 279350T000108546 18/06/2025 76331 R$ 293,47

QAL8832 279350S000236726 15/06/2025 60503 R$ 293,47

QAU7J60 279350NIC0041321 03/06/2025 50020 R$ 390,46

QFF5346 279350S000236493 10/06/2025 60503 R$ 293,47

QHK0214 279350T000109037 21/06/2025 76332 R$ 293,47

QHT9B83 279350T000109019 17/06/2025 65800 R$ 293,47

QJO7B96 279350NIC0041314 03/06/2025 50020 R$ 586,94

QJT9I32 279350S000236433 10/06/2025 60503 R$ 293,47

QJZ7C85 279350S000236455 10/06/2025 60503 R$ 293,47

QLE7H01 279350S000236703 15/06/2025 60503 R$ 293,47

QNK0C80 279350S000236603 13/06/2025 60503 R$ 293,47

QQJ8D30 279350T000097912 21/06/2025 76331 R$ 293,47

QUD4J04 279350T000108531 17/06/2025 51930 R$ 293,47

QXZ7A42 279350S000236728 15/06/2025 60503 R$ 293,47

REW3B71 279350S000236340 09/06/2025 56732 R$ 130,16

RFA3D46 279350NIC0041325 03/06/2025 50020 R$ 586,94

RHD3C14 279350S000236406 10/06/2025 60503 R$ 293,47

RHF1D88 279350S000236533 12/06/2025 60503 R$ 293,47

RHI3H25 279350S000236987 17/06/2025 60503 R$ 293,47

RHJ6I86 279350NIC0041319 03/06/2025 50020 R$ 586,94

RHM4E31 279350S000236840 16/06/2025 60503 R$ 293,47

RHQ2C82 279350T000108526 17/06/2025 51851 R$ 195,23

RHR0I43 279350S000236928 17/06/2025 56732 R$ 130,16

RHS5G05 279350S000236770 14/06/2025 60503 R$ 293,47

RHU2I54 279350S000236567 12/06/2025 60503 R$ 293,47

RHU5B91 279350S000236936 16/06/2025 60503 R$ 293,47

RHV8B58 279350S000236785 15/06/2025 56732 R$ 130,16

RHW9H11 279350T000101565 16/06/2025 54521 R$ 195,23

RHX3H70 279350S000236799 15/06/2025 60503 R$ 293,47

RHZ4G39 279350S000236985 17/06/2025 60503 R$ 293,47

RKZ2C37 279350T000108571 23/06/2025 73232 R$ 130,16

RLM3J59 279350T000109016 17/06/2025 55414 R$ 195,23

RNG0A41 279350T000109018 17/06/2025 76252 R$ 293,47

RNH9H25 279350NIC0041311 03/06/2025 50020 R$ 586,94

RRJ2B57 279350S000236661 13/06/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000236468 10/06/2025 60503 R$ 293,47

RRJ2B57 279350S000236399 10/06/2025 60503 R$ 293,47
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RVJ6H69 279350S000236947 17/06/2025 60503 R$ 293,47

RVY5J74 279350S000236345 09/06/2025 60503 R$ 293,47

RYT2E86 279350T000097907 21/06/2025 55417 R$ 195,23

SDC1D60 279350S000236916 17/06/2025 56732 R$ 130,16

SDP3E86 279350S000236714 14/06/2025 60503 R$ 293,47

SDP3E86 279350S000236729 15/06/2025 60503 R$ 293,47

SDP4G18 279350S000236873 17/06/2025 56732 R$ 130,16

SDR8J87 279350NIC0041312 03/06/2025 50020 R$ 586,94

SDS5G10 279350S000236417 11/06/2025 60503 R$ 293,47

SDT2B20 279350S000236783 14/06/2025 60503 R$ 293,47

SDU5D58 279350S000236724 15/06/2025 60503 R$ 293,47

SDU6A48 279350S000236359 09/06/2025 60503 R$ 293,47

SDU9A07 279350S000236509 11/06/2025 60503 R$ 293,47

SDX6B68 279350T000097901 18/06/2025 55417 R$ 195,23

SDZ1G59 279350S000236384 11/06/2025 60503 R$ 293,47

SDZ3D83 279350T000100202 16/06/2025 54521 R$ 195,23

SEC5J49 279350S000236780 15/06/2025 60503 R$ 293,47

SEE8A19 279350S000236532 12/06/2025 60503 R$ 293,47

SEG8D76 279350T000109014 17/06/2025 60175 R$ 293,47

SEG8D89 279350T000097918 21/06/2025 66531 R$ 195,23

SEJ1B83 279350S000236693 14/06/2025 56732 R$ 130,16

SEK3F98 279350S000236797 15/06/2025 56732 R$ 130,16

SEK4J06 279350T000106168 21/06/2025 76251 R$ 293,47

SEL6E24 279350S000236673 14/06/2025 60503 R$ 293,47

SEM6E80 279350S000236934 16/06/2025 60503 R$ 293,47

SEM6H08 279350S000236544 12/06/2025 60503 R$ 293,47

SER4A23 279350S000236767 15/06/2025 56732 R$ 130,16

SES8E58 279350S000236430 10/06/2025 60503 R$ 293,47

SET2J41 279350S000236711 15/06/2025 60503 R$ 293,47

SEU4D00 279350NIC0041316 03/06/2025 50020 R$ 390,46

SEZ1F64 279350S000236395 11/06/2025 60503 R$ 293,47

SEZ6A56 279350T000102706 20/06/2025 76331 R$ 293,47

SFB3A62 279350S000236435 11/06/2025 60503 R$ 293,47

SFG2H61 279350S000236598 13/06/2025 60503 R$ 293,47

SFG7I93 279350S000236602 13/06/2025 60503 R$ 293,47

SFH2A46 279350S000236357 09/06/2025 60503 R$ 293,47

SFH3C56 279350T000109042 21/06/2025 66531 R$ 195,23

SFL3F01 279350S000236984 17/06/2025 60503 R$ 293,47

SFM1D16 279350T000106161 21/06/2025 76332 R$ 293,47

SFN7A64 279350S000236591 13/06/2025 60503 R$ 293,47

SIN6H23 279350S000236754 15/06/2025 60503 R$ 293,47
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SPT5A39 279350S000236475 11/06/2025 60503 R$ 293,47

TAJ8C60 279350S000236683 15/06/2025 60503 R$ 293,47

TAL5J34 279350T000108551 21/06/2025 68580 R$ 293,47

TAM4B76 279350S000236845 16/06/2025 60503 R$ 293,47

TAQ4E91 279350S000236378 10/06/2025 56732 R$ 130,16

TAQ4H71 279350NIC0041317 03/06/2025 50020 R$ 586,94

TAR0J39 279350S000236632 13/06/2025 60503 R$ 293,47

TAR8B78 279350NIC0041306 03/06/2025 50020 R$ 260,32

TAX0H43 279350S000236654 13/06/2025 60503 R$ 293,47

TAX4I54 279350S000236625 13/06/2025 60503 R$ 293,47

TAZ2J88 279350S000236670 14/06/2025 60503 R$ 293,47

TAZ8D53 279350NIC0041307 03/06/2025 50020 R$ 260,32

TAZ8D53 279350S000236414 11/06/2025 60503 R$ 293,47

TBA6B30 279350S000236583 13/06/2025 60503 R$ 293,47

TBC5F31 279350S000236444 10/06/2025 60503 R$ 293,47

TBH1A77 279350S000236453 11/06/2025 60503 R$ 293,47

TBH1B81 279350S000236565 12/06/2025 56732 R$ 130,16

TBH8H34 279350S000236543 12/06/2025 60503 R$ 293,47

TBK5F63 279350S000236787 15/06/2025 60503 R$ 293,47

TBK9C17 279350S000236756 14/06/2025 60503 R$ 293,47

TBL4A14 279350T000102704 20/06/2025 51930 R$ 293,47

TBL6B90 279350S000236951 16/06/2025 60503 R$ 293,47
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Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 511/2025
Data: 04.09.2025
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 499/2025, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as 
disposições da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.165/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 499/2025, de 
27.08.2025, concernente as férias da Servidora Pública Municipal 
CARLA PAGANELLI, matrícula 28037-01, referente ao período 
aquisitivo de 2023/2024, gozo de 15.10.2025 a 01.11.2025, e o período 
de 2024/2025, gozo de 02.11.2025 a 13.11.2025, cuja matéria foi 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 28.08.2025 
- Edição nº 3351 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 13400 de 
28.08.2025 – página B4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 499/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 4 de 
setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 512/2025
Data: 04.09.2025
Ementa: transfere de lotação Servidora Pública Municipal, 
conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e, considerando o memorando online sob 
o nº 3.226/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a Servidora Pública Municipal a seguir 
mencionada:
Nome / Cargo Matrícula nº Da	 Para	 A partir de
Marcia Rosa Botelho Largura/ Auxiliar de Serviços Gerais 31004-
01 Diretoria de Esporte e Lazer - Efetivos Diretoria de Cultura - 
Efetivos	 01.09.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências 
necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 
eficácia retroativa a data de 1° de setembro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
04 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 030/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 030/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Setembro 
de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
CONTRATADA: SISINEIDE SCHIEZARO MATTESCO, CPF. 
nº 044.XXX.XXX-54.
OBJETO: Prestação de serviços de TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL, referente ao Concurso Público nº 02/2024 – 
Emprego Público, através do Edital de Homologação da 
Classificação Final nº 047/2024.
VALOR INICIAL: R$ 2.071,09 (Dois mil e setenta e um reais 
e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/09/2025, com término em prazo 
indeterminado.
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro 
Odontológico e em toda extensão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 031/2025 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 031/2025
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Setembro 
de 2025.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná.
CONTRATADA: LUDMILA TODERO DUARTE, CPF. nº 069.
XXX.XXX-98.
OBJETO: Prestação de serviços de ASSISTENTE SOCIAL, 
referente ao Concurso Público  nº 02/2024 – Emprego 
Público, através do Edital de Homologação da Classificação 
Final nº 047/2024.
VALOR INICIAL: R$ 3.391,54 (Três mil trezentos e noventa 
e um reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/09/2025, com término em prazo 
indeterminado.
CARGA HORÁRIA: 03 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) 
horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Secretaria 
Municipal de Saúde e em toda extensão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Setembro de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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LEI COMPLEMENTAR n.º 135/2025 de 03 de setembro de 2025
Altera a Lei Complementar nº 0132 de 01 de abril de 2025, que instituiu a Estrutura Orgânica 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Cria cargos, alterando o Quadro de Servidores Efetivos, Anexos V e VI, partes integrantes 
desta lei.
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS 
CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
ADMINISTRATIVO Agente de Patrimônio 01 40h 3.935,00
Documentador Escolar Municipal 01 40h 3.334,00
TÉCNICO Instrutor Social 02 40h 3.082,00
NÍVEL SUPERIOR Auditor Fiscal Municipal 01 40h 5.135,00
Art. 2º. Fica acrescido ao Anexo I da Lei Complementar n. 049/2013, o seguinte cargo e atribuições:
GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO
CARGO: INSTRUTOR SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 horas
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
Executar, planejar e orientar oficinas, atividades educativas, culturais, esportivas e recreativas 
com crianças, adolescentes e idosos, no âmbito dos Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, conforme diretrizes do SUAS – Sistema Único de Assistência Social. As principais 
atribuições do Instrutor Social incluem:
I - Planejar e desenvolver oficinas e atividades socioeducativas, culturais, artísticas, esportivas ou 
manuais, conforme faixa etária atendida (criança, adolescente, idoso);
II - Promover a participação ativa dos usuários nas atividades, respeitando suas particularidades 
e potencialidades;
III - Contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários dos participantes;
IV - Atuar de forma integrada com a equipe técnica do CRAS e demais serviços da rede 
socioassistencial;
V - Acompanhar a frequência e participação dos usuários nas atividades, comunicando à equipe 
técnica eventuais situações de risco ou ausência prolongada;
VI - Organizar registros, relatórios e listas de presença das atividades desenvolvidas;
VII - Colaborar na mobilização dos usuários para eventos, campanhas e ações comunitárias;
VIII - Promover espaços de escuta, expressão e convivência, com foco na valorização da 
autonomia e da cidadania;
IX - Participar de capacitações, reuniões e formações promovidas pela gestão municipal ou 
instâncias do SUAS;
X - Zelar pelos materiais e equipamentos utilizados nas oficinas;
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO
CARGO: AGENTE DE PATRIMÔNIO
CARGA HORÁRIA: 40 horas
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
As principais atribuições do Agente de Patrimônio, incluem:
I - Realizar o controle, registro e inventário dos bens móveis e imóveis do Município;
II - Zelar pela guarda e conservação do patrimônio público, comunicando irregularidades ou 
necessidades de reparo;
III - Atualizar e manter o sistema de controle patrimonial;
IV - Acompanhar movimentações internas e externas de bens, com registro adequado;
V - Emitir termos de responsabilidade e acompanhar sua assinatura pelos servidores usuários 
dos bens públicos;
VI - Auxiliar nas atividades de tombamento, identificação, avaliação e baixa patrimonial;
VII - Participar de comissões de inventário e de avaliação de bens, quando designado;
VIII - Elaborar relatórios periódicos sobre a situação patrimonial;
IX - Atender auditorias internas e externas, fornecendo documentos e informações pertinentes;
X - Realizar visitas técnicas para conferência física dos bens alocados nas secretarias, escolas, 
postos de saúde, etc.;
XI - Outras atividades correlatas determinadas pela chefia imediata.
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO
CARGO: DOCUMENTADOR ESCOLAR MUNICIPAL
CARGA HORÁRIA: 40 horas
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
As principais atribuições do Documentar Escolar Municipal, incluem:
I – Organizar e manter o arquivo permanente de documentos escolares das unidades desativadas 
ou unificadas;
II - Assumir responsabilidade técnica e administrativa sobre a documentação das escolas extintas;
III - Organizar, digitalizar, arquivar, catalogar e preservar corretamente os documentos antigos;
IV - Atender a demandas de ex-alunos (emissão de histórico, certificados, segunda via, etc.);
V- Garantir que a documentação siga as normas legais de guarda e descarte de documentos 
educacionais.
VI - Responder legal e tecnicamente pela guarda e conservação dos documentos;
VII - Realizar triagem, classificação, digitalização e arquivamento físico e eletrônico dos 
documentos;
VIII - Atender solicitações de ex-alunos ou órgãos públicos sobre registros escolares antigos;
IX - Elaborar relatórios e inventários documentais;
X - Coordenar eventual processo de descarte documental, conforme legislação educacional e 
arquivística;
XI - Manter sistema de registro e controle informatizado (se disponível);
XII - Atuar junto à Secretaria Municipal de Educação, assessorando em normas, fluxos e gestão 
documental.
GRUPO OCUPACIONAL: SUPERIOR
CARGO: AUDITOR FISCAL MUNICIPAL
CARGA HORÁRIA: 40 horas
ESCOLARIDADE: Direito, Ciências Contábeis, Economia, Administração
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
I - Constituir, lançar e fiscalizar tributos e demais rendas municipais, inclusive o Imposto Territorial 
Rural (ITR), nos termos do convênio firmado com a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil;
II - Analisar e verificar as Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), 
promovendo conferência e confrontação com dados do cadastro rural e demais bases de 
informação;
III - Proceder à vistoria e diligência de imóveis para apuração e atualização de dados fiscais;
IV - Emitir notificações, autos de infração e demais atos para constituição e cobrança de créditos 
tributários;
V - Participar de treinamentos e atualizações promovidos pela Receita Federal do Brasil e demais 
órgãos para habilitação à fiscalização e lançamento do ITR;
VI - Acompanhar e interpretar a legislação tributária municipal e federal, prestando orientação e 
informação técnica à Secretaria de Finanças;
VII - Executar demais atividades correlatas ou complementares às atribuições fiscais, de receita e 
fiscalização tributária, ou que lhe sejam designadas por autoridade competente.
Art. 3°. Ficam extintos os cargos de: Agente Fiscal, Agente Funerário, Almoxarife, Borracheiro, 
Técnico em Computação, que constam no Anexo V e VI, desta lei.
 Art. 4°. Fica alterado o piso salarial dos cargos efetivos de Engenheiro Civil, Médico 
Veterinário, cujo valores constam no Anexo V e VI, desta lei.
Art. 5º Ficam alterado o Anexo V da Lei Complementar nº 0132 de 2025, Grupo Operacional que 
passam a vigorar com as redações constantes no anexo V desta lei.
Art. 6º Ficam alterados os Anexos V e VI da Lei Complementar nº 0132 de 2025, que passam a 
vigorar com as redações constantes em anexo desta lei.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor a da de sua publicação.
Alto Paraíso - PR, 03 de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito
ANEXO V
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL – NÍVEL SUPERIOR
Cargo Vagas Carga Horária Piso Salarial (R$)
Agrônomo 01 20h 4.033,84
Auditor Fiscal Municipal 01 40h 5.135,00
Assistente Social  02 30h 5.217,04
Assistente Social 02 20h 3.100,56
Bioquímico  02 20h 4.359,62
Contador 01 30h 12.084,74
Dentista  01 40h 11.022,92
Dentista  03 20h 5.511,44
Enfermeiro   02 40h 6.792,81
Engenheiro Civil 01 20h 4.848,00
Fisioterapeuta  02 20h 4.359,62

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná

Fonoaudiólogo  02 20h 3.990,67
Médico Clínico Geral  01 20h 16.350,00
Médico Veterinário 01 20h 4.848,00
Nutricionista  01 20h 4.359,62
Procurador Municipal  01 20h 9.297,60
Psicólogo  03 20h 4.359,62
Psicólogo 02 30h 6.354,93
GRUPO OCUPACIONAL – TÉCNICO
Cargo Vagas Carga Horária Piso Salarial (R$)
Técnico Agrícola  02 40h 3.928,52
Técnico em Computação  01 40h 2.170,81
Técnico em Contabilidade  01 40h 3.928,52
Técnico em Higiene Dental  01 40h 3.574,48
Instrutor Técnico em Informática 02 40h 2.828,52
Instrutor Social 02 40h 3.082,00
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO
Cargo Vagas Carga Horária Piso Salarial (R$)
Agente de Patrimônio 01 40h 3.935,00
Assistente de Processamento de Dados 01 40h 7.520,76
Assistente Administrativo  10 40h 4,935,33
Assistente de Recursos Humanos  01 40h 4.935,33
Auxiliar de Controle Interno  01 40h 7.520,76
Atendente de Biblioteca 02 40h 2.336,60
Documentar Escolar Municipal 01 40h 3.334,00
Fiscal de Meio Ambiente  05 40h 2.213,63
Fiscal Fazendário  05 40h 2.767,03
Fiscal de Saneamento  01 40h 3.064,91
Fiscal de Saúde Pública  01 40h 2.858,52
Secretário 14 40h 3.082,56
Telefonista  01 40h 3.082,56
Tesoureiro  01 40h 9.171,20
GRUPO OCUPACIONAL – MAGISTÉRIO
Cargo Vagas Carga Horária Piso Salarial (R$)
Professor de Educação Especial  04 20h 2.566,01
Professor de Educação Infantil  12 20h 2.566,01
Professor de Educação Física  02 20h 2.566,01
Professor Pedagogo  01 20h 2.566,01
Professor de Educação Infantil 23 40h 5.131,71
Professor  55 20h 2.566,01
GRUPO OCUPACIONAL – OPERACIONAL/SERVIÇOS GERAIS
Cargo Vagas Carga Horária Piso Salarial (R$)
Auxiliar de Padeiro 01 40h 1.988,56
Auxiliar de Serviços Gerais  17 40h 1.988,56
Copeiro  01 40h 1.988,56
Coveiro  01 40h 2.459,59
Gari  07 40h 1.988,56
Lavador e Lubrificador 02 40h 1.988,56
Mecânico 01 40h 2.459,59
Motorista Categoria “C”  02 40h 2.705,54
Motorista Categoria “D”  20 40h 2.705,54
Operador de Máquina Agrícola  03 40h 2.705,54
Operador de Máquina Rodoviária  03 40h 2.951,50
Padeiro  03 40h 2.213,63
Servente de Obras  06 40h 1.988,56
Vigilante  10 40h 1.988,56
Zelador  16 40h 1.988,56
GRUPO OCUPACIONAL – APOIO À SAÚDE
Cargo Vagas Carga Horária Piso Salarial (R$)
Agente de Saúde 10 40h 3.064,91
Agente de Combate às Endemias 03 40h 3.064,91
Auxiliar de Enfermagem 06 40h 2.705,54
Atendente de Consultório Dentário 02 40h 3.082,56
ANEXO VI
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40h 3.064,91
Agente de Combate à Endemias 03 40h 3.064,91
Agente de Patrimônio 01 40h 3.935,00
Agrônomo 01 20h 4.033,84
Assistente de Processamento de dados  01 40h 7.520,76
Assistente Administrativo  10 40h 4.935,33
Assistente de Recursos Humanos  01 40h 4.935,33
Assistente Social  02 30h 5.217,04
Assistente Social 02 20h 3.100,56
Atendente de Biblioteca 02 40h 2.336,60
Atendente de Consultório Dentário  02 40h 3.082,56
Auditor Fiscal Municipal 01 40h 5.135,00
Auxiliar de Controle Interno  01 40h 7.520,76
Auxiliar de Enfermagem  06 40h 2.705,54
Auxiliar de Padeiro 01 40h 1.998,56
Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção) 17 40h 1.998,56
Bioquímico  02 20h 4.359,62
Contador 01 30h 12.084,74
Copeiro (em extinção) 01 40h 1.998,56
Coveiro  01 40h 2.459,59
Dentista  01 40h 11.022,92
Dentista  03 20h 5.511,44
Documentador Escolar Municipal 01 40h 3.334,00
Enfermeiro  02 40h 6.792,81
Engenheiro Civil 01 20h 4.848,00
Fiscal de Meio Ambiente  05 40h 2.213,63
Fiscal de Saneamento  02 40h 3.064,91
Fiscal de Saúde Pública  01 40h 2.828,52
Fiscal Fazendário  05 40h 2.767,03
Fisioterapeuta  02 20h 4.359,62
Fonoaudiólogo 02 20h 3.990,67
Gari (em extinção) 07 40h 1.998,56
Instrutor Técnico em Informática 02 40h 2.828,52
Instrutor Social 02 40h 3.082,00
Lavador e Lubrificador 02 40h 1.998,56
Mecânico  01 40h 2.459,59
Médico Clínico Geral  01 20h 16.350,00
Médico Veterinário 01 20h 4.848,00
Motorista Categoria “C” (em extinção) 02 40h 2.705,54
Motorista Categoria “D” (em extinção) 20 40h 2.705,54
Nutricionista  02 20h 4.359,62
Operador de Máquina Agrícola (em extinção) 03 40h 2.705,54
Operador de Máquina Rodoviária (em extinção) 03 40h 2.951,50
Padeiro  03 40h 2.213,63
Procurador Municipal 01 20h 9.297,60
Professor de Educação Especial  04 20h 2.566,01
Professor de Educação Física  02 20h 2.566,01
Professor de Educação Infantil  12 20h 2.566,01
Professor de Educação Infantil 23 40h 5.137,71
Professor  55 20h 2.566,01
Professor Pedagogo  01 20h 2.566,01
Psicólogo 02 30h 6.354,93
Psicólogo  03 20h 4.359,62
Secretário  14 40h 3.082,56
Servente de Obras (em extinção) 06 40h 1.988,56
Técnico Agrícola  02 40h 3.928,52
Técnico em Computação  01 40h 2.170,81
Técnico em Contabilidade  01 40h 3.928,52
Técnico em Higiene Dental  01 40h 3.574,48
Telefonista  01 40h 3.082,56
Tesoureiro  01 40h 9.171,20
Vigilante (em extinção) 10 40h 1.988,56
Zelador (em extinção) 16 40h 1.988,56

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
O MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, INSCRITO NO CNPJ: 
95.640.652/0001-05 torna público que irá requerer ao IAT, a 
AUTORIZAÇÃO FLORESTAL para corte de 02 ESPÉCIMES 
NATIVOS no Conjunto Habitacional Bela Vista, Praça Cruzeiro do 
Oeste, situada no distrito de Guaiporã, município de Cafezal do Sul-PR. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO Nº 043/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0147/2025 

 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Pedra Brita nº 2, destinada ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Obras do Município de Altônia-PR. 
VALOR MÁXIMO: R$ 376.449,00  (trezentos e setenta e seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 04/09/2025 
ABERTURA: 19/09/2025 ÀS 09:00 
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 04/09/2025. 
PREGOEIRO 

 
 

 

 

                                           RESOLUÇÃO 007/2025

                                                                                 CMAS- Conselho Municipal da  

Assistência  Social  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  confere  a  lei  Municipal 

nº420/2009 e considerando a Resolução da reunião ordinária  realizada no dia 04 de 

setembro  2025  as  08h00min  horas  da  manhã  na  sala  de  reuniões  da  secretaria  de 

assistência social.

RESOLVE: 

ART.1 APROVAR- O Plano de Aplicação de Recursos recebidos do Fundo Nacional 

de Assistência Social/GESTAO Federal acumulado no período de 01 ano, visando ser 

executado para redução de saldos no exercício 2025 do Município de Brasilândia do 

sul/PR.

ART.2 APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                               

                                          Brasilândia do sul-PR, 04 setembro de 2025.

                        

                                              _________________________

Denise Rodrigues Cavalcante

Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR 

Telefone (44) 3654-1036.

SÚMULA:  APROVA:  Plano  de  Aplicação  de 

Recursos  recebidos  do Fundo  Nacional  de 

Assistência  Social/GESTAO Federal acumulado 

no  período  de  01  ano,  visando  ser  executado 

para  redução  de  saldos  no  exercício  2025  do 

município de Brasilândia do sul/PR.

 

Rua Lenir Nicoleti, sn – Alto Piquiri/PR | Fone: (44) 3656-2386 | E-mail:altopiquirisaude@hotmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 07/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO de habilitação o município de 
Alto Piquiri aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da 
Saúde – Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade 
fundo a fundo, para o exercício de 2025, Aprova Plano de Contingência 
da Dengue exercício 2025 a 2026 e da outras providências. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião 
realizada em 03 de setembro de 2025, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 437, de 
05/07/91. 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º.  Aprova habilitação e adesão do município de Alto Piquiri aos 

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária 

à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na 

modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2025, sendo: 01 (um) Veículo Básico, no valor 

de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) e 01 (uma) VAN Transporte de Pacientes, no 

valor De R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), conforme Resolução SESA nº  1357/2025. 

 

 Art. 2º.  Aprova habilitação e adesão do município de Alto Piquiri aos 
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na 
modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2025, sendo: 01 (uma) AMBULÂNCIA BÁSICA 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme Resolução SESA nº. 
1447/2025. 

 
  Art. 3º.  Aprova o PLANO DE CONTINGÊNCIA PARA EPIDEMIA DE 

DENGUE, no município de Alto Piquiri, referente ao exercício 2025 e 2026. 

 Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.  

 Alto Piquiri – PR., 03 de setembro de 2025. 

  

 

Carolina Richter 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   
Nº. 47/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: M A DAL POZZO – 
VICTOR PNEUS                                                                                                    
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA a empresa M A DAL POZZO – VICTOR PNEUS                                                                                                   
, com sede a Rua Manoel Ramires, 1680, Parque Industrial I, CEP: 87.507-011,CNPJ: 
13.871.403/0001-58, na cidade de Umuarama - PR,  e- mail: victor_pneus@hotmail.com 
Representado por seu administrador o senhor MILTON ANDREASSA DAL POZZO,  portador do 
RG: 5.187.655-5/SSP-PR E CPF: 778.788.509-25, residente e domiciliado a Rua Waldemar 
Evaristo da Silva, 1948, jardim Alto da Boa Vista na cidade de Umuarama – PR, denominada 
CONTRATADA. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 25/2022 Pregão 
Presencial nº 12/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SÉTIMA – DO 
PRAZO, passando a ter a seguinte redação:  
 
                                 “CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO” 
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato, sendo de 14 de agosto de 2025 
a 14 de dezembro de 2025.  
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 

 

 
 

3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
Cafezal do Sul, 11 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

                  _______________________________________ 
          M A DAL POZZO – VICTOR PNEUS 
          MILTON ANDREASSA DAL POZZO 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38          
 

 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 508/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 998/2024,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS, brasileiro, inscrito na CI/RG sob n.º 
10.040.330-7/PR e CPF sob nº 060.854.439-60, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, para atuar como Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa L F ALVES NASCIMENTO LTDA-
ME , para a prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas Psicologia, para atendimento no município de Mariluz, os quais serão pagos de acordo 
com os valores constantes da tabela CISA, conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
089/2025, anexo. Em 04 de setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
TERMO ADITIVO Nº 65 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 50/2025, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SOLANGE INES SANDRI RAMOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a Sra. SOLANGE INES SANDRI RAMOS, brasileira, residente e domiciliada no 
município de Douradina, Estado do Paraná, portadora do C.I.R.G-nº- 9.395.013-5/SSP-PR e do 
CPF- 066.630.129-83, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração 
de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 16/2025-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
30/01/2026 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 50/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte e cinco. (04/09/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SOLANGE INES SANDRI RAMOS    
Contratada
Testemunhas:
                          

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 24/2025
DATA DA ABERTURA: 18 de setembro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de 
setembro de 2025 às 07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de 
setembro de 2025 às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Aquisição de materiais gráficos, com o objetivo de atender às demandas 
administrativas, informativas e de divulgação dos diversos setores da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri - PR.
TIPO: Menor Preço – Por lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 112.017,40(cento e doze mil e dezessete reais e quarenta 
centavos)
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS – REGIONAL
Todos os Lotes
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – REGIONAL
Todos os Lotes
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.
pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 04 de setembro de 2025
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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UMUARAMA, sexta-feira, 5 de setembro DE 2025b8

PORTARIA Nº. 897/2025-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEXANDRO MAGNO ROBERTO, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74 totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 ( QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
ALEXSANDRO MAGNO ROBERTO
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 027.103.269-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
20075-2
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria	 Q T . 
DIÁRIAS
05diária 	 VALOR UNITÁRIO
 R$100,74	 VALOR TOTAL
R$ 503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 898/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jeisrael Paes de Andrade, Motorista 
Municipal, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias 
para transporte de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos 
dias, 23, 24, 25 e 26 de setembro a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JEISRAEL PAES DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
046.136.889-73	 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718	 Nº. CONTA
65935-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
 Período: 23, 24, 25 e 26 de setembro
	 QT. DIÁRIAS
03 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 899/2025-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jeisrael Paes de Andrade, Motorista 
Municipal, , com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de R$67,16, 
totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e um reais e 
sessenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JEISRAEL PAES DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
046.136.889-73	 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718	 Nº. CONTA
65935-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
 Conforme a necessidade da Secretaria
	 QT. DIÁRIAS
10 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$ 67,16	 VALOR TOTAL
R$671,60	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 900/2025-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jeisrael Paes de Andrade, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, 
totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes nas seguintes cidades; 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JEISRAEL PAES DE ANDRADE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
046.136.889-73	 AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI C/C
0718	 Nº. CONTA
65935-8
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
 Conforme a necessidade da Secretaria
QT. DIÁRIAS 05 diárias	 VALOR UNITÁRIO R$ 100,74	
VALOR TOTAL R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 901/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSÉ CARLOS DA COSTA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para transporte 
de pacientes que realizam tratamento de saúde, nos dias, 25 ,26,27 e 
28 de setembro a cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JOSÉ CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
038 849 756 41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3883	 Nº. CONTA
21088
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
25 ,26,27 e 28 de setembro a cidade de Curitiba.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48
	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº. 902/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSÉ CARLOS DA COSTA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, 
totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta 
centavos), para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
JOSÉ CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
038 849 756 41	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3883	 Nº. CONTA
21088
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74
	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº 903/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (tres) diárias para 
transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos dias 15, 16, 17 e 18 
de setembro 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENA DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
000591839166-1
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
15, 16, 17 e 18 de setembro 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
 R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 904/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
000591839166-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74
	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº 905/2025-Secretaria de Saúde
SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias para transporte de pacientes que fazem 
tratamento fora do domicílio à cidade de Curitiba –PR nos dias 12, 13, 
14 e 15 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
 Curitiba – Pr
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12, 13, 14 e 15 de setembro de 2025.	QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$ 201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 906/2025-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (CINCO) diárias, de R$100,74 totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte 
de pacientes nas seguintes cidades; Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretário Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
Luiz Carlos Marcchesini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av, Guilherme Rigolon nº 1472 Bairro Jardim Cruzeiro
CPF
060.834.439-70	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Rolândia, Ivaiporã e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Conforme a necessidade da secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$ 100,74	 VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 907 /2025-Secretaria de Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor MARCELO HENRIQUE FELIPE, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretário Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
MARCELO HENRIQUE FELIPE
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
063 288 059 -77	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA ECONOMICA	 Nº. CONTA CORRENTE
0966 000599906328-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
CONFORME NECSSIDADE DA PASTA	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$ 100,74	 VALOR TOTAL
R$ 503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 908/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RUBENS VICENTE COSTA, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para 
transporte de pacientes que fazem tratamento fora do domicílio à 
cidade de Curitiba –PR nos dias 11, 12, 13 e 14 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
RUBENS VICENTE COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522 644 751 53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
4379	 Nº. CONTA
147567
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
11, 12, 13 e 14 de setembro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48
	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº. 909/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RUBENS VICENTE COSTA, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
RUBENS VICENTE COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522 644 751 53	 AGÊNCIA BANCÁRIA
4379	 Nº. CONTA
147567
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74
VALOR TOTAL
R$503,70	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº. 910/2025-Secretaria Saúde
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER MOREIRA DA SILVA, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para 
transporte de pacientes a cidade de Curitiba, nos dias 27, 28, 29 e 30 
de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CURITIBA -PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
27, 28, 29 e 30 de setembro de 2025.	QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO) ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/
ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 911/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SR. FLAVIO SILVA POSSETI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para transporte 
de pacientes a cidade de Curitiba, e nos dias 18, 19, 20 e 21 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352	 Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO: 18, 19, 20 e 21 de setembro de 2025.	 QT. DIÁRIAS
03 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$201,48	 VALOR TOTAL
 R$604,44	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE 		  ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº 912/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
Sr.º FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WAGNER DE ALMEIDA, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013, tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 05 (cinco) diárias de R$100,74, totalizando o valor de 
R$503,70 (quinhentos e três reais e setenta centavos), para transporte 
de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, 
Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretário Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIARIA: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
WAGNER DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
041 616 859 - 04	 AGÊNCIA BANCÁRIA
CAIXA
3352	 Nº. CONTA
20714-5
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
CONFORME A NECESSIDADE DA PASTA.	 QT. DIÁRIAS
05 diárias 	 VALOR UNITÁRIO
R$100,74	 VALOR TOTAL
 R$ 503,70	Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 913/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias para 
transporte de pacientes que fazem tratamento fora do domicílio à 
cidade de Curitiba –PR nos dias 14, 15, 16 e 17 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUIZ FERNANDO DE AGUIAR
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
050 304 899 - 24 AGÊNCIA BANCÁRIA
332 Nº. CONTA
000591837918-1
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
14, 15, 16 e 17 de setembro de 2025. QT. DIÁRIAS
03 diárias VALOR UNITÁRIO
R$201,48
 VALOR TOTAL
R$604,44 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE   ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

PORTARIA Nº.914/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
SÚMULA: Concessão de Diária
SRº FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (DEZ) diárias de 
R$67,16, totalizando o valor de R$671,60 (seiscentos e setenta e 
um reais e sessenta centavos), para transporte de pacientes para as 
cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 
2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUIZ FERNANDO DE AGUIAR
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
050 304 899 - 24 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
000591837918-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
R$67,16
 VALOR TOTAL
R$671,60 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 915/2025– SECRETARIA DE SAÚDE
 SÚMULA: Concessão de Diária
SRº. FLÁVIO SILVA POSSETI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ FERNANDO DE AGUIAR, 
Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias de 
R$100,74, totalizando o valor de R$503,70 (quinhentos e três reais e 
setenta centavos), para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 (QUATRO) DIA DE SETEMBRO DE 2025.
FLAVIO SILVA POSSETI
Secretaria Municipal de Saúde
NÁDYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS: UNIDADE REQUISITANTE
NOME BENEFICIÁRIO
LUIZ FERNANDO DE AGUIAR
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 050 304 899 - 24 AGÊNCIA BANCÁRIA 3352 
Nº. CONTA 000591837918-1
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
 Conforme a necessidade da Secretaria. QT. DIÁRIAS
05 diárias VALOR UNITÁRIO R$100,74
VALOR TOTAL R$503,70 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ORIGEM SOLICITANTE   ASS. UNIDADE 
GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
_/___/____

ATO DA MESA Nº 85/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Tereza de Jesus Loução Pereira, conforme memorando nº 
108/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Tereza de Jesus Loução Pereira 
Matrícula e/ou RG: 2840 
Destino: Foz do Iguaçu - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Respostas claras para as principais 

dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal. 
Como planejar estratégias para transformar processos 
licitatórios em resultados positivos – Método Clássico, a 
ser realizado junto a RAS - Consultoria e Treinamento 
em Gestão Pública LTDA. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 17/09/2025 
Data de retorno: 19/09/2025 
Dias solicitados: 17,18 e 19/09/2025 
Valor diário: R$ 507,17 
Valor total: R$ 1.521,51 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 03 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 86/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Priscila Teixeira, conforme memorando nº 106/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Priscila Teixeira 
Matrícula e/ou RG: 2843 
Destino: Foz do Iguaçu - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Respostas claras para as principais 

dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal. 
Como planejar estratégias para transformar processos 
licitatórios em resultados positivos – Método Clássico, a 
ser realizado junto a RAS - Consultoria e Treinamento 
em Gestão Pública LTDA. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 17/09/2025 
Data de retorno: 19/09/2025 
Dias solicitados: 17,18 e 19/09/2025 
Valor diário: R$ 507,17 
Valor total: R$ 1.521,51 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 03 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 87/2025 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação 
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira, conforme memorando nº 
107/2025. 
 
Resolve:  
Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira 
Matrícula e/ou RG: 2842 
Destino: Foz do Iguaçu - PR  
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Respostas claras para as principais 

dúvidas e desafios do Legislativo e Executivo Municipal. 
Como planejar estratégias para transformar processos 
licitatórios em resultados positivos – Método Clássico, a 
ser realizado junto a RAS - Consultoria e Treinamento 
em Gestão Pública LTDA. 

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho 
das suas funções enquanto agente político.  

Data de saída: 17/09/2025 
Data de retorno: 19/09/2025 
Dias solicitados: 17,18 e 19/09/2025 
Valor diário: R$ 507,17 
Valor total: R$ 1.521,51 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 03 de setembro de 2025. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                         
Nelson Toth                                                              Carlos Roberto Alegria 
Presidente do Legislativo                                     1º Secretário 
 
Assinado digitalmente  
Rogério Ferreira de Andrade 
2º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 27/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025 
HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Homologa julgamento proferido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, do 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 19/2025, 
dando outras providências.    

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 11/2025 de 06 de janeiro de 2025, publicada em 
07 de janeiro de 2025, acerca do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 
(TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO/EVENTO: LICITAÇÕES E CONTRATOS 
SEM ERROS: RESPOSTAS CLARAS PARA AS PRINCIPAIS DÚVIDAS E 
DESAFIOS DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO, COMO 
PLANEJAR ESTRATÉGIAS PARA TRANSFORMAR PROCESSOS LICITATÓRIOS 
EM RESULTADOS POSITIVOS (MODO CLÁSSICO), A SER REALIZADO NOS 
DIAS 09, 10, 11 E 12 DE SETEMBRO DE 2025 EM CURITIBA, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS. 
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada: 

Dados da Homologação 
Participante/Vencedor RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO 

PÚBLICA LTDA 
CPF/CNPJ 22.094.483/0001-73 
Valor em R$ 6.570,00 
Valor em R$ por extenso Seis mil quinhentos e setenta reais 
Condições de Pagamento Até 15 dias após emissão do documento fiscal 
Lote 001 
Rubrica Orçamentária 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.48.00 
Fonte de Recursos 001 

  Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto Legislativo. 
   Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: 4

6L
30

-S
TV

7N
-L

JN
G

W
-7

FW
LP

-K
Q

IG
P

 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 04 
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

Assinado digitalmente 
         NELSON TOTH 

          PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 

Assinado digitalmente 
           CARLOS ROBERTO ALEGRIA 

         1º SECRETÁRIO 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 
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Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2025
PROCESSO Nº91
INEXIGIBILIDADE Nº27
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, através da Secretaria 
Municipal Agricultura, torna público a quem possa interessar que estão  
abertas as inscrições para Credenciamento de pessoa física ou jurídica 
para fornecimento, de forma parcelada, de material pétreo (cascalho), 
destinado à manutenção das estradas do Município de Cruzeiro do 
Oeste/PR.
Inscrições   Eletrônicas:  a  partir  de  29/09/2025  –  somente  via  
e-mail:
credenciamento@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Incrições presenciais: Entrega dos envelopes: A partir de 29/09/2025 
das 08h30min às 11h30minh e das 13h00min às 16h30min, LOCAL 
DA ENTREGA SETOR DE PROTOCOLO: Rua Edmundo Mercer Junior 
Prédio da Prefeitura Municipal setor de Protocolo (envelope deverá 
estar ao setor de Licitações).
SESSÃO: Análise da documentação a partir do dia 30/09/2025.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital poderá ser examinado 
através do site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br ou diretamente no 
Departamento de Licitações das 08h30min às 11h30minh e das 
13h00min às 16h00min.
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3676-8150 
- ramal 211 ou através do e-mail: credenciamento@cruzeirodooeste.
pr.gov.br.
O prazo de vigência deste Chamamento é de 12 (doze) meses, 
contados de sua publicação, podendo ser prorrogado de acordo com a 
conveniência e oportunidade da Administração Pública.
A Admininstração permitirá o cadastramento permanente de novos 
interressados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente.
Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 117/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 10 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar 
Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: VALDECIR BATISTA BORGES, devidamente inscrito 
no CPF sob n.º 034.XXX.XXX-02, com sede na Rua Estrada do Céu, S/
Nº, Bairro: Castelo Branco, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do 
Oeste, estado do Paraná, Telefone: (44) 99942-2247.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 29/2025, Inexigibilidade  
de Licitação n° 10 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 16 de junho de 2025 e com término em 16 de 
junho de 2026, sendo prorrogável por igual período, por conveniência e 
oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço global para a execução do objeto deste 
contrato é de R$ 25.506,50 (vinte e cinco mil, quinhentos e seis 
reais e cinquenta centavos) daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”;
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato o Sr.(a) 
Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues, inscrito no CPF sob n.° 526.
XXX.XXX-53 e  como fiscais de  contrato a Sra. Marly Goncalves de 
Oliveira Marques,  inscrito no CPF sob n.° 781.XXX.XXX-15, Sra. 
Marcia Mesquiari Luiz inscrito no CPF sob n.°  763.XXX.XXX-91, Sra. 
Leilaine Pereira de Carvalho inscrito no CPF sob n.°  051.XXX.XXX-37, 
Sra. Francielle da Silva Prado inscrito no CPF sob n.°  026.XXX.XXX-
07, Sra. Danila Carla dos Santos inscrito no CPF sob n.°  066.XXX.
XXX-30, Sra. Andreia Cristina dos Santos inscrito no CPF sob n.°  024.
XXX.XXX-80, Sra. Amalia Ferreira Batista Soares inscrito no CPF sob 
n.°  871.XXX.XXX-00 e a Sra. Adriana Bezerra dos Santos inscrito no 
CPF sob n.°  061.XXX.XXX-07.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 119/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 10 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar 
Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de 
ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: SERGIO FERRAREZI, devidamente inscrito no CPF 
sob n.º 161.XXX.XXX-91, com sede  Rua Sitio São Francisco,  Bairro: 
Bairro Santa Olga, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, Telefone: (44) 98858-8092.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 29/2025, Inexigibilidade  
de Licitação n° 10 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 16 de junho de 2025 e com término em 16 de 
junho de 2026, sendo prorrogável por igual período, por conveniência e 
oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço global para a execução do objeto deste 
contrato é de R$ 7.510,00 (sete mil, quinhentos e dez reais) daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”;
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato o Sr.(a) 
Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues, inscrito no CPF sob n.° 526.
XXX.XXX-53 e  como fiscais de  contrato a Sra. Marly Goncalves de 
Oliveira Marques,  inscrito no CPF sob n.° 781.XXX.XXX-15, Sra. 
Marcia Mesquiari Luiz inscrito no CPF sob n.°  763.XXX.XXX-91, Sra. 
Leilaine Pereira de Carvalho inscrito no CPF sob n.°  051.XXX.XXX-37, 
Sra. Francielle da Silva Prado inscrito no CPF sob n.°  026.XXX.XXX-
07, Sra. Danila Carla dos Santos inscrito no CPF sob n.°  066.XXX.
XXX-30, Sra. Andreia Cristina dos Santos inscrito no CPF sob n.°  024.
XXX.XXX-80, Sra. Amalia Ferreira Batista Soares inscrito no CPF sob 
n.°  871.XXX.XXX-00 e a Sra. Adriana Bezerra dos Santos inscrito no 
CPF sob n.°  061.XXX.XXX-07.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 120/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 10 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor 
Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das 
Unidades de ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/
PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci 
Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: MARIA APARECIDA SOARES BRUNO, devidamente 
inscrita no CPF sob n.º 031.XXX.XXX-18, com sede Chácara São 
Benedito,  Bairro: Bairro Cafeeiro, CEP: 87400-000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, telefone: (44) 999727336.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 29/2025, Inexigibilidade  
de Licitação n° 10 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e 
demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 16 de junho de 2025 e com término em 
16 de junho de 2026, sendo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 
105 e 111, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço global para a execução do objeto deste 
contrato é de R$ 25.774,00 (vinte e cinco mil, setecentos e setenta e 
quatro reais) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”;
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato o Sr.(a) 
Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues, inscrito no CPF sob n.° 
526.XXX.XXX-53 e  como fiscais de  contrato a Sra. Marly Goncalves 
de Oliveira Marques,  inscrito no CPF sob n.° 781.XXX.XXX-15, Sra. 
Marcia Mesquiari Luiz inscrito no CPF sob n.°  763.XXX.XXX-91, 
Sra. Leilaine Pereira de Carvalho inscrito no CPF sob n.°  051.XXX.
XXX-37, Sra. Francielle da Silva Prado inscrito no CPF sob n.°  026.
XXX.XXX-07, Sra. Danila Carla dos Santos inscrito no CPF sob 
n.°  066.XXX.XXX-30, Sra. Andreia Cristina dos Santos inscrito no 
CPF sob n.°  024.XXX.XXX-80, Sra. Amalia Ferreira Batista Soares 
inscrito no CPF sob n.°  871.XXX.XXX-00 e a Sra. Adriana Bezerra 
dos Santos inscrito no CPF sob n.°  061.XXX.XXX-07.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos 
no instrumento convocatório e na proposta apresentada pela 
contratada.

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 118/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 10 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural 
para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de ensino da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, 
residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: PEDRO MARANGONI, devidamente inscrito no CPF sob 
n.º 527.XXX.XXX-53, com sede na Rua Araruna, n.° 653, Bairro: DER CEP: 
87400-000, Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, telefone: (44) 
999610617.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 29/2025, Inexigibilidade  de 
Licitação n° 10 /2025 , que integram o presente Termo e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
tendo início em 16 de junho de 2025 e com término em 16 de junho de 
2026, sendo prorrogável por igual período, por conveniência e oportunidade 
da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço global para a execução do objeto deste contrato é 
de R$ 39.970,32 (trinta e nove mil, novecentos e setenta reais e trinta e dois 
centavos) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”;
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestora de contrato o Sr.(a) Jaquelina Aparecida 
Pacheco Rodrigues, inscrito no CPF sob n.° 526.XXX.XXX-53 e  como fiscais 
de  contrato a Sra. Marly Goncalves de Oliveira Marques,  inscrito no CPF 
sob n.° 781.XXX.XXX-15, Sra. Marcia Mesquiari Luiz inscrito no CPF sob 
n.°  763.XXX.XXX-91, Sra. Leilaine Pereira de Carvalho inscrito no CPF sob 
n.°  051.XXX.XXX-37, Sra. Francielle da Silva Prado inscrito no CPF sob n.°  
026.XXX.XXX-07, Sra. Danila Carla dos Santos inscrito no CPF sob n.°  066.
XXX.XXX-30, Sra. Andreia Cristina dos Santos inscrito no CPF sob n.°  024.
XXX.XXX-80, Sra. Amalia Ferreira Batista Soares inscrito no CPF sob n.°  
871.XXX.XXX-00 e a Sra. Adriana Bezerra dos Santos inscrito no CPF sob 
n.°  061.XXX.XXX-07.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 164/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
24.586.988/0001-80 , com sede  Rua Pavão, n.° 540, Bairro: Jd. 
Bandeirantes, CEP: 86703250, Município de Arapongas, estado do 
Paraná, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Renan Diego Rodrigues 
Salla , portador do CPF n.º 055.XXX.XXX-25, e-mail:  licitação.pregao@
arapongas.pr.gov.br , Telefone: (43) 32529947
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Rescisão Parcial Amigável do 
Contrato Administrativo nº 164/2025, é a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de medicamentos para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde de Cruzeiro do Oeste-
PR.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O Contrato está sendo rescindido parcialmente de forma amigável, 
de acordo com o, do art. 124 e art. 125, da Lei nº 14.133/21.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, as partes acordam com a Rescisão 
Parcial Amigá-vel do Contrato, rescindindo o Lote 09: Divalproato 
de Sodio 500Mg, elaborado con-forme solicitação e justificativa 
apresentadas no memorando 2025004229.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO.
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por seus representantes legais, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo.
Cruzeiro do Oeste/PR, 27 de agosto de 2025.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
CONTRATADO
Sr. Flavio Silva Posseti
Secretário Municipal de Saúde
Testemunhas:
1 _____________________________       2

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 
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ATO DA MESA Nº 048/2025 
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
PROCESSO Nº 027/2025 

 
 
 
 

ObJETO: Contratação de empresa especializada para execução de reforma e troca de pisos e 
adequação do Plenário da Câmara Municipal de Alto Paraíso, por meio de empreitada global incluindo 
mão de obras e matérias, visando à melhoria da infraestrutura física, acessibilidade, conforto e 
segurança, de forma a atender às exigências legais e às demandas da sociedade. 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 

RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 75 incisos I da Lei Federal nº 14.133/21 
 
TOTAL DA DISPENSA:  R$ 67.551,76 (Sessenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e um 
reais e setenta e seis centavos) 
 
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou 

entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS. 
 

CONTRATADO: EMPRESA, C C A AMORIN CONSTRU CALHAS, CPF/CNPJ: 
18.396.364/0001-06 Logradouro: RUA PROJETADA A Número: S/N Complemento: 
PARQUE INDUSTRIAL, Bairro: CENTRO Município: ALTO PARAÍSO-PR. 
 

 
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico. 

 
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 016/2023  

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

Jurídica: Vide parecer em anexo. 

 
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente 

dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 
 

 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias 

do mês de setembro de 2025. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

SEMA nº 88/2013 da CEMA. 

José Carlos dos Santos 
Presidente 

 

Álvaro Martins de MELO  
1° Secretário 
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 050/2025   
 

Súmula: Dispõe sobre a designação de Gestores do Fundo 
Municipal de Esporte de Brasilândia do Sul - FMEBS, no âmbito do 
município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, ALEX ANTONIO CAVALCANTE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, especialmente com fundamento nas 
disposições da Lei Municipal de n.º 853/25, de 17 de junho de 2025, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - O Fundo Municipal de Esporte de Brasilândia do 
Sul, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo, 
terá como gestores, com competência para a prática dos atos de ordenação de 
despesas, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários, de forma 
conjunta, o Prefeito Municipal; a Secretária Municipal de Educação, Esportes, 
Cultura e Turismo; e, o Secretário Municipal de Finanças, compreendendo os atos 
de abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, empenhar, liquidar e ordenar 
pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso. 

 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte cinco - 34.º ano de emancipação 
política do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.   

 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 

 

PORTARIA Nº 483/2025, de 04 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal, em razão da conclusão de 
Pós-Graduação específica, a servidora JULIANA DAIANA DE 
OLIVEIRAS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder Avanço Horizontal, a partir de 04 de setembro de 2025, nos termos do Art. 16, §§ 1º, V; 2º, IV; e 
3º, III da Lei Municipal nº 783/2025: "Formação específica de pós-graduação em áreas de atuação da 
Administração Pública, da Gestão Pública ou de formação profissional do servidor público com no mínimo 360 
(trezentos e sessenta) horas ministrados por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, e ainda não 
utilizadas pelo servidor para avanço anterior", à servidora abaixo qualificada, tendo em vista a apresentação de 
documentação que comprova a conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em "GESTÃO 
PÚbLICA", com carga horária de 360 (trezentos e sessenta) horas, ministrado por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e ainda não utilizada para avanço anterior, 
entregue na Divisão de Recursos Humanos na data de 04/09/2025. 

Parágrafo único. A concessão tem como fundamento o disposto no §2º do Art. 10 da referida lei, segundo o 
qual "a promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada por meio de diploma, histórico escolar, certificado e/ou certidão de conclusão da nova 
habilitação ou titulação, contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao setor 
de Recursos Humanos do Município". 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

 
JULIANA DAIANA DE OLIVEIRA AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

 
534 

 
GOA-C031 

 
GOA-D031 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 04 
de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 04 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

RESUMO DE CONTRATOS 
084/2025
Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CARLA KARPSTEIN ADVOCACIA
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de profissional 
de advocacia para promover defesa dos interesses do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA 
Amerios 12ª R.S. junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tendo por objeto sua defesa 
integral, com inexigibilidade de licitação, conforme termo de referência que faz parte integrante 
deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato.
Valor: Pelos serviços prestados a Contratada receberá a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) a serem pagos em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, mais a taxa de 
sucesso, obtendo êxito, conforme abaixo descrito:
a)	 Arquivamento da denúncia sem aplicação de penalidades: R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), a serem pagos após o trânsito em julgado do Acórdão junto ao TCE/PR.  
Prazo: A duração do presente contrato será         por 12 (doze) meses, terá início em 03 de 
setembro de 2025 e término em 03 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos se houver necessidade, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 087/2025
Umuarama.04 de setembro 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 454/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, CNPJ nº 21.613.975/0001-
65
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 1.106.380,00 (um milhão e cento e seis mil e trezentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
09.251.627/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 388.113,00 (trezentos e oitenta e oito mil e cento e treze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA, CNPJ nº 10.942.831/0001-36
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 13.077,45 (treze mil e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MCS COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
52.804.328/0001-64
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 105.762,00 (cento e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 459/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: TOLEQUIP VENDAS LTDA, CNPJ nº 59.764.011/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 312.745,00 (trezentos e doze mil e setecentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.879.948/0001-
10
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 30.985,00 (trinta mil e novecentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 461/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: WALTER NETO CHAMBO, CNPJ nº 04.492.654/0001-30
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 178.741,85 (cento e setenta e oito mil e setecentos e quarenta e um reais e oitenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 462/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 32.691.514/0001-
27
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 463/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MICROFORT INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 24.675.507/0001-03
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 38.494,30 (trinta e oito mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 464/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: OYSTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 33.497.491/0001-
87
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 20.723,00 (vinte mil e setecentos e vinte e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 

do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 465/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 15.838.111/0001-49
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 466/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S.A, 
CNPJ nº 77.941.490/0001-55
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 78.425,00 (setenta e oito mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 467/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: SZ HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 57.977.634/0001-16
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 8.180,00 (oito mil e cento e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 468/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 07.481.107/0001-48
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 45.344,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e quarenta e quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 677/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 451/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: A. CARNEVALI LTDA, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 358.380,75 (trezentos e cinquenta e oito mil e trezentos e oitenta reais e setenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 678/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 452/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 
49.353.698/0002-07
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 1.241.252,45 (um milhão e duzentos e quarenta e um mil e duzentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 679/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 453/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 01.590.728/0009-30
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 302.845,00 (trezentos e dois mil e oitocentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 680/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 454/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, CNPJ nº 21.613.975/0001-65
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 1.106.380,00 (um milhão e cento e seis mil e trezentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 681/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 455/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
09.251.627/0001-90
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 682/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 456/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº 07.692.301/0002-53
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 388.113,00 (trezentos e oitenta e oito mil e cento e treze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 683/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 457/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA, CNPJ nº 10.942.831/0001-36
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 13.077,45 (treze mil e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 451/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: A. CARNEVALI LTDA, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 358.380,75 (trezentos e cinquenta e oito mil e trezentos e oitenta reais e setenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº 
49.353.698/0002-07
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 1.241.252,45 (um milhão e duzentos e quarenta e um mil e duzentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 453/2025
Pregão Eletrônico nº 087/2025
Processo Administrativo nº 169/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 01.590.728/0009-30
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, para atender as demandas deste 
Município.
Valor Total: R$ 302.845,00 (trezentos e dois mil e oitocentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na data 
do presente instrumento e término em 02 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
05/08/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
05/08/2025 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita455,40
05/08/2025 INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAISTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita107,16
05/08/2025 REPASSE PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIASTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita8.652,60
05/08/2025 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita995,81
05/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita3.440,99
06/08/2025 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO E - Receita1.824,52
06/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita15.502,32
06/08/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita6.532,00
06/08/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita51,00
06/08/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita3.185,25
06/08/2025 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - PRINCIPAL - Receita3.865,75
08/08/2025 FNS - SAMU 192 - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO E - Receita28.494,70
08/08/2025 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÂNCI - Receita1.000,00
08/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita816.199,38
08/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-163.239,86 
08/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 33,58
08/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-6,71 
08/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita46.623,56
11/08/2025 INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUDE 23449-4 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita150.000,00
12/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita5.022,17
13/08/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita16.750,00
13/08/2025 INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita5.850,75
13/08/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - COMPONENTE PER CAPITA DE BASE POPULACIONALTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita2.261,50
13/08/2025 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAPTRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita11.942,00
13/08/2025  AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita27.324,00
13/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita41.879,58
19/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita34.234,97
19/08/2025 Salário Educação TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL - Receita 21.604,67
19/08/2025 INCREMENTO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL SAUDE 23450-8 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO P - Receita100.000,00
20/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita154.066,89
20/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-30.813,36 
20/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita105.508,58
21/08/2025 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.460,00
21/08/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita3.516,31
21/08/2025 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS - PRINCIPAL - Receita4.218,00
26/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita7.335,67
27/08/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL - Receita 16.651,35
27/08/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - LEI N 7.990/89 - PRINCIPAL - Receita466,31
27/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita21.406,25
28/08/2025 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL - Receita 13.576,90
29/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Receita528.069,75
29/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-105.613,94 
29/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Receita 468,62
29/08/2025 Recursos Livres COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB-93,72 
29/08/2025 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL - Receita26.043,46
29/08/2025 FUNDEB 60% TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA - Receita29.636,06
29/08/2025 Recursos Livres TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - PRINCIPAL - Receita3.916,08
29/08/2025 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PISO SALARIAL ENFERMAGEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO - Receita22.445,10

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 110/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 079/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2025 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: JOÃO ADMAR CUSTODIO LOPES LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto desta ata é o registro de preços visando aquisição futura e parcelada de 
gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte do Município de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura;  
 

DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 161.723,50 (cento e sessenta e um mil, setecentos e vinte e três 
reais e cinquenta centavos). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de setembro de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

JOÃO ADMAR CUSTODIO LOPES 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       
 
 

 

EXTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 076/2025 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 077/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 063/2025 

 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: BLINDADO PRESTADORES DE SERVIÇOS LTDA 

 
 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de dedetização (controle de insetos rasteiros e voadores), desratização 
(controle de roedores) e demais medidas de controle de pragas urbanas, a serem executados nas 
áreas internas e externas dos prédios públicos pertencentes ao Município de Cidade Gaúcha/PR. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 04 de setembro de 2025.  
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

JOÃO ELISEU OLIVEIRA RIBEIRO 
Representante Legal 

Contratado 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 122/2025 

 
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público. 

 
A COORDENADORA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 

 
RESOLVE: 

 
                                     I – Demitir a pedido, a Empregada Pública EMANUELY DOS 

SANTOS TRINDADE, portadora do RG nº 12.501.748-7 – SSP-PR e do CPF nº 

081.674.089-57, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, a partir de 03 de 

setembro de 2025. 

 

  II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se em especial a Resolução nº 020/2025. 

 

 

 

Umuarama-PR, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 
ELIANA DE LIMA bERALDO 

Coordenadora 

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 50/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: PR PNEUS PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP, 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE. Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33  
e a CONTRATADA a empresa PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP, 
com sede a Rua Jamil Helu, 5763, Parque Industrial, CNPJ: 10.948.417/0001-34, e- mail: 
gerevinipneus@gerecvinipneus.com.br   na cidade de Umuarama - PR,   Representado por 
seu administrador o senhor SIDNEI CARLOS GEREVINI,  portador do RG: 4.046.498-0/SSP-PR E 
CPF: 614.556.289-72, residente e domiciliado a rua mato Grosso, 5520, Zona II, na cidade de 
Umuarama – PR, denominada CONTRATADA. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 25/2022 Pregão 
Presencial nº 12/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SÉTIMA – DO 
PRAZO, - passando a ter a seguinte redação:  
 
 
                                 “CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO” 
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato, sendo de 17 de abril de 2025 a 
17 de agosto de 2025.  
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 

 
 

 
 

3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.  
  
Cafezal do Sul, 16 de abril de 2025 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

                  _______________________________________ 
PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP. 

SIDNEI CARLOS GEREVINI 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA 
     CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 056.314.229-48          

 
 

 
 

 

 

 
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   
Nº. 186/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa O. S. L. 
INFRAESTRUTURA LTDA CNPJ 27.943.728/0001-03 localizada na Rodovia PR 580 km 
01, rua Marginal, 4393, Parque Industrial 1º maio, CEP: 87509-685, na cidade de Umuarama 
– PR denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade 
RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA o  Senhor 
OTÁVIO SANDRI LAMAS portador da cédula de identidade R.G. Nº 10.788.557-9SSP/PR 
CPF nº 089.006.629-96 CREA: PR- 153.790/D residente na Rua Adolfo Garcia, 2701, Parque 
cidade Jardim, CEP: 87506-100na cidade de Umuarama – PR . 
 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 89/2020, 
tomada de preço nº 06/2020. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA VIGÉSIMA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA” - Passando a ter a seguinte redação: 
 
. 
                           “CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA” 
 
- Ficando prorrogado por 180 dias o prazo de execução e vigência do respectivo contrato, 
sendo no período 23 de abril de 2025 a 23 de outubro de 2025.. 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 

 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 22 de abril de 2025 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
   Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 O.S. L. INFRAESTRUTURA LTDA 

                                                        OTAVIO SANDRI LAMAS 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38      

 
 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 277/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Tedardi 
Sobrinho, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Tedardi 
Sobrinho, Portador da Carteira de Identidade RG nº 1.131.164, relativas 
ao período aquisitivo 07/01/2023 à 06/01/2024 por 15 (quinze) dias 
devendo entrar em gozo do mesmo a partir do 03 de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 03/09/2025.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranca nOVa 
ESTADO DO PARANA
Decreto n°136/2025
Cria, no ambito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a Camara Municipal lntersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPERANCA NOVA ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas
atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei° 199/2003, 
alterada pela lei 688/2014.
DECRETA:
Art.1° Fica criada a Camara lntersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional -CAISAN do Municipio de Esperança 
NovaEstado do Parana, no ambito do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN, com a finalidade de 
promover a articulação e a integração dos órgaos, entidades e ações 
da administração publica municipai afentos a area de
Seguranga Alimentar e Nutricional, com as seguintes competencias:
I- Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a 
Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como 
instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação;
II- Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Seguranga 
Alimentar e Nutricional, mediante interlocução e permanente com o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os 
órgaos executores de ações e programas de SAN;
111- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, necessarios ao acompanhamento 
e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
IV- Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
V- Participar do forum bipartite, bem com do forum tripartipe, para 
interlocução e pactuação com a Camara Estadual lntersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional e a Camara lnterministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA 
(PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
VI- Solicitar informações de quaisquer órgaos da administração direta 
ou indireta do Poder Executivo Municipal para o born desempenho de 
suas atribuições.
VII- Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos Órgãos de governo que 
compoem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonancia com 
a Lei n° 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos n° 6272 e 
n° 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto n° 7272 de 25 de 
agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional sera 
implementada por meio do Plano Municipal de Seguranca Alimentar e 
Nutricional, a ser construido intersetorialmente pela Camara Municipal 
lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas 
prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferencias 
Nacional, Estadual e Municipal de Seguranca Alimentar e Nutricional.
§ 1° - O Plano Municipal de SAN devera:
I- Conter analise da situação nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
II- Ser quadrienal e ter vigencia correspondente ao plano plurianual;
Ill - Dispor sabre os temas previstos no paragrafo unico do Art. 22 do 
Decreto n° 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e 
pela Conferencia Municipal de SAN;
IV- Explicitar as responsabilidades dos órgaos e entidades   conforme 
as normativas da Segurança Alimentar e Nutricional;
V- lncorporar estrategias territoriais e intersetoriais e visões articuladas 
das demandas das populações, com atenção para as especificidades 
dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de 
lnsegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, 
cultural, ambiental, etnico-racial e a equidade de genero;
VI- Definir seus mecanismos de monitoramento e aliação.
VII- Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da 
Camara lnterministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas 
propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação orçamentária e  fi
nnanceira dos programa e ações que integram a Política e o
 Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e de responsabilidade 
dos órgaos e entidades competentes conforme a natureza temática a 
que se referem, observadas as respectivas competencias exclusivas e 
as demais disposicões da legislação aplicavel.
Art. 4° A Camara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
deverá ser integrada pelos mesmos representantes governamentais 
titulares e suplentes no CONSEA, de que trata o Decreto N° 124/2024 
e presidida, preferentemente, para o titular da pasta com atribuições de 
articulação e integração.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da camara ou instância governamental 
de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve 
ser exercida pelo órgao governamental que a preside, sendo seu 
Secretario-Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato 
do chefe do poder executivo.
Art.6° A Camara lntersetorial de Seguranca Alimentar e Nutricional 
poderá instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder a previa 
analise de ações especificas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revoganado o Decreto nº 24/2015.
Esperança Nova PR, 04 de setembro de 2025.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 135/2025
Sumula: Concede aposentadoria voluntária por idade concedida pelo 
Instituto de Previdência de Esperança Nova – IPEN, ao Senhor Antônio 
Aparecido Cavichioli.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova do estado do Paraná, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Considerando o Processo de aposentadoria 002/2025 do servidor 
Antônio Aparecido Cavichioli;
Considerando o Despacho 02/2025 do Ilmo. Sr. EDSON JAQUES 
SANTOS, Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Esperança 
Nova - IPEN;
Considerando, o parecer jurídico que a requerente possui todos os 
requisitos para a aposentadoria Voluntária por idade; e
Considerando a necessidade de publicação em sendo concedida 
a aposentadoria ou pensão por morte, nos termos do art. 86 da Lei 
Municipal 432, de 18 de dezembro de 2009;
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade ao Senhor 
Antônio Aparecido Cavichioli. portador da Cédula de Identidade com 
RG sob nº 2159513 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 502.325.419-
49, nos termos dos incisos I, II e III do artigo 57 da Lei n. 432/2009, 
ocupante do cargo efetivo de motorista I, Grupo 1 Estrutura efetivo 
operacional.
§1º. O valor do benefício será de 80% das maiores contribuições, 
proporcionalizada em 81,26% com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e sem paridade, com base no artigo 40 § 1°, III “b” da CF 
(redação anterior a EC 103/2019).
§2º. Fica Estipulado conforme Planilha de cálculo e Proventos (fls. 
051), o valor inicial da aposentadoria será de R$ 1.852,23 (um mil 
oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos), mensais, 
qual será suportado pela unidade gestora do Instituto de Previdência 
de Esperança Nova.
§3º. A aposentadoria é devida a contar do dia 05 de setembro de 2025.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº143 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2025 PREGÃO ELETRÔNICO-
SRP N.º 047/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em 
ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP n.º 047/2025, tendo como objeto:  Registro de 
Preços para  futura e eventual aquisição parcelada de produtos de pão 
tipo (francês) para manutenção das atividades desenvolvidas pelas 
Secretarias do Município de Francisco Alves, Paraná, em favor da(s) 
empresa(s): PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de setembro de 2025, 204º da Independência 
e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 690/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 464/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: OYSTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
33.497.491/0001-87
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar 
condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 20.723,00 (vinte mil e setecentos e vinte e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo início na data do presente instrumento e término em 02 de setembro de 
2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 691/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 465/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 
15.838.111/0001-49
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar 
condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo início na data do presente instrumento e término em 02 de setembro de 
2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 692/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 466/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS S.A, CNPJ nº 77.941.490/0001-55
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar 
condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 78.425,00 (setenta e oito mil e quatrocentos e vinte e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo início na data do presente instrumento e término em 02 de setembro de 
2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 693/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 467/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SZ HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 57.977.634/0001-16
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar 
condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 8.180,00 (oito mil e cento e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo início na data do presente instrumento e término em 02 de setembro de 
2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 694/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 468/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 07.481.107/0001-
48
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar 
condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 45.344,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e quarenta e 
quatro reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
tendo início na data do presente instrumento e término em 02 de setembro de 
2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR                                            
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025, cujo objeto é a 
aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e ar condicionado em geral, 
para atender as demandas deste Município, sendo as empresas vencedoras:
A. CARNEVALI LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora 
dos itens 1, 13, 19, 22, 36, 49, 54, 56, 64, 65, 72 e 74 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 358.380,75 (trezentos e cinquenta e oito mil e trezentos e 
oitenta reais e setenta e cinco centavos);
COMERCIAL APP COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 49.353.698/0002-07, vencedora dos itens 2, 4, 5, 6 e 31 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 1.241.252,45 (um milhão e duzentos e quarenta 
e um mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos);
MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.590.728/0009-
30, vencedora do item 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
302.845,00 (trezentos e dois mil e oitocentos e quarenta e cinco reais);
TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
21.613.975/0001-65, vencedora dos itens 7, 8, 39, 53 e 69 da Licitação, 
com valor total máximo de R$ 1.106.380,00 (um milhão e cento e seis mil e 
trezentos e oitenta reais);
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 09.251.627/0001-90, vencedora dos itens 9 e 10 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais);
ATHENAS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.692.301/0002-53, vencedora dos itens 14, 18, 20, 25, 26, 41, 42, 44, 46, 
55, 63 e 67 da Licitação, com valor total máximo de R$ 388.113,00 (trezentos 
e oitenta e oito mil e cento e treze reais);
COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.942.831/0001-
36, vencedora dos itens 15, 51 e 62 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 13.077,45 (treze mil e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos);
MCS COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.804.328/0001-64, vencedora dos itens 16 e 17 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 105.762,00 (cento e cinco mil e setecentos e sessenta 
e dois reais);
TOLEQUIP VENDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.764.011/0001-90, vencedora 
dos itens 21, 23, 24, 27, 29, 33 e 43 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
312.745,00 (trezentos e doze mil e setecentos e quarenta e cinco reais);
PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.879.948/0001-10, vencedora dos itens 28 e 30 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 30.985,00 (trinta mil e novecentos e oitenta e cinco reais);
WALTER NETO CHAMBO, inscrita no CNPJ nº 04.492.654/0001-30, 
vencedora dos itens 35, 57 e 66 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
178.741,85 (cento e setenta e oito mil e setecentos e quarenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos);
2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.691.514/0001-27, vencedora do item 37 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais);
MICROFORT INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.675.507/0001-03, 
vencedora dos itens 47 e 68 da Licitação, com valor total máximo de R$ 38.494,30 
(trinta e oito mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos);
OYSTER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
33.497.491/0001-87, vencedora do item 48 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 20.723,00 (vinte mil e setecentos e vinte e três reais);
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
15.838.111/0001-49, vencedora do item 59 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais);
GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS 
S.A, inscrita no CNPJ nº 77.941.490/0001-55, vencedora do item 61 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 78.425,00 (setenta e oito mil e 
quatrocentos e vinte e cinco reais);
SZ HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.977.634/0001-16, vencedora 
do item 71 da Licitação, com valor total máximo de R$ 8.180,00 (oito mil e 
cento e oitenta reais);
REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.481.107/0001-48, 
vencedora do item 73 da Licitação, com valor total máximo de R$ 45.344,00 
(quarenta e cinco mil e trezentos e quarenta e quatro reais);
Art. 2º - Declarar que restaram DESERTOS os itens 11, 12, 32, 34, 38, 40, 45, 
50, 52, 58, 60 e 70 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 684/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 458/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MCS COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, 
CNPJ nº 52.804.328/0001-64
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
ar condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 105.762,00 (cento e cinco mil e setecentos e sessenta 
e dois reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 02 
de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 685/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 459/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: TOLEQUIP VENDAS LTDA, CNPJ nº 59.764.011/0001-90
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
ar condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 312.745,00 (trezentos e doze mil e setecentos e 
quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 02 
de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 686/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 460/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PREQUIP - COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 04.879.948/0001-10
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
ar condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 30.985,00 (trinta mil e novecentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 02 
de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 687/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 461/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: WALTER NETO CHAMBO, CNPJ nº 04.492.654/0001-30
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
ar condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 178.741,85 (cento e setenta e oito mil e setecentos e 
quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 02 
de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 688/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 462/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 2M - COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, 
CNPJ nº 32.691.514/0001-27
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
ar condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 02 
de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 689/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 463/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 087/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MICROFORT INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 
24.675.507/0001-03
Objeto do Contrato: Aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
ar condicionado em geral, para atender as demandas deste Município.
Valor Total: R$ 38.494,30 (trinta e oito mil e quatrocentos e noventa e 
quatro reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 02 
de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 02 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS 
da crianÇa e dO adOleScente de GuaÍra/Pr

RESOLUÇÃO Nº 05/2025
Súmula: Concede férias trabalhistas aos Conselheiros Tutelares.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra/PR, no uso de suas 
atribuições que confere a Lei Municipal nº 1.593/2008, de 27/08/2008,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias trabalhistas a Conselheira Tutelar abaixo relacionado:
Conselheira Tutelar RG nº  Início Término
JAQUELINE DAIANE JOÃO 12.675.569-4 08/09/2025 19/09/2025
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra/PR, 03 de setembro de 2025
IGOR MOSCOVITS QUEIROZ
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 509/2025
Data: 04.09.2025
Ementa: dispõe sobre a homologação das inscrições das professoras candidatas às Consultas 
Públicas para o cargo de Diretor Escolar das Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação 
Infantil da Rede Pública Municipal de Guaíra, para a Gestão 2026-2027, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº2250/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a homologação das inscrições das seguintes professoras candidatas ao 
cargo de Direção das Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil da Rede 
Pública Municipal de Guaíra:
Nome das candidatas Escola/CMEI
Adriana Azevedo da Luz CMEI do Campo Profª Therezinha da Silva
Adriana de Carvalho Dias CMEI Lourival José de Carvalho
Angelica Adriana Vignoto dos Reis CMEI Maria de Lourdes A. Pereira
Andressa da Silva Branco Dias Esc. Mun. Almirante Tamandaré
Claudia Cunha CMEI São Francisco
Daniele Cristina Fischer de Oliveira Esc. Mun. Tancredo Neves
Eduarda Cristina David Neves Esc. Mun. Amália Flores
Fabiana de Oliveira Freire Esc. Mun. Profº João Ambrózio
Franciele Fernanda Silva Cordeiro CmEI do Campo José Darcízio Vain
Helena Mercedes Bibiana Nascimento Esc. Mun. Áurea Del Cortéz Benck
Jane Maria de Oliveira Rocha Esc. Mun. Arthur Da Costa E Silva
Juliane Paula Ribeiro Rocha Esc. Mun. Rita Ana De Cássia
Leir Alves da Silva Fincke Esc. Mun. do Campo Mário Calmon Eppinghaus
Letícia Nepomuceno da Silva Esc. Mun. do Campo Sebastião Camarini
Maiara Cremonesi Ganacin Biscliliari CMEI Mª Aparecida Silva Pereira
Maria Regina de Albuquerque Esc. Mun. Duque de Caxias
Natachia Carolina de O. A. de Oliveira Esc. Mun. Profº. Erik Andersen
Sheila Patricia de Souza Coelho CMEI João Gracino
Pérola Ribeiro Cruz de Lima CMEI Mario Jose Dias Farias
Sara De Fatima Varolo dos Santos CMEI Maria Amélia Vieira Beffa
Sonia Gomes da Silva Esc. Mun. Ana Maria Silva Roggia
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3663/2025
DATA: 04/09/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 097/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 046/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da 
Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado o lote 01, em favor da empresa P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
LTDA, CNPJ: 07.598.969/0001-55, o resultado do processo licitatório nº 097/2025, Pregão 
Eletrônico, nº 046/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 097/2025, Pregão Eletrônico, nº 
046/2025, o lote 01, em favor da empresa P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, CNPJ: 
07.598.969/0001-55, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
PARA ATENDER À REALIZAÇÃO DA 35ª EDIÇÃO DO TORNEIO DE PESCA ESPORTIVA À 
PIAPARA, A SER REALIZADO NO BALNEÁRIO DE PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – PR, NOS DIAS 05 A 07 DE SETEMBRO DE 2025, COM APOIO DO CONVÊNIO 
PARANÁ MAIS EVENTOS, FIRMADO EM COOPERAÇÃO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 
DO TURISMO DO PARANÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de GuaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 510/2025
Data: 04.09.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por 
conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 29 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 3.176/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Luan Henrique Blanger Alonso 30531-01 11 14 01.09.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 1° de 
setembro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 225/2025 DE 04 DE SETEMBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Editais de Convocação nº. 224/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 03/09/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem 
particular da candidata.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
168 DANIELI CAROLINE BARBOSA ROSSATO 059.xxx.xxx-73 61º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 226/2025 DE 04 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2023, de 19 de dezembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
217 GESSICA ZUBEK DA SILVA 092.xxx.xxx-43 63º
205 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA LOPES 432.xxx.xxx-01 64º
365 THAMIRIS COSTA DA SILVA 081.xxx.xxx-25 65º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 895/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Setembro de 2025, a Sra. LUDMILA TODERO DUARTE, CPF. 
nº 069.XXX.XXX-98, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei 
Municipal nº 001/2014 de 06 de Janeiro de 2014 e Decreto nº 018/2014 de 17 de Janeiro de 2014,  
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, sendo que a carga horária deverá abranger um 
total de 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, tendo sido aprovada no Concurso 
Público  nº 02/2024 – Emprego Público, através do Edital de Homologação da Classificação Final 
nº 047/2024, convocada através do Edital n° 209/2025, do dia 19/08/2025, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 20/08/2025, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 896/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 03 de Setembro de 2025, da servidora LUDMILA 
TODERO DUARTE, CPF. nº 069.XXX.XXX-98, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
Junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03(TRÊS) DIA DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 916/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 04 de Setembro de 2025 a 03 de Setembro de 2026, a Sra. LARISSA 
FERREIRA DA CRUZ, CPF. nº 037.XXX.XXX-99, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H, sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, homologado através do Decreto nº 20/2024, 
convocada através do Edital n° 220/2025, do dia 01/09/2025, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 02/09/2025, Junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 917/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 04 de Setembro de 2025, a servidora LARISSA 
FERREIRA DA CRUZ, CPF. nº 037.XXX.XXX-99, ocupante do cargo de PROFESSOR  DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL-20H, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 464/2025
DATA: 04/09/2025
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Rita de Cassia Pinto Lanziani (afrodescendente), 
para o Cargo de Auxiliar Administrativo.
Considerando a aprovação da Sra. Rita de Cassia Pinto Lanziani (afrodescendente), para o cargo 
de Auxiliar Administrativo no Concurso Público 001/2024 em 20º Lugar, devidamente publicado no 
Edital 010/2024 de 08/04/2024.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 044/2025 de 27/08/2025.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Rita de Cassia Pinto Lanziani (afrodescendente), portadora e inscrita no CPF nº 
060.XXX.XXX-96, para o Cargo de Auxiliar Administrativo, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Auxiliar 
Administrativo, conforme Lei 650/2011, de 08/11/2011.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.505/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 592 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.32.00.00 587 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 10.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do  mês Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – 
PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 058/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, com base no resultado final do Processo Seletivo de Estagiários Nº. 004/2025, CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação publicado no Diário Oficial 
do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sua aceitação ou não aceitação e 
apresentar os seguintes documentos (CÓPIA SIMPLES) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 07 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao Centro de Integração Empresas 
Escola do Paraná (CIEE/PR);
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco).
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 05 dias úteis 
após sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da documentação devida, 
o candidato poderá perder a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
GRADUANDO ENSINO SUPERIOR
Educação
CLASSIFICAÇÃO NOME TOTAL
6º Fabiola Vicari da Rocha 66
Ivaté, 04 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1° ADENDO MODIFICADOR 

LEILÃO ELETRÔNICO N° 001/2025 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e do Leiloeiro Oficial, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados, 
especialmente aos interessados que adquiriram o edital em epígrafe, 
o teor do presente ADENDO, referente ao LEILÃO ELETRÔNICO N° 
001/2025. 
Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis, a saber: veículos, 
máquinas, equipamentos e sucatas, de propriedade do Município 
Guaíra, no estado em que se encontram, cuja relação dos itens com 
valores, descrição e demais especificações, constam no Termo de 
Referência (Anexo 02) do edital. 
A Secretaria Municipal de Administração e Diretoria de Compras, 
ALTERA-SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE O SUbITEM 9.1. DO EDITAL E ONDE CONSTAR: 
ONDE SE LÊ: Para participar do Leilão o interessado deverá prestar 
caução de 20% do lote pretendente esse valor deve ser pago até 
uma hora antes da abertura do certame, ou seja, até as 08h00 do dia 
05 de setembro de 2025, via PIX, chave: f4d382e5-b693-4fbd-9e04-
06e5757afa1c, ou ainda, depósito na diretamente no Caixa (para 
imediata comprovação) na conta corrente nº 146-0 - Ag 0722 - OP 
006 - banco Caixa Econômica, o comprovante deve ser entregue 
junto ao anexo IV preenchido (além do cadastro na plataforma bLL), 
devidamente anexado junto a plataforma no campo obrigatório, 
conforme o valor estipulado na cláusula 1.1 do termo de referência 
(anexo 02) do edital. 
LEIA-SE: Para participar do Leilão o interessado deverá prestar 
caução de 20% do lote pretendente, conforme o valor estipulado na 
cláusula 1.1 do termo de referência (anexo 02) do edital. O 
pagamento da caução deverá ser realizado até uma hora antes da 
abertura do certame, ou seja, até as 08h00 do dia 29 de setembro de 
2025, por meio das seguintes opções: 
1. PIX – Chave: f4d382e5-b693-4fbd-9e04-06e5757afa1c; 
2. Depósito bancário – diretamente no caixa (para imediata 
comprovação), na seguinte conta: 
o banco: Caixa Econômica Federal 
o Agência: 0722 
o Operação: 006 
o Conta Corrente: 146-0 
O comprovante de pagamento da caução deverá ser encaminhado, 
juntamente com a Ficha de Identificação (Anexo IV) devidamente 
preenchida, para o e-mail: compras@guaira.pr.gov.br.  
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Leilão Eletrônico n° 001/2025, para:  
Local, data e horário: O leilão será realizado no dia 29 de setembro 
de 2025, a partir das 09h00min, no Sistema bLL - bolsa de 
Licitações e Leilões do brasil pelo site https://bllcompras.com.  
DA VISITAÇÃO DOS bENS: Os bens poderão ser vistoriados e 
examinados pelos interessados do dia 25/09/2025 à 26/09/2025, o 
horário deverá ser agendado antecipadamente com o Coordenador 
de Material e Patrimônio e Presidente da Comissão Sr. Fernando 
Oyama e José Augusto Delfino, em horário normal de expediente: de 
segunda a sexta feira das 08h00 às 11h30min e das 13h30min às 
17h00, no CAM (Centro Administrativo Municipal), sito à Avenida 
Thomaz Luiz Zeballos, 2000, Guaíra-Paraná. Telefone para contato 
(44) 3642-0014 e (44) 3642-0031. 
Demais Informações: 
Recebimento de caução em até 01 (uma) hora antes da etapa de 
lances, ou seja, até as 13h30min do dia 08/09/2025. 
Envio do comprovante de pagamento de caução e ficha de 
identificação (anexo 04) por e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação do Leilão Eletrônico n° 001/2025, ficando inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 04 de setembro de 2025. 
Pietran Sergio Darolt / Leiloeiro 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025 
 
O Município de Esperança Nova, por meio de seu representante legal, comunica a suspensão, por prazo 
indeterminado, do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025, referente ao Processo Administrativo nº 
45/2025. OBJETO:  O objeto da presente licitação é a contratação de companhia de seguros para 
contratação dos serviços de seguro veicular para os veículos que compõem a frota da municipal de 
Esperança Nova – PR, Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 
 
Informamos haverá a suspensão para a revisão do presente o edital, após ajustes publicaremos uma nova 
abertura das propostas e a data de disputa, a divulgação das novas datas será publicada no Jornal Ilustrado, 
Portal de Transparência, PNCP e demais meios eletrônicos assim que definida. 
 
Para esclarecimentos ou informações adicionais, os interessados podem entrar em contato pelo e-mail 
licitacao@esperancanova.pr.gov.br  ou pelo telefone (44) 3640-8000, de segunda a sexta-feira, das 07h30 
às 11h30 e das 13h00 às 17h00. 
 
AS INFORMEÇÕES FICARÃO DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181  
 
 

Esperança Nova/PR, 04 de setembro de 2025. 
 
 

 
Everton Barbieri 

Prefeito Municipal 
 

 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com
Rua Jorge Ferreira, 627 - Fone: (44) 3643-8000 - CEP. 87570.000 - Francisco Alves - Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0152/2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, com sede na Rua Jorge Ferreira, 267, 
Centro, inscrito no CGC/MF nº 77.356.665/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.285.518-
7 e do CPF/MF nº 710.227.089-53, e 

CONTRATADOS: ROBERTO CARLOS MORAIS, inscrito no CPF/MF nº 660.730.149-53; MARILDA MAÇON 
MORAIS, inscrita no CPF/MF nº 982.389.579-15,  AIRTON BERNARDO RAMOS, inscrito no CPF nº 
555.293.999-91; e MARIA APARECIDA BORGES RAMOS, inscrita no CPF/MF nº 043.467.049-99. 

OBJETO: Aquisição de terreno Constitui objeto do presente contrato a compra e venda de imóvel urbano 
melhor descrito como: Lote de terras sob nº (72, 73, 132 e 133)-R da quadra nº 31-A, com área de 6.625,94 
metros quadrados, situado no município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do Paraná, contendo um 
barracão composto de 3 pavilhões, com área de 3.157,04 m. 

VALOR: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de agosto de 2025. 

FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 

Francisco Alves, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 177/2025 
Pregão Eletronico Nº 045/2025 
Edital n°082/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: NS CLIMATIZAÇÃO LTDA – 23.216.486/0001-03, 

OBJETO: Contratação de empresa, especializada na prestação de serviços de 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃ, 
DESINSTALAÇÃO, RECARGAS DE GÁS DE APARELHOS DE ARES- 
CONDICIONADOS, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 
Valor total: R$ 269.794,97 (Duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e 
noventa e quatro reais e noventa e sete centavos). 
Vigência: 03/09/2025 a 03/09/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 041/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 041/2025, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de brinquedos pedagógicos para o 

Centro de Atendimento à Criança Autista. 

 

EMPRESA: 60.509.786 PEDRO HENRIQUE DA SILVA HONORIO – CNPJ: 60.509.786/0001-07 

VALOR TOTAL: R$ 11.890,10 (onze mil, oitocentos e noventa reais e dez centavos) 

 

Mariluz, 04 de setembro de 2025. 

 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº. 085/2025
SÚMULA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Artigo 40, §1º, inciso III, “b” da C.F. (Redação anterior a EC 103/2019) – Comuns Proventos 
Proporcionais ao Tempo Contribuição – Sem Paridade, media das 80% maiores Remunerações.
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentado por idade, a partir de 02 de setembro de 2025, o servidor JOSE FERRARI, portador 
da Cédula de Identidade nº. 1.634.177, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos de inatividade proporcionais ao tempo de 
contribuição.
Art.2º. O Servidor conta com proventos de inatividade proporcionais ao tempo de contribuição 7833 dias, 
sobre 12775 dias, o qual importa o valor de R$ 1.763,79 (um mil setecentos e sessenta e três reais e 
setenta e nove centavos) mensais, e R$ 21.165,48 (vinte e um mil cento e sessenta e cinco reais e quarenta 
e oito centavos) anuais, Sem paridade, média das 80% maiores remunerações.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº. 025/2025  
 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (a) APROVADOS (a) NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Q DE 29 DE SETEMBRO DE 
2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022, 
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 
001/2022 de 29 de junho de 2022, Edital de concurso Público Q de 29 de setembro de 2022 e o 
Decreto n° 168/2022 de 21 de outubro de 2022, que homologou o resultado final do Concurso 
Público. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), 
aprovados (a) e classificados (a) no Concurso Público nº 001/2022, para realização de Exames para 
Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL CPF PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

ALINE BUENO MAROCHI 09508277971 66,0 11 
 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se 

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) no Centro de 
Especialidades, Avenida Presidente Castelo Branco, 2659, e no  Centro Social Urbano, Rua 
Pastor Nilson Ferreira Braga, S/N, para exame de Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, 
caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente 
realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 

 ASSISTENTE SOCIAL 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo 
do Médico) 
- Consulta Ocupacional 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 

 
 

10/09/2025 

 
 

08h00min 
 

 

      EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
 

 ASSISTENTE SOCIAL 
 
11/09/2025 

 
08h00min 
 

 
 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames 
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – 
Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 

 
 
 

      

 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 

 
 

Iporã-(PR), 04 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

      

 

 
EDITAL Nº. 026/2025  

 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (A) APROVADOS (A) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/2025 DE 11 DE ABRIL DE 2025 E EDITAL N° 014/2025, QUE 
HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.  

 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025 de 11 de abril de 2025 e Edital n°. 014/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), 
aprovados (a) e classificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para realização de Exames 
para Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo 
público.  

 
CARGO: PROFESSOR DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

DANIELA KELI OLIVEIRA DOS SANTOS 100741873 61,00 14 
MARCIA MONTORO 86180073 61,00 15 
SIMONE SILVA DE SOUZA 129333022 50,00 16 

 
 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se 

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) no Centro de 
Especialidades, Avenida Presidente Castelo Branco, 2659, e no Centro Social Urbano, Rua 
Pastor Nilson Ferreira Braga, S/N,  para exame de Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, 
caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente 
realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 
 
 

 PROFESSOR 
 
 
 
 

 
- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com 
laudo do Médico) 
- Ultrassom de Ombro Dominante (com 
laudo do médico) 
- Ultrassom de Punho Dominante (com 
laudo do Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
 

 
 
 
 

10/09/2025 

 
 
 
 

08h00min 
 

 

      EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
 

 PROFESSOR 
 

 
11/09/2025 

 
  09h00min 
 

 
 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames 
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – 
Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia;  

 
      

 

- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 

 
 

Iporã-(PR), 04 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

      

 

EDITAL Nº. 027/2025  
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (A) APROVADOS (A) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
003/2025 DE 17 DE JULHO DE 2025 E EDITAL N° 024/2025, QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.  

 
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2025 de 17 de julho de 
2025 e Edital n°. 024/2025, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), aprovados (a) e 
classificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para realização de Exames para Aptidão Física (Consulta 
Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
CARGO: AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

ALESSANDRA REGINA PEREIRA 102975707 90,00 1 
ISADORA FERREIRA CANOVA 143853101 90,00 2 
CRISTIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 91175886 82,00 3 
MILENA FERNANDES DA SILVA SANTOS 142954923 82,00 4 
ESTELA TOMAZELA SILVA 138597857 82,00 5 
SILVANA GERMANO SIQUEIRA 66660770 80,00 6 
EMANUELA RODRIGUES DOS SANTOS 140375624 78,00 7 
PATRICIA KELLY DA SILVA 154332626 72,00 8 
GERLEIDE DAVI MENDES PICCO 164913449 72,00 9 
BRUNA RICHTER DIAS 133894276 72,00 10 
ELIDIANE PADOVANI RAMOS 133462023 72,00 11 
MARIA MADALENA RODRIGUES 102193601 70,00 12 
ANDRÉA NUNES BASTOS 1142144862 62,00 13 
ROSANGELA TOMAS DE SOUZA MATEUS 126027141 56,00 14 
LEYLA CRISTINA FERREIRA REIS 6936147 56,00 15 
VALÉRIA SILVA DA CRUZ 81012466 52,00 16 
LUCINEIA CRISTINA DO CARMO MORENO 135596663 52,00 17 
JOICE SANTOS DA SILVA 159168123 52,00 18 
JÚLIA REGINA DOS SANTOS BONFIM 152655541 52,00 19 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINOS 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

ANTONIO GOMES FERREIRA 33525044 32,00 1 
ANTONIO SANTANA CONRADO 92157016 32,00 2 

 
CARGO: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

DIRCE PEREIRA DA FONSECA FRATUS 13735146-X 100,00 1 
JANDIRA FLAUZINA FÁVERO 25098412897 100,00 2 
REGINA VITAL DA SILVA 81117675 92,00 3 
EDNA MARIA FIAIS 57484195 92,00 4 
ELAINE APARECIDA ULIANA DE SOUZA 81637679 92,00 5 
ISABEL MARIA PEREIRA DE MELO 23132121 85,00 6 
LUZIENE AQUINO DA SILVA 72743539 77,00 7 
GENI OLIVEIRA DA SILVA 39487977 70,00 8 
ROSELI CANDIDO DE OLIVEIRA 53774091 70,00 9 
MARILENE CORREIRA GOMES 5085469909 70,00 10 
ROSEMIR FERREIRA DA SILVA 79325090 70,00 11 
ALEXANDRA MARIA SODRE MOSER 8321027 70,00 12 
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 25341758 70,00 13 
ANA FLAVIA RIBEIRO COURA 102994388 70,00 14 
MAYARA GOMES RIBEIRO 559088000 70,00 15 
ROZINEI GOMES DA SILVA 363108385 70,00 16 

 
CARGO: GARI DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

LEONICE MARTINS BARROS 66535967 92,00 1 
JOÃO PLACIDINO DE OLIVEIRA 21698172 62,00 2 
HERICA FERNANDA BATISTA 697416446 62,00 3 

 
CARGO: OPERADOR DE MAQUINAS DOCUMENTO PONTUAÇÃO 

 
CLASSIFICAÇÃO  

JOSE APARECIDO DA SILVA 38584901 92,00 1 
 

CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

DAIANE PATRICIA DE SOUZA 5272123930 88,00 1 
ANA PAULA MENDES PASSOS  145974852 80,00 2 

 

 
 
 

      

 

CARGO: ENFERMEIRO DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

MARIA LUCIA MEIRA ISHIYAMA 77204334 88,0 1 

 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se apresentarem para 

Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) no Centro de Especialidades, Avenida Presidente Castelo 
Branco, 2659, e no Centro Social Urbano, Rua Pastor Nilson Ferreira Braga, S/N,  para exame de Sanidade Mental, 
conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a 
seguinte ordem: 

 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM APRESENTADOS     DATA HORÁRIO 
 
 
 
 

 AUXILIAR DE APOIO A 
INFÂNCIA 
 
 
 
 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Ultrassom de Ombro Dominante (com laudo do 
médico) 
- Ultrassom de Punho Dominante (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Exame Clínico 

 
 
 
 

12/09/2025 

 
 
 
 

08h00min 
 

 GARI 
 AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - MASCULINO  
 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Consulta Ocupacional 
- Exame Clínico 

10/09/2025 08h30min 

 OPERADOR DE MAQUINAS 
 

- Gama GT 
- Colesterol (HDL) 
- Colesterol (LDL) 
- Colesterol (VLDL) 
- Glicemia 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Audiometria 
- Eletroencefalograma 
- Eletrocardiograma 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Exame Toxicológico 

10/09/2025 08h30min 

 SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS – FEMININO 
 

-Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Consulta Ocupacional 
- Exame Clínico 

 
10/09/2025 

 
13h00min 

 
 TECNICO DE ENFERMAGEM 
 ENFERMEIRO 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do 
Médico) 
- Acuidade Visual (no ato da consulta) 
- Exame Clínico 

 
10/09/2025 

 
09h30min 

 

      EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 

 ENFERMEIRO 
 TECNICO DE ENFERMAGEM 

 

 
11/09/2025 

 
08h00min 

 AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA 
 

11/09/2025   09h00min 
 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINOS 
 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
 GARI 
 OPERADOR DE MAQUINAS 

 
11/09/2025 

 
10h00min 

 
 
 

 
 
 

      

 

As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 
mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, 
deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – Paraná, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; (quando for 

menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da escola); 
- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do servidor e 

dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 
 

 
 Iporã-(PR), 04 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacao@esperancanova.pr.gov.br  

CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
Página 1 de 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 57/2023 
Tomada de Preços nº 02/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: J. ARAUJO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 35.561.928/0001-20 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
Contratação de empresa por empreitada global para construção do posto de saúde/clínica de fisioterapia 
com exceção de serviços: serviços preliminares; movimento de terra; drenagem e aguas pluviais; fundações; 
estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 
instalações elétricas, telefonia; sistema de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás – glp, 
incêndios e aparelhos; revestimentos impermeabilizações, pinturas e argamassas e de demais itens e 
especificações técnicas contidas nos projetos, com área total de 234,50 m², conforme contrato de fomento 
paraná/SFM nº4154/2020, firmado entre a Agencia de fomento do paraná S.A e contrapartida do município 
de Esperança Nova/PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA   
Pelo presente termo aditivo, verifica a vigência do prazo de VIGÊNCIA contratual, findando em 24/01/2026. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor total de é de R$ 50.354,39 (cinquenta mil trezentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e nove centavos), equivalente a 5,9817 % do valor inicial do contrato. 
O valor da supressão é de R$10.209,70 (dez mil, duzentos e nove reais e setenta centavos), equivalente a 
1,2128 % do valor inicial do contrato. 
O valor final da obra é de R$ 881.949,17 (oitocentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e dezessete centavos), que visa o aditamento conforme a solicitação da empreiteira, bem como teve a 
análise e aprovação técnica e jurídica. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO  
A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

  RED. 590        03.008.15.451.1015.2.122.4.4.90.51.00.00   FONTE 2000 
5. CLÁUSULA QUINTA  
As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
4. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Data da assinatura: 04/09/2025. 
 
 
Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
04/09/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 169/2025 de 03/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  321.600,00 
(trezentos  e  vinte  e  um  mil  seiscentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.600,0099 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00296 - 4.4.90.52.00.00 01103

08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

150.000,00305 - 3.3.90.39.00.00 01104

08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.392.0012.1.039. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O SETOR 

DE CULTURA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00376 - 4.4.90.52.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00418 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00469 - 3.3.90.14.00.00 01303

Total Suplementação: 321.600,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
04/09/2025

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 120.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 150.000,00Receita: 1.7.1.1.51.21.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS 
EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

1000 51.600,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

321.600,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  setembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

                                

  EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº.  227/2025 DE 04 DE SETEMBRO 

 

SÚMULA: Resultado da Avaliação de Candidatos Pretos e       
Pardos (PPP). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais; 

Considerando, o item 6.4 do Edital de Abertura do Concurso Público – Efetivo nº 001/2024 e Edital de 
Abertura do Concurso para Emprego Público nº 002/2024, que rege quanto a verificação da veracidade 
da auto declaração que será feita por comissão designada para tal fim, com competência deliberativa, e 
será composta por três servidores municipais estáveis, sem qualquer vínculo de parentesco com os 
candidatos do concurso que os torne impedidos, preferencialmente negras e participantes de movimentos 
afrodescendentes, podendo contar com o apoio de até duas pessoas externas, mediante processo de 
chamamento prévio para cadastramento de pessoas e/ou entidades de representação.  

E em conformidade, com o Parecer nº 08/2025 de 03 de setembro, referente a sessão de avaliação dos 
candidatos autodeclarados pretos e pardos, ocorridos no dia 28/08/2025, elaborado e redigido pela Banca 
de Verificação Fenotípica nomeada através do Edital de Concurso Público nº 294/2024 do dia 10 de 
Setembro de 2024, nomeada conforme item 6.4 do Edital de Abertura nº 001/2024 e nº 002/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 23 
de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado. 

Torna público, o resultado da avaliação da Comissão de Heteroidentificação, com relação a candidata 
convocada e avaliada, conforme quadro abaixo:  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 

 

ARMANDO CERCI JUNIOR 

- Prefeito Municipal- 

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de iPOrã
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 084/2025.
SÚMULA: Dispõe Sobre Aposentadoria Por Incapacidade Permanente de Servidora Pública 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Artigo 40,§1º, I, da CF c/c art. 45 e art.64, § 1º “a” Lei Complementar Municipal nº 
165/2024, comum, sem paridade.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Aposentada por Incapacidade Permanente, a partir de 02 de setembro de 2025, a 
servidora MARILDA ALVES MACHADO RICEZI, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.262.856-
8 SESP PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, nível 02, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos por incapacidade permanente, 60% (sessenta por cento) 
da média simples de contribuição de 3.728 dias, o qual importa o valor de R$ 948,24 (novecentos 
e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) mais R$ 569,76 (quinhentos e sessenta e nove 
reais e setenta e seis Centavos) de complementação salarial constitucional, perfazendo um total 
R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) mensais e R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e 
dezesseis reais) de proventos anuais, sem paridade aos servidores da ativa.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 397/2025
Concede licença prêmio a ROSELI CHAGAS TUTINI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ROSELI CHAGAS TUTINI DA SILVA, Matrícula 966001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2017/2022, vencido e não fruído, no período de 01/09/2025 
a 29/11/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 398/2025
Concede licença prêmio a VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO, 
Matrícula 3134802, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 
2008/2013, vencido e não fruído, no período de 01/09/2025 a 29/11/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de setembro 
de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004/2025 

 
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência - CORIPA, torna público aos interessados a realização do 
Concorrência Eletrônica n.º 004/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço https://bnc.org.br/. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, Ato Público n.º 002/2024 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
instalação, comissionamento e homologação de sistemas de geração de 
energia elétrica solar fotovoltaica conectados à rede da concessionária 
local (sistema ON-GRID), em imóveis públicos municipais previamente 
definidos, pertencentes aos municípios consorciados ao Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência – CORIPA, conforme as diretrizes do Convênio n.º 4500075647 
firmado com a Itaipu binacional 
VALOR MAXIMO: R$ 910.000,00(novecentos e dez mil reais). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30 do dia 23/09/2025 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08h40 do dia 
23/09/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h do dia 23/09/2025. 
 
São Jorge do Patrocínio– PR, 04 de setembro de 2025. 
 
 

THAMIRES COLONELLI DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 04 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 282/2023 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 
 

Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro – Maria 
Helena - Pr., inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00,  doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o  Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, inscrito no CPF sob nº 063.474.769-08, 
portador da Cédula de Identidade nº 10.183.853-5/SSP/PR., residente e domiciliado nesta 
cidade de Maria Helena, Paraná, e de outro lado a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 06.129.907/0001-31, localizada na Rua Projetada A, n° 1646, 
Pq Industrial III, na cidade de Umuarama-PR, representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, 
brasileiro portador da cédula de identidade R.G. Nº 6.925.696-1 SSP-PR, inscrito no CPF nº 
021.110.919-36residente na cidade de Umuarama-PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 024/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Trata-se o presente da 

REPROGRAMAÇÃO DE META FISICA, conforme planilhas acostadas aos autos, constante na 
clausula vigésima segunda, do Contrato de Empreitada de obras n° 282/2023, conforme 
parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Através do presente Termo Aditivo, 

as partes resolvem ACRESCENTAR o valor de R$ 115.919,80 (Cento e quinze mil, novecentos e 
dezenove reais e oitenta centavos), no valor do contrato original de R$ 4.192.502,81 (Quatro 
milhões, cento e noventa e dois mil, quinhentos e dois reais e oitenta e um centavos). passando o 
contrato para o valor total de R$ 4.308.442,61 (Quatro milhões, trezentos e oito mil, quatrocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e um centavos). 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO- Permanecem inalteradas e em 

pleno vigor as demais Cláusulas e condições originais do Contrato original, ressalvado o direito de 
discutir os pedidos protocolados com pendencia de análise. 
  

 
Maria Helena – PR, 27 de agosto de 2025. 
 
 

 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 179 / 2025 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

LUPERCIO APARECIDO ROSA DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 03 de setembro de 2025, o Sr. 

LUPERCIO APARECIDO ROSA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº  7.***.***-8 

SESP/PR, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado 

de CONDUTOR DE AMBULANCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada na cidade de Campo Mourão - PR, ficando revogado da Portaria nº 041/2013, de 07 de 

outubro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 
                                                                                            _________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 

CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 147/2025 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 041-2025 refere-se Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de brinquedos pedagógicos para o Centro de Atendimento à Criança 

Autista. A aquisição se faz extremamente necessária para atender os pacientes que necessitam de 

um acompanhamento especializado, uma vez que se trata de atividade primordial para melhoria das 

dificuldades enfrentadas pelos indivíduos com TEA. Esses materiais serão fundamentais para 

estimular áreas específicas, auxiliar na comunicação, reduzir a ansiedade e facilitar a adaptação a 

diferentes ambientes, sendo ferramentas essenciais para a eficácia do tratamento multidisciplinar 

prescrito por especialistas. 

FORNECEDOR VALOR 
60.509.786 PEDRO HENRIQUE DA SILVA 

HONORIO – CNPJ: 60.509.786/0001-07 
R$ 11.890,10 (onze mil, oitocentos e 

noventa reais e dez centavos) 
 

Fundamentação Legal: § 2º do Art. 95 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 04 de setembro de 2025. 
 

 

LENICE BRASILIANO MARINHO 
Coordenadora do Centro de Atendimento à Criança Autista 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Coordenadora do Centro de Atendimento à Criança Autista 

Mariluz, 04 de setembro de 2025. 
   
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
Ref.:  AO EDITAL 126/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO 061/2025 

 
Em virtude de erro no descritivo na exclusividade da licitação no 
item 2.2 desse edital, referente a sessão mencionada em epígrafe, 
retifica-se informações, conforme segue: 

 
ONDE SE – LE: 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 061/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI com prioridade de 

contratação REGIONAL. 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 061/2025. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 
n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de produtos específicos para lavagem 
automotiva, com a finalidade de atender às necessidades de 
higienização e conservação da frota de veículos leves, médios, 
pesados e máquinas pertencentes ao Município de Maria Helena/PR. 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 9.521,20 (Nove mil, quinhentos e vinte e um 
reais e vinte centavos.) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
01/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
01/10/2025. 
 
Maria Helena – PR, 03 de setembro 2025. 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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LEIA-SE: 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 061/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME EPP MEI  

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 061/2025. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br e www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 
n° 002/2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de produtos específicos para lavagem 
automotiva, com a finalidade de atender às necessidades de 
higienização e conservação da frota de veículos leves, médios, 
pesados e máquinas pertencentes ao Município de Maria Helena/PR. 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 9.521,20 (Nove mil, quinhentos e vinte e um 
reais e vinte centavos.) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
01/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
01/10/2025. 
 
Maria Helena – PR, 03 de setembro 2025. 
 
 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 

Maria Helena,  04 de setembro de 2025. 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 179 / 2025 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

LUPERCIO APARECIDO ROSA DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 03 de setembro de 2025, o Sr. 

LUPERCIO APARECIDO ROSA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº  7.***.***-8 

SESP/PR, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego público por prazo indeterminado 

de CONDUTOR DE AMBULANCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na base 

descentralizada na cidade de Campo Mourão - PR, ficando revogado da Portaria nº 041/2013, de 07 de 

outubro de 2013. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o Protocolo de Ação para Enfrentamento ao Racismo, à Injúria Racial e Promoção de 
uma Cultura Escolar Antirracista nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de Perobal.
A Secretaria Municipal de Educação de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
- CONSIDERANDO os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da igualdade 
racial (art. 1º, III e art. 5º, ambos da Constituição Federal);
- CONSIDERANDO a Lei nº 7.716/1989, no parêntese, sugiro “Define crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor.” e o art. 140, §3º, do Código Penal (Injúria Racial);
- CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990);
- CONSIDERANDO a Lei nº 10.639/2003 e a Lei nº 11.645/2008, que tornam obrigatório o ensino 
da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena;
- CONSIDERANDO a necessidade de garantir ambientes escolares seguros, inclusivos e 
antirracista.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Estabelecer diretrizes e procedimentos para prevenção, identificação, acolhimento, 
registro, encaminhamento e resolução de casos de racismo e injúria racial nas Instituições de 
Ensino da Rede Pública Municipal de Perobal.
Art. 2º. No âmbito das instituições educacionais da Rede Municipal de Ensino, este protocolo 
estabelece diretrizes para a prevenção e o enfrentamento de práticas discriminatórias, assegurando 
que todas as ações pedagógicas, administrativas e relacionais estejam comprometidas com a 
promoção da equidade racial, o combate ao racismo e a construção de um ambiente escolar 
acolhedor, democrático e livre de preconceitos.
Art. 3º. Para os fins desta normativa entende-se por racismo toda forma de discriminação, 
exclusão, restrição ou violência dirigida a indivíduos ou grupos com base em sua raça, cor, etnia ou 
origem, manifestada por meio de atitudes, comportamentos, estruturas institucionais ou políticas 
que promovam a desigualdade racial.
Parágrafo único. O racismo pode se manifestar de forma direta ou indireta, individual ou 
institucional, e inclui práticas como o silenciamento de identidades raciais, a negação de acesso 
a oportunidades, a inferiorização cultural, bem como a reprodução de estereótipos e a omissão 
diante de atos discriminatórios.
Art. 4º. A injúria racial caracteriza-se como crime previsto no artigo 140, do Código Penal Brasileiro, 
e consiste em ofender a dignidade ou o decoro de alguém utilizando elementos referentes à raça, 
cor, etnia, religião ou origem.
Parágrafo único. A injúria racial diferencia-se do racismo estrutural por se tratar de uma ofensa 
pessoal e direta, ainda que motivada por preconceito racial.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 5º. O objetivo geral é garantir um ambiente seguro, inclusivo, equitativo e respeitoso para 
todos os alunos, mediante a adoção de medidas pedagógicas e administrativas imediatas diante 
de quaisquer situações configuradas como racismo ou injúria racial.
Art. 6º. São objetivos específicos:
I – Prevenir o racismo por meio de ações educativas, permanentes, formações continuadas e 
práticas pedagógicas antirracistas;
II – Estabelecer fluxos e procedimentos claros e celeries para o atendimento e encaminhamento 
de ocorrências envolvendo discriminação racial no ambiente escolar;
III – Garantir o acolhimento adequado às vítimas e os encaminhamentos pertinentes aos  
agressores;
IV – Promover a cultura da equidade do respeito às diferenças e da valorização da diversidade 
étnico-racial em toda a comunidade escolar, em conformidade com os princípios constitucionais, 
legais e educacionais vigentes.
CAPÍTULO III
DAS ETAPAS DO PROTOCOLO
Art. 7º. O protocolo de enfrentamento ao racismo e à injúria racial nas instituições de ensino será 
estruturado em quatro etapas sequenciais, com definição de responsabilidades específicas para 
cada uma:
A) Etapa 1 – identificação do caso (responsável: Professor):
I – Interromper imediatamente a ação ofensiva;
II – Acolher a vítima de forma respeitosa preservando sua integridade emocional e física;
III – Evitar exposição pública da vítimas e demais pessoas envolvidas;
IV – Informar, imediatamente, à Coordenação/Direção e solicitar registro em ata.
B) Etapa 2 – avaliação e encaminhamento (responsável: Direção/coordenação pedagógica):
I –Realizar escuta individual e respeitosa da vítima e do (a) agressor(a), preferencialmente na 
presença de seus responsáveis legais;
II – Registrar os relatos e as providências adotadas em ata;
III – Avaliar se a situação configura crime (injúria racial) ou conduta discriminatória passível de 
orientação pedagógica;
C) Etapa 3 – medidas imediatas (responsável: Direção/coordenação):
I – Enviar Ficha de Referência Intersetorial ao Conselho Tutelar e/ou Núcleo de Proteção à Criança 
e ao Adolescente;
ll – Planejar e executar ações pedagógicas com a turma ou a comunidade escolar, visando a 
promoção da consciência crítica, da empatia e do respeito à diversidade étnico-racial.
D) Etapa 4 – encaminhamento externo (responsável: SMEC):
I – Acompanhar o caso em articulação com a equipe escolar, garantindo suporte institucional à 
mediação e resolução do conflito;
II – Monitorar possíveis reincidênciase orientar novas intervenções, caso necessário;
III –Promover ações formativas voltadas à temática das relações étnico-raciais, com foco na 
prevenção e no fortalecimento de práticas pedagógicas antirracistas.
CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES PEDAGÓGICAS
Art. 8º. A prevenção e o enfrentamento ao racismo, à injúria racial e a toda forma de discriminação 
étnico-racial devem estar integrados de forma transversal, contínua e intencional às práticas 
pedagógicas desenvolvidas no cotidiano escolar.
Parágrafo único. Consideram-se ações pedagógicas permanentes aquelas que promovem o 
respeito às identidades étnico-raciais e a valorização da história e cultura afro-brasileira, africana 
e indígena, tais como:
I – Realização da Semana da Consciência Negra com envolvimento ativo dos alunos, profissionais 
da educação, famílias e comunidade escolar;
II – Leitura de livros com protagonismo negro e indígena;
III – Exibição e mediação de produções culturais, audiovisuais e artísticas de matriz afro-brasileira 
e indígena, com posterior discussão crítica e contextualizada;
IV – Realização de rodas de conversa, escutasqualificadas e espaços formativos que abordem 
temáticas como identidade, preconceito e discriminação;
V – Desenvolvimento de um Projeto de Letramento Racial, com atividades planejadas e articuladas 
que promovam a construção de uma cultura escolar antirracista, pautada na valorização da 
diversidade, da empatia e da justiça social.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º. As Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal de Perobal deverão assegurar a ampla 
divulgação deste protocolo no âmbito da comunidade escolar, utilizando linguagem acessível e 
estratégias de sensibilização que promovam a compreensão, o compromisso e a adesão de todos 
os profissionais da educação, alunos e famílias.
Art. 10. Os casos omissos e as situações não previstas neste protocolo serão analisados pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que deliberará sobre as providências cabíveis, em 
consonância com os princípios legais, pedagógicos e éticos da política educacional do município.
Perobal/PR, 04 de Setembro de 2025.
Josiane Castorina da Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
DECRETO Nº083/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1387 de 27 de agosto de 2025, publicada em 28 de agosto 
de 2025.
DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar por 
provável excesso de arrecadação no valor de R$ 253.750,00 (Duzentos e cinqüenta e três mil setecentos 
e cinqüenta reais).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviário 
2678220502025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
124/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
128/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
Fonte 504 
TOTAL ................................................................................................................. 150.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviário 
2678220502025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
125/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00
129/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250,00
Fonte 510 
TOTAL ................................................................................................................. 100.250,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
09.01 Gabinete do Secretário 
1854117002053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente 
321/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.500,00
Fonte 816 
TOTAL ................................................................................................................. 3.500,00
TOTAL GERAL ........................................................................| 253.750,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável 
excesso de arrecadação em Fontes de Recursos:
Fonte 504..................................................................................................R$        150.000,00
Fonte 510..................................................................................................R$        100.250,00
Fonte 816..................................................................................................R$          3.500,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................................R$       253.750,00
Art. 3º.  Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira  mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 28 de Agosto de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 515/2025
Nomeia SIMONE VOLPE DE CARVALHO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Cidadania e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SIMONE VOLPE DE CARVALHO, portador da cédula de identidade sob o nº 058.
XXX.XXX-66-SESP/PR, inscrito no CPF nº 058.XXX.XXX-66, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Cidadania, Símbolo CC-7, a partir de 05 de setembro de 
2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla 
Estado do Paraná
 LEI N° 3.712, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no 
Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 10 SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2084 Realização do simpósio do Leite – Pérola mais Leite
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 944) R$ 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 955) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 35.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
944 – Termo de Patrocínio - COPEL    R$ 20.000,00
955 – Patrocínio CELEPAR     R$ 15.000,00
TOTAL R$ 35.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola Pr, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 399/2025
Concede licença prêmio a MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula 679301, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, referente ao qüinqüênio de 2016/2021, vencido e não fruído, no 
período de 03/09/2025 a 01/12/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 400/2025
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Complementar 135/2021, que alterou a Lei Complementar nº 090/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por terem concluído cursos relativos 
à área de atuação, aos Servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargos de provimentos 
efetivos, a partir de 01 de setembro de 2025;
NOME	 Matricula	 De Nível 	 Para Nível
AMAILTON ANTONIO CASSIMIRO	 415401	 22	 24
APARECIDA DE ALMEIDA BATISTA	 701301	 21	 23
DEBORA CASSIANO TEIXEIRA	 922901	 75	 77
DHEBORA PIRES DA SILVA	 886901	 64	 66
ELIANA RODRIGUES VIEIRA	 602501	 98	 100
GILBERTO PIAGENTINI PIGENTINI	 839701	 31	 33
GRAZIELE BERNARDELE FURLANETO	 451001	 34	 36
ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO	 1147901	 47	 49
JAQUELINE DA SILVA	 872901	 73	 75
JOSE CARLOS CORREIA DE ASSIS	 802801	 36	 38
LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS	 414601	 23	 25
LUIZ CARLOS MAGUIM	 811701	 38	 40
LUZIA LUCIA LUSTOZA BRANDÃO	 1084701	 61	 63
REGIANE CRISTINA FURLAN STORI	 930001	 69	 71
ROBERTO DA CRUZ	 723401	 35	 37
ROSIMEIRE DA SILVA	 806001	 08	 10
SUZI MEIRE PASSOS CUNICO	 452901	 21	 23
VARLEI JOSE DO NASCIMENTO	 887701	 52	 53
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 401/2025
Promove Professores por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de setembro de 2025, por Progressão Funcional de uma 
classe para outra no mesmo nível, os Professores abaixo relacionados, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível e Classe
Adriana Aparecida Hernandes Rosa	 1178901	 Nível C 02
Agnaldo da Silva Souza	 611402	 Nível C 08
Aparecida Salete Ilario dos Santos	 1176201	 Nível C 02
Carine Barbosa de Oliveira	 1183501	 Nível C 02
Clainalva Santana da Silva Oliveira	 1177001	 Nível C 02
Cristiane Ndja Lino Abreu	 1180001	 Nível C 02
Daniel Abruceis	 1175401	 Nível C 02
Debora Melo Angelotto Abruceis	 1102901	 Nível C 03
Eliane Pereira de Souza Mariano	 612201	 Nível C 08
Elsa da Silva Meira	 737401	 Nível C 07
Jaqueline Jorge Prandini Fernandes	 3176320	 Nível C 02
Josilaine Claudiano Teruel	 1174601	 Nível C 02
Roseneide Rodrigues Pereira Jobi	 1181901	 Nível C 02
Rozani Pereira de Moraes Almeida	 616501	 Nível C 08
Sandra Aparecida Santana	 1098701	 Nível C 03
Sandra Maria dos Santos Trindade	 735801	 Nível C 07
Sandra Pereira de Souza dos Reis	 715301	 Nível C 07
Sonia de Oliveira dos Santos	 3134802	 Nível C 02
Welington da Silva Drohson	 1198301	 Nível C 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 402/2025
Promove Educadores Infantis por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido, a partir de 01 de agosto de 2025, por Progressão Funcional de uma classe 
para outra no mesmo nível, os Educadores Infantis abaixo relacionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível e Classe
Ana Lucia dos Santos Severino	 6467701	 Nível C 08
Andreia de Fatima Araujo Gomes	 1159201	 Nível C 02
Aparecida de Fatima Ribeiro	 862101	 Nível B 06
Camila Ferro Ribeiro	 855901	 Nível C 06
Claudete dos Santos Nunes	 739001	 Nível C 07
Dayane Santos da Silva Favarin	 632701	 Nível C 08
Dayany Cristine da Cruz Siqueira	 852401	 Nível C 06
Edcleia Silva Guilherme	 627001	 Nível C 08
Edilaine Rodrigues de Oliveira Buscarioli	 634301	 Nível C 08
Eliza Soares da Silva	 1194001	 Nível C 02
Evelyn Thaís Fiori da Silva	 1160601	 Nível C 02
Fernanda da Silva de Almeida	 628901	 Nível C 08
Flavia Fantin	 743901	 Nível C 05
Greiciele Camilo da Silva B. Henrique	 854001	 Nível C 06
Ivanete Pereira de Lima Dias	 640801	 Nível C 08
Jesseca Rafael da Trindade	 626201	 Nível C 08
Juliana Soares Carrenho da Silva	 639401	 Nível C 08
Kaethyn Daiane Faula Gonçalves	 1163001	 Nível C 02
Ketlin Cristina Arceno Rodrigues	 1201701	 Nível C 02
Marcia Cristina Cardoso Costa	 838901	 Nível C 06
Maria Alice Silva Rodrigues	 707201	 Nível C 07
Maria Clara Xavier Galletti	 1195901	 Nível C 02
Maria da Gloria Alcântara Evangelista	 638601	 Nível C 08
Maria de Lurdes Rodrigues Campos	 923701	 Nível C 05
Nilton Cesar João Jobi	 1167301	 Nível C 02
Regina Aparecida Barbosa Duarte	 746301	 Nível C 07
Rosilene da Rocha Zarias Souza	 633501	 Nível C 08
Simone Pereira Simal	 645901	 Nível C 08
Sonia Aparecida Fernandes Leal	 631901	 Nível C 07
Tatiane Sallo Favarin da Silva	 629701	 Nível C 08
Vera Alves de Melo de Gois	 1164901	 Nível C 02
Yvone Rozali Maestro da Silva	 740401	 Nível C 07
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 403/2025
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base Lei Complementar 135/2021, que altera Lei Complementar 090/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído 
curso de Mestrado, a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Farmacêutica, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2025 como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível
SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI	 609201	 73
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 404/2025
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base Lei Complementar 135/2021.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso 
de Ensino Médio, a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de setembro de 2025 como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível
ROSELI DOS SANTOS	 1196701	 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 405/2025
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base Lei Complementar 135/2021.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso 
de Ensino Médio, a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2025 como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível
ANGELA CAETANO PEREIRA DA SILVA	 1197501	 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 406/2025
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base Lei Complementar 135/2021.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter concluído curso 
de Ensino Médio, a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2025 como segue:
NOME	 Matrícula	 Para Nível
MIRIAM PEREIRA LEAL LIMA	 1189401	 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 407/2025
REVOGA A CESSÃO do servidor ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Complementar nº 041, de 11 de agosto de 2010, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Publico Municipal de Perobal – PR,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR A CESSÃO do servidor ANDRE ANTONIO DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade nº. 8.818.922-1 SSP/PR, nomeado em 20/08/2018, pela Portaria nº 302/2018, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível C, Classe 01, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo 
o mesmo impreterivelmente se apresentar para o exercício de seu cargo concursado junto á 
municipalidade já no dia 08 de setembro de 2025.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 08 
de setembro de 2025, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 
279/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/2025
DATA:  03 de setembro de 2025.
SÚMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia, nos termos do artigo 58, § 1º, da 
Lei Complementar nº 09/2011 e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que o servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, lotado na Câmara Municipal de 
Pérola, no cargo de Procurador Jurídico, foi aprovado em concurso público para o aludido cargo, 
tendo sido investido no cargo em 18.08.2010, conforme se infere pela Portaria nº 09/2010, de 
18.08.2010, tendo adquirido estabilidade no serviço público no ano de 2013, conforme se infere 
pela Portaria nº 08/2013, de 17.09.2013.
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público (18.08.2010) até o presente 
momento o servidor vem cumprindo eficientemente com as atribuições do seu cargo, não havendo 
registro de faltas injustificadas ou imposição de sanções disciplinares no período.
CONSIDERANDO que o art. 58, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011, 
confere aos servidores do Poder Legislativo Municipal o direito de obtenção de três meses de 
licença especial remunerada, a título de prêmio por assiduidade, a cada cinco anos de efetivo 
exercício das atribuições do cargo.
 CONSIDERANDO que a concessão da licença ao aludido servidor não se afigura conveniente 
aos nobres Edis, na medida em que a Câmara Municipal de Pérola possui apenas um advogado 
concursado, cuja atribuição primordial é a de proceder à emissão de pareceres nos projetos de lei 
envidados pelo Poder Executivo, bem como formular os projetos de iniciativa dessa casa, além de 
orientar pessoalmente os Senhores Vereadores, nas dúvidas de cunho jurídico relacionadas ao 
exercício do mandato, atividade ininterrupta nesta Casa Legislativa.
CONSIDERANDO, ainda, que atualmente sequer há no quadro de pessoal do Poder Legislativo 
um assessor jurídico comissionado que possa suprir momentaneamente eventual ausência ao 
serviço, do procurador jurídico concursado.
 CONSIDERANDO, por oportuno, que nos termos do § 1º, do 58, da Lei Complementar nº 09/2011, 
a licença especial poderá ser convertida em pecúnia, desde que com isso concorde ou deseje 
expressamente o servidor.
 CONSIDERANDO finalmente, o Requerimento protocolado pelo servidor FÁBIO FERREIRA 
BUENO, em data de 02.09.2025, justamente solicitando a conversão da licença especial a que 
tem direito, em pecúnia, compreendida ao interregno quinquenal de 18.082020 a 17.08.2025.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a conversão de licença especial integralmente em pecúnia, ao servidor FÁBIO 
FERREIRA BUENO, brasileiro, casado, portador do RG-PR sob nº 5.745.830-5, inscrito no 
CPF sob nº 805.573.339-20, lotado no cargo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal de 
Pérola/PR, nos termos do art. 58, § 1º, da Lei Complementar nº 09/2011, de 31.10.2011, a qual 
compreenderá o período de efetivo exercício ocorrido de 18.08.2020 a 17.08.2025.
 Art. 2º. O pagamento do benefício será efetuado através das dotações orçamentárias do Poder 
Legislativo e poderá ser parcelado, se necessário.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 03 de setembro de 2025.
ERONI FRANCISCO
Presidente

municipio de pérola 
Estado do Paraná
LEI N° 3.713, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: Inclui a “EXPOPÉROLA” no calendário de datas especiais e eventos comemorativos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica instituída a EXPOPÉROLA, no âmbito do Município de Pérola, a ser comemorado, 
anualmente, no mês de JANEIRO.
Parágrafo único. O evento de que trata esta Lei tem como finalidade o enaltecimento da atividade 
cultural imaterial do município, sua valorização e difusão.
Art. 2º. O mês comemorativo instituído nesta lei deverá compor o Calendário Municipal de Eventos.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 513/2025
Concede Autoridade Sanitária a servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Pérola – PR.
A Secretária Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para exercerem atividades de 
fiscalização, inspeção e demais ações pertinentes à Vigilância Sanitária no âmbito municipal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8.142/1990 e demais 
normativas vigentes;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Autoridade Sanitária, para o exercício das funções de fiscalização e 
inspeção em saúde pública, aos seguintes servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola – PR:
•	 Alcides Alves da Cruz
•	 Leandro Sampaio de Marins
•	 Helen Carla Ferreira Gomes
•	 Patrícia Favero Maróstica Ferreira
•	 Rosangela Guandalin
Art. 2º Os servidores acima relacionados ficam investidos de fé pública no exercício das funções 
de fiscalização, notificações e demais documentos administrativos pertinentes às ações de 
Vigilância Sanitária, nos limites da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 514/2025
Implementa as ações de segurança do paciente no âmbito dos serviços de saúde no Município 
de Pérola.
A Prefeita do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as disposições estabelecidas na Resolução da 
Diretoria Colegiada - RDC nº 36, de 25 de julho de 2013, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), e no âmbito do Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da 
Agência;
CONSIDERANDO a importância de promover a segurança do paciente e aprimorar a qualidade 
nos serviços de saúde no município de Pérola;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer mecanismos eficazes para a prevenção, 
identificação e gestão de riscos nos serviços de saúde locais;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída a implementação das ações de segurança do paciente no âmbito dos 
serviços de saúde do município de Pérola, conforme preconizado na RDC nº 36/2013 da ANVISA.
Art. 2º - Fica estabelecida a criação do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) em cada 
estabelecimento de saúde do município de Pérola, conforme disposto no Capítulo II, Seção I, da 
referida resolução.
§ 1º - Os estabelecimentos de saúde podem utilizar as estruturas existentes, tais como comitês, 
comissões, gerências, coordenações ou núcleos, para a constituição e funcionamento do NSPP.
§ 2º - Nos serviços públicos ambulatoriais, fica a critério do gestor local do Sistema Único de Saúde 
(SUS) decidir sobre a constituição de um NSP para cada serviço de saúde ou um NSP abrangendo 
o conjunto desses serviços.
Art. 3º - O NSPP será representado por membros das seguintes áreas:
I - Coordenadoria de Vigilância Sanitária
 (Leandro Sampaio De Marins e Alcides Alves Da Cruz);
II - Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica
(Helen Carla Ferreira Gomes e Patricia Favero Marostica Ferreira);
III - Coordenadoria de Atenção Primária e unidades de Atendimento à Saúde (Liliã dos Santos 
Martins e Ameris de Oliveira);
IV - Coordenadoria de Gestão de Serviços Hospitalar
(Vicente Rosar e Eliton De Lima Silva);
V - Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
(Ligiane Cristina Campos e Fabiana Sgrignoli De Oliveira);
VI – Coordenadoria Dos Serviços de Odontologia
(Leticia Cristina Bolson Trentini e Leila Cristina De Carvalho Brito);
VII – Coordenadoria Dos Serviços Centro de Especialidades e Imunização
(Lucas Da Luz Stel e Solange Fertonano Peczek);
Art. 4º - O Núcleo de Segurança do Paciente de Pérola (NSPP) terá as seguintes atribuições, 
conforme o disposto no Capítulo II, Seção I, da RDC nº 36/2013 da ANVISA:
I - Promover a gestão de risco nos serviços de saúde;
II - Desenvolver ações para a integração e articulação multiprofissional;
III - Identificar e avaliar não conformidades nos processos e procedimentos, propondo ações 
preventivas e corretivas;
IV - Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do Paciente (PSP);
V - Acompanhar as ações vinculadas ao PSP;
VI - Implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e monitorar seus indicadores;
VII - Estabelecer barreiras para prevenção de incidentes;
VIII - Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em segurança do paciente 
e qualidade em serviços de saúde;
IX - Analisar e avaliar dados sobre incidentes e eventos adversos;
X - Compartilhar e divulgar resultados da análise e avaliação de dados sobre incidentes e eventos 
adversos;
XI - Notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos;
XII - Manter registros e disponibilizar à autoridade sanitária as notificações de eventos adversos;
XIII - Acompanhar alertas sanitários e outras comunicações de risco divulgadas pelas autoridades 
sanitárias.
Art. 5º - O Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde (PSP) deverá ser elaborado 
pelo NSPP de cada estabelecimento de saúde do município de Pérola, conforme o disposto no 
Capítulo II, Seção II, da RDC nº 36/2013 da ANVISA.
Art. 6º - Compete ao Secretário Municipal de Saúde de Pérola e aos Responsáveis Técnicos pelos 
estabelecimentos de saúde garantir a implementação das ações de segurança do paciente e o 
cumprimento das disposições previstas nesta portaria.
Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de setembro de 2025
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de 
vacinas para bovinos, cães e gatos, medicamentos veterinários e rações específicas para cães e 
gatos à necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 18/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 18/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/09/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 155.935,06 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e 
trinta e cindo reais, e seis centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 02 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa que preste serviços 
especializados de dedetização e desratização, visando atender às necessidades das diversas 
secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 22/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 22/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/09/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$79.089,14 (Setenta e nove mil, oitenta e nove reais e 
quatorze centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAL/REGIONAL.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto 
Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais 
legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 80/2024
Pregão Presencial nº 39/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na 
Cláusula Quinta com término previsto para 24 de setembro de 2026.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 273.120,00 (Duzentos 
e setenta e três mil, cento e vinte reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$ 22.760,00 (Vinte e dois mil, setecentos e sessenta reais), correspondente a prorrogação da 
prestação de serviços no período, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 04/09/2025.

DECRETO Nº 192/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 46/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 46/2025, que tem por objeto Aquisição de concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e Concreto Betuminoso Usinado a Frio (CBUQ frio) para 
a execução de manutenções e reparos de vias públicas do Município de Pérola-PR, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
ALUGALILA - USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA	 206.400,00
SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI	 52.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 65/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Contrato de Prestação de Serviços nº 65/2025
Pregão Eletrônico nº 30/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EDVALDO GARCIA OLIANI 63148072987
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de som, sonorização ambiente, palco 
profissional de grande porte, painéis de LED e carros som para atender aos eventos programados 
pela Prefeitura Municipal de Pérola.
Valor Total: R$ 8.275,00 (oito mil, duzentos e setenta e cinco reais).
Vigência: 03/09/2025 à 02/09/2026.
Data de Assinatura: 03/09/2025.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

municipio de pérola 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para 
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, observada 
as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais, medicamentos e equipamentos 
médico hospitalares visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 24/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:51 às 08:59 horas do dia 24/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/09/2025.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 181.662,47 (Cento e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos).
EXCLUSIVIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/19, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2.367/2017, Decreto Municipal nº 059 de 03 de 
março de 2021 e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.
pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 04 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 71/2025
Processo Nº 167/2025 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 
11 de setembro de 2025, 8:30 até 14:30 por meio da INTERNET, licitação na modalidade de 
DISPENSA ELETRÔNICA, tipo Menor Preço Por Lote, através do Sistema de Pregão Bolsa de 
Nacional de Compras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TURISMO 
E TRANSPORTE COLETIVO PARA VIABILIZAR UMA VIAGEM COM DESTINO A FOZ DE 
IGUAÇU, DESENVOLVIDO PARA UM GRUPO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, FORMADO POR 
56 PESSOAS, INTEGRANTES DA TERCEIRA IDADE E MONITORES ACOMPANHANTES, 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANÁ + 
VIAGEM, OFERECIDO PELO GOVERNO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SETU, Valor R$: 58.861,60 
(cinquenta e oito mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), Informações sobre 
o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 08 de setembro de 2025, 
através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa Nacional de Compras 
(bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025
Chamamento Público/Credenciamento Nº 50/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS DE 
PISCOLOGIA NA ÁREA ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO A ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE DE ENSINO QUE APRESENTAM TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO 
(DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS; TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA; TRANSTORNO 
DE DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE; TRANSTORNOS ESPECÍFICOS DA 
APRENDIZAGEM), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMO-LOGO o presente processo.
EMILLYN RODRIGUES ALCARRIA 10192306901
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/09/25
RONALDO TINTI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 213/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, 
lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: EMILLYN RODRIGUES ALCARRIA 
10192306901, inscrita no CNPJ nº 44.896.154/0001-89, com sede à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS 
SANTOS, nº 241, CENTRO - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EMILLYN ALCARRIA BESSEGATO, portador(a) do RG. nº  135033995 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 101.923.069-01, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Chamamento Público/Credenciamento nº 50/2025, Processo n° 161, data da homologação da licitação 
04/09/25, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE 
SERVIÇOS DE PISCOLOGIA NA ÁREA ESCOLAR, PARA ATENDIMENTO A ALUNOS MATRICULADOS 
NA REDE DE ENSINO QUE APRESENTAM TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO 
(DEFICIÊNCIAS INTELECTUAIS; TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA; TRANSTORNO DE DÉFICIT 
DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE; TRANSTORNOS ESPECÍFICOS DA APRENDIZAGEM), NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
PARANÁ. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$-4.500,0-(quatro mil e quinhentos reais), á empresa acima citada, neste definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 04/09/25 e término previsto para 03/09/26, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de setembro de 2025.
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO PARA O DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE
Nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO os 
procedimentos realizados pelo Pregoeiro referentes ao pregão supracitado, a favor do licitante a 
seguir descrito:
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 77.396.810/0006-48, tendo 
o item vencido totalizado a quantia de R$ 122.350,00 (cento e vinte e dois mil trezentos e cinquenta 
reais).
Tapira, 04 de setembro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 54/2025
ID: 2672
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME
CNPJ: 10.675.016/0001-58
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 52,96 (cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos).
VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2025 a 03 de setembro de 2026.
Tapira, 03 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 55/2025
ID: 2673
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: STUDIO AGILE LTDA
CNPJ: 12.941.497/0001-21
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 1.974,20 (um mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2025 a 03 de setembro de 2026.
Tapira, 03 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 56/2025
ID: 2674
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - 
EPP
CNPJ: 03.583.301/0001-83
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 773,80 (setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2025 a 03 de setembro de 2026.
Tapira, 03 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 57/2025
ID: 2675
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: DAC MOVEIS LTDA
CNPJ: 56.101.450/0001-25
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 1.214,34 (um mil duzentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2025 a 03 de setembro de 2026.
Tapira, 03 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 58/2025
ID: 2676
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: AAZ SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
CNPJ: 17.238.455/0001-42
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 7.419,81 (sete mil quatrocentos e dezenove reais e oitenta e um centavos).
VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2025 a 03 de setembro de 2026.
Tapira, 03 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/2025
ID: 2677
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 32.593.430/0001-50
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR – R$ 6.926,00 (seis mil novecentos e vinte e seis reais).
VIGÊNCIA: 03 de setembro de 2025 a 03 de setembro de 2026.
Tapira, 03 de setembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 60/2025
ID: 2678
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRA
CNPJ: 75.801.738/0001-57
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - ME
CNPJ: 77.396.810/0006-48
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025
OBJETO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO PARA O DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE
VALOR – R$ 122.350,00 (cento e vinte e dois mil trezentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 04 de setembro de 2025 a 04 de setembro de 2026.
Tapira, 04 de setembro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 73/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 001/2024.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução, do Contrato Administrativo nº 73/2024.
PRAZO: 183 (cento e oitenta e três) dias, a partir de 04/06/2025 à 04/12/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/PR, 04 de junho de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Rua Princesa Isabel, nº 90 – Centro – CEP 87430-000
44 36771807
TAPEJARA – PARANÁ
EDITAL N°021/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR FORMADOR MUNICIPAL – 
PROGRAMA LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRO-LEEI/CNCA
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Tapejara – Paraná, em 
consonância com a Coordenação Nacional do Programa de Leitura e Escrita na Educação Infantil 
e nas diretrizes do Ministério da Educação (MEC), previstas no Edital MEC nº 85/2025, e ainda, 
conforme o Resultado Final do Processo Seletivo de Professores Formadores Municipais para o 
Programa Leitura e Escrita na Educação Infantil – Pro-LEEI/CNCA 2025-2026, conforme ordem 
classificatória a seguir:
1. RESULTADO FINAL
1.1 MICHELE DOS SANTOS NAPOLEÃO BARBI
1.2 LAYNE DA COSTA SILVA MIRANDA
1.3 MARIA APARECIDA LIRA BAHIA
1.4EDVANI CAROLINE DE MORAIS SALVADORI
2. DISPOSIÇÕES FINAIS
Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e pela 
Coordenação do Pro-LEEI.
Tapejara – Paraná, 03 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal
Milton Capistrano de Souza Junior
Secretário Municipal de Educação
Cultura e Esportes

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 376 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
Nomeia os membros do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Tapejara – 
TAPEJARA-PREV.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no Decreto nº 100/2025, 
que homologa o Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município 
de Tapejara – TAPEJARA-PREV,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 
do Município de Tapejara – TAPEJARA-PREV, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma 
recondução, conforme segue:
I – Representantes do Poder Executivo:
•Titular:	Ana	Maria		de	Oliveira
•Suplente:	Jonas	Isaias	Meinnnem
II – Representantes do Poder Legislativo:
•Titular:	Roberson	de	Oliveira	Souza
•Suplente:	Simone	Marcia	Franco	Sette	Ponchielle
III – Representantes dos Servidores Municipais Ativos do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto:
•Titular:	Aldrea	Magali	da	Motta
•Suplente:	Daiane	Mara	dos	Santos	de	Souza
IV – Representantes dos Servidores Inativos e Pensionistas:
•Titular:	Ronei	Jacyr	Faxina
•Suplente:	Carlos	Pereira	dos	Santos
Art. 2º Os membros ora nomeados exercerão suas atribuições em conformidade com o Regimento 
Interno do Conselho Fiscal, homologado pelo Decreto nº 100/2025, e com a legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 04 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 375 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.
Nomeia os membros do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Tapejara/PR – TAPEJARA-PREV.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no Decreto nº 099/2025, 
que homologa o Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Tapejara – TAPEJARA-PREV,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Tapejara – TAPEJARA-PREV, para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, conforme segue:
I – Representantes do Poder Executivo:
   - Titular: Helton Pablo Pacífico da Silva
   - Suplente: José Alexandre Soave
II – Representantes dos Servidores Municipais Ativos:
   - Titular: Ângela Luci Barbosa Serra
   - Suplente: Fábio Henrique Barbosa Serra
III – Representantes dos Servidores Inativos e Pensionistas:
   - Titular: Keli Cristina da Silva Faria
   - Suplente: Marli Aparecida de Paula
Art. 2º Os membros ora nomeados exercerão suas atribuições em conformidade com o Regimento 
Interno do Conselho Deliberativo, homologado pelo Decreto nº 099/2025, e com a legislação 
vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 04 de setembro de 2025.
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde

DISPENSA Nº 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025
 LEI Nº 14.133
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a autarquia municipal 
pretende realizar processo de licitação para Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de retirada de bomba com defeito e instalação de bomba alugada, incluindo transporte 
com caminhão guincho das bombas. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de 
Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
11/09/2025 até às 09h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do 
Samae de Tapejara em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito 
Schimidt Villela, 376, Centro, CEP  87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 
13h:00mim as 17h:00mim, em dias úteis ou pelo E-mail: samaetapejaralicitacao@gmail.com 
até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível através do Email: 
samaetapejaralicitacao@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito 
a Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às 
11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira. Tapejara, 04 de setembro 
de 2025.
JOÃO ZANOTTO
DIRETOR

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO
TERMO DE CESSÃO DE USO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.247.345-0001-06, com sede à Avenida 
Presidente de Almeida Neves,442, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, RONALDO 
ADRIANO VILAS BOAS, portador do RG nº 7.253.715-7 e CPF nº 030.460.669-37, doravante 
denominado simplesmente CEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL 
NOSS SENHORA PASTORA, associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 
05.346.949/0001-61, com sede à Rua Brasilia Lote 178 E, S/N, neste ato representada por 
seu(a) Presidente CRISTIANO PEREIRA BUNHUOLO, portador(a) do RG nº 6.739.655-3 e CPF 
nº 022.536.029-22, doravante denominada CESSIONÁRIA, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a cessão de uso, a título gratuito, do bem público de propriedade 
do Município, consistente em [Moveis para escritório nos Patrimonios chapa 15415; 15996; 
15997; 15998; 15999; 16000; 16001; 16003; 16004; 16005; 16006; 16007; 16008; 16010; 16011; 
16012; 16013; 16014; 16015, para utilização exclusiva nas atividades da CESSIONÁRIA, em 
conformidade com sua finalidade social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE
A CESSIONÁRIA deverá utilizar o bem exclusivamente para o uso dos adolecentes que frequenta 
a entidade tanto as mesas quanto os ar condicionado, sendo vedada a sua utilização para fins 
particulares, comerciais ou diversos do estabelecido neste Termo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
A presente cessão vigorará pelo prazo de 05 anos, contados apartir da data do tombamento, dos 
referidos bens foram cedidos para o cessionario no mês de novembro de 2024, com a  assinatura 
deste instrumento, podendo ser prorrogada mediante termo aditivo, desde que haja interesse 
público devidamente justificado.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
I – Utilizar o bem conforme a finalidade ajustada;
II – Zelar pela conservação, segurança e manutenção do bem;
III – Restituir o bem ao CEDENTE nas mesmas condições em que o recebeu, salvo o desgaste 
natural decorrente do uso regular;
IV – Não ceder, emprestar ou transferir o bem, total ou parcialmente, a terceiros;
V – Permitir o acesso de servidores do CEDENTE para fiscalização;
VI – Comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer dano, furto, perda ou extravio.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
I – Entregar o bem em condições de uso;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
O presente termo poderá ser rescindido unilateralmente pelo CEDENTE, sem qualquer direito a 
indenização, em caso de:
a) Descumprimento de qualquer cláusula ou condição ajustada;
b) Utilização do bem para finalidade diversa da prevista;
c) Extinção ou perda da qualificação da CESSIONÁRIA como entidade sem fins lucrativos;
d) Interesse público superveniente devidamente justificado.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I – A cessão de uso não transfere à CESSIONÁRIA qualquer direito real sobre o bem;
II – O presente instrumento será publicado na imprensa oficial do Município;
III – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.
Tapejara, em 04 de Setembro de 2025.
____________________________________
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL
____________________________________
CRISTIANO PEREIRA BUNHUOLO
PRESIDENTE
TESTEMUNHAS:
1. Nome: __________________________________ CPF: ______________________
2. Nome: __________________________________ CPF: ______________________

SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde

DISPENSA Nº 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025
 LEI Nº 14.133 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a autarquia municipal 
pretende realizar processo de licitação para Aquisição de uma motobomba submersa, 32,5HP – 
220v – Trifásico – 600c – com extração aproximada de 4.500 L\H aos 42 M.C.A, para ser colocada 
no Poço da Horta. Ressalta-se ainda, os serviços são de grande importância, pois se trata de 
saneamento básico. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/09/2025 até às 
13h:00mim A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do Samae de Tapejara 
em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, 
Centro, CEP  87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 17h:00mim, 
em dias úteis ou pelo E-mail: samaetapejaralicitacao@gmail.com até a data limite. O Edital/Termo 
de Referência da Dispensa estará disponível através do Email: samaetapejaralicitacao@gmail.
com. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Prefeito Carlito Schimidt 
Villela, 376, Centro, CEP 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim as 
17h:00mim de segunda a sexta feira. Tapejara, 04 de setembro de 2025.
JOÃO ZANOTTO
DIRETOR

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 019, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 17 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e considerando o Mandato de Segurança, Processo 
0003529-95.2025.8.16.0077,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 17 de outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 006 de 11 de dezembro de 2019, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
098901 CARLA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES 11º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 
05 a 25 de setembro de 2025 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 
13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente;
b) Carteira de trabalho (fotocópia);
c) Carteira de identidade (fotocópia);
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia);
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia);
f) Título de Eleitor (fotocópia);
g) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia) * não é obrigatório;
h) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia);
i) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia);
j) Cartão do CPF dos filhos ou dependentes menores de 21 anos (fotocópia);
k) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum);
l) Certidão negativa do Cartório de Protestos;
m) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/);
n) Certidão de quitação eleitoral;
o) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
p) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
q) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia);
r) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
s) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
t) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
u) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
v) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR;
w) x) Exames de Hemograma completo, Urina 1, Exame toxicológico, Raio X do Tórax e 
Coluna Total, Exame Médico de Psiquiatra e Exame Médico de Otorrinolaringologista;
x) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os exames 
elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado.
Tapejara/Pr, 04 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 078/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 113/2025
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA:  ROSANA EUGENIA DE MORAIS JUNQUEIRA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 44.666,04 (quarenta e quatro mil seiscentos e sessenta e seis reais e quatro centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 29 de agosto de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 071/2025
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 023/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 114/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: 48.705.865 SUELI LELLI ROBERTI DA LUZ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 33.549,63 (Trinta e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e três 
centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 04 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 340/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - O cidadão LUIS EDUARDO SPECIAM, portador do CPF nº 113.***.***-58, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, instituído pela 
Lei Complementar nº 028, de 16 de julho de 2025, com subsídios fixados símbolo CC-02 do anexo 
III da Lei Complementar nº 008/2014, a partir de 04 de setembro de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido a cidadã DAIANI MENDES MIRANDA BORGES, portadora do CPF: 128.***.***-
31, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, nomeada 
pela Portaria nº 123/2024 pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 
36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 03 de setembro de 2025.
 ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 342/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 
44 da Lei Municipal 069/2011, resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido a cidadã CAROLINI MENDES MIRANDA, portadora do CPF: 088.***.***-08, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE LICITAÇÃO, CONVÊNIOS E 
CONTRATOS, nomeada pela Portaria nº 046/2025 pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma 
como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 04 de 
setembro de 2025.
 ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;
NOMEAR
Art. 1º - A cidadã DAIANI MENDES MIRANDA BORGES, portadora do CPF nº 128.***.***-31, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE LICITAÇÃO, CONVÊNIOS E 
CONTRATOS, instituído pela Lei Complementar nº 028, de 16 de julho de 2025, com subsídios 
fixados símbolo CC-29 do anexo III da Lei Complementar nº 008/2014, a partir de 04 de setembro 
de 2025.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 028, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
Prorroga o prazo de validade do Concurso Público nº 001/20203, promovido pelo Município de 
Tuneiras do Oeste.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por 02 (dois) anos, a partir de 14/09/2025, o prazo de validade do Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
correspondente ao Edital nº 001/2023.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Tuneiras do Oeste, 04 de setembro de 2025.
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 339/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, resolve;
CONCEDER
Art. 01- À servidora ROSILENE DE SOUZA, portadora do CPF. nº 031.***.***-93, 
licença para AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico 
datado em 29/08/2025, no período de 29/08/2025 a 26/12/2025.
Art. 02- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir do período 
supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025 
  

Processo: n.º 69/2025. Pregão Eletrônico nº 48/2025. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na confecção de Placas de sinalização e de inauguração de obras 
para o Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 04/09/2025. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ESMN PINTURAS VIÁRIAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.944.254/0001-24, estabelecida na Av Antônio 
Volpato, JD Europa, nº 640, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, conforme especificações, condições 
e preços registrados constantes abaixo: 

ITEM QTD. UND DISCRIMINAÇÃO  VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 20 UN 

Placa em aço inox, gravado em baixo relevo. Tamanho: 
40x60cm. Deverá possuir base em granito preto no tamanho de 
45x65 cm, com parafusos e buchas necessários para fixação. 
Deverá ser instalada na cidade de Pérola. 

 R$ 1.620,00   R$32.400,00  

2 50 UN Letra caixa em inox, com 40cm de altura, 4cm de profundidade, 
instalada na cidade de Pérola  

 R$ 660,00   R$33.000,00  

3 200 UN 

Placa de sinalização de trânsito, em chapa 18, tamanho de 
60x60 cm. Fundo com pintura preto fosco com secagem a 180°. 
Frente: aplicação de película refletiva ''GT'' com letras e 
pictogramas recortados eletronicamente conforme 
especificação da placa.  

 R$ 400,00   R$80.000,00  

4 75 UN 
Poste com 2,5", 3 metros de altura, galvanizado a fogo por fora 
e por dentro, parede 3mm com ferragem para fixação, aleta 
anti giro e tampa plástica contra entrada de água.  

 R$ 340,00   R$25.500,00  

    
 TOTAL   R$ 170.900,00  

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 170.900,00 (cento e setenta mil e novecentos reais). 
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Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE RESCISÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE
CONTRATADA: VIKINGS LICITAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
ASSUNTO: Rescisão unilateral de contrato administrativo por inadimplemento da contratada.
HISTÓRICO DOS FATOS
Conforme documentação constante nos autos do Processo Administrativo nº 12/2025, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, por meio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE, celebrou contrato administrativo com a empresa VIKINGS LICITAÇÕES 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 54.629.549/0001-79, referente à licitação para 
aquisição de veículo automotor tipo Van/Mini Bus, a serem utilizados no transporte dos alunos das 
escolas do Município de Xambrê.
Em 20 de março de 2025, foi emitida a Autorização de Compra e enviada à contratada via e-mail, 
dando início ao prazo para a entrega do equipamento. Contudo, a contratada não efetuou a 
entrega do bem no prazo estabelecido.
Diante do inadimplemento, a Administração Pública empreendeu diversas tentativas de contato 
com a empresa, conforme detalhado na “DECLARAÇÃO DE TENTATIVA DE CONTATO” anexa 
ao processo:
•	 27	de	março	de	2025:	Tentativa	de	contato	telefônico,	que	restou	sem	resposta.
•	 Diversas	datas:	Tentativas	de	contato	via	aplicativo	de	mensagens	(WhatsApp),	nas	quais	a	
empresa informou que o equipamento estava em processo de montagem e que o prazo de entrega 
seria de 90 dias a partir de 21 de julho de 2025. No entanto, o equipamento não foi entregue.
•	 21	de	julho	de	2025:	Envio	de	Notificação	Extrajudicial	via	e-mail,	que	não	obteve	resposta.
•	 05	de	agosto	de	2025:	Envio	de	nova	notificação	via	e-mail,	também	sem	resposta.
As reiteradas tentativas de contato e notificações, todas sem sucesso na obtenção de uma resposta 
ou na efetivação da entrega do equipamento, demonstram o descumprimento contratual por parte 
da VIKINGS LICITAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. e a ausência de justificativa para 
o atraso na entrega do objeto licitado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A rescisão unilateral do contrato administrativo pela Administração Pública, por culpa do contratado, 
encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Conforme o artigo 138, inciso I, a extinção do contrato pode ser determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
No presente caso, o descumprimento é atribuível exclusivamente à contratada.
Adicionalmente, o artigo 137, incisos I e II, da mesma lei, estabelece as hipóteses de 
inadimplemento que justificam tal rescisão:
Art. 137, I: descumprimento total ou parcial de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;
Art. 137, II: desatendimento das determinações regulares emitidas pela equipe de fiscalização do 
contrato ou por autoridade superior.
No presente caso, o inadimplemento da empresa VIKINGS LICITAÇÕES SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA. em relação à entrega do equipamento licitado configura o descumprimento 
de prazos, conforme previsto no Art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Adicionalmente, o desatendimento às diversas tentativas de contato e notificações por parte da 
Administração Pública caracteriza o desatendimento de determinações regulares, enquadrando-
se no Art. 137, inciso II, da mesma lei.
As consequências da rescisão unilateral, sem prejuízo das sanções cabíveis, estão previstas no 
Art. 139 da Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração, entre outras medidas:
1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração (Art. 139, I);
2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade (Art. 139, II);
3. Execução da garantia contratual para ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 
decorrentes da não execução, pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 
quando cabível, e pagamento das multas devidas à Administração Pública (Art. 139, III, a, b e c);
4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas (Art. 139, IV).
É imperioso ressaltar que a Administração Pública, ao decidir pela extinção do contrato, deve 
pautar-se pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, considerando as especificidades 
do caso concreto e a gravidade do inadimplemento.
DECISÃO
Diante do exposto, e considerando o inadimplemento contratual da empresa VIKINGS 
LICITAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 54.629.549/0001-79 caracterizado pelo 
não cumprimento do prazo de entrega do equipamento licitado e pela ausência de resposta às 
tentativas de contato e notificações, e com fundamento nos artigos 137, incisos I e II, 138, inciso I, 
e 139 da Lei nº 14.133/2021, DECIDO:
1. RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo nº 07/2025 celebrado com 
a empresa VIKINGS LICITAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., em razão do 
inadimplemento contratual.
2. APLICAR as sanções administrativas cabíveis, conforme previsto no edital da licitação e na 
Lei nº 14.133/2021, as quais serão objeto de processo administrativo próprio para apuração e 
aplicação.
3. DETERMINAR a execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento dos prejuízos 
causados à Administração Pública, bem como a retenção de créditos devidos à contratada até o 
limite dos prejuízos e multas aplicadas.
4. AUTORIZAR a adoção das medidas necessárias para a aquisição do equipamento por outros 
meios, visando a continuidade do serviço público.
PROVIDÊNCIAS FINAIS
1. Publique-se a presente Decisão Administrativa no Diário Oficial do Município.
2. Notifique-se a empresa VIKINGS LICITAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA desta 
decisão, concedendo-lhe o prazo legal para apresentação de recurso, se assim desejar.
3. Encaminhe-se cópia desta decisão ao setor competente para as providências relativas à 
aplicação das sanções e execução da garantia contratual.
4. Arquive-se após as formalidades legais.
Xambrê-PR, 04 de setembro de 2025
Décio Jardim
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
Processo Administrativo nº: 75/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 53/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de moveis e materiais hospitalares, para a Secretaria 
Municipal de Saúde e unidades subordinadas do Município de Xambrê, visando suprir a 
necessidade de reposição devido à depreciação e uso de itens essenciais para o funcionamento 
destas unidades.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, Lei nº 14.133/21; 
Considerando que o Processo de Licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é 
suscetível de revogação por conveniência e oportunidade, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21. 
Considerando que na hipótese do Processo Licitatório em destaque – Pregão Eletrônico nº 
53/2025, em razão da necessidade de readequação do Edital e Termo de Referência, para 
posterior publicação de novo edital com as devidas adequações. 
RESOLVE: REVOGAR, O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2025 – MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, cujo o objeto é o Registro de preços para aquisição de moveis e materiais 
hospitalares, para a Secretaria Municipal de Saúde e unidades subordinadas do Município de 
Xambrê, visando suprir a necessidade de reposição devido à depreciação e uso de itens essenciais 
para o funcionamento destas unidades, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21. Encaminhe o 
presente termo de revogação à Agente de contratação para anexar ao processo, bem como tomar 
as providências legais cabíveis. 
Xambrê, 04 de setembro de 2025
Decio Jardim
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O servidor DORIVAL PEREIRA DA SILVA portadora da Cédula de Identidade 
do RG nº 3.455.837-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 467.900.479-72 ocupante do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FISCAL do “PROTOCOLO 24.596.907-4 - 
CESSÃO CAMINHÃO COMPACTADOR”
Art. 2° DESIGNAR: o servidor CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, portador da Cédula de 
Identidade - RG nº 7.410.904-7 e inscrito no CPF/MF sob n° 007.615.829-24, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO E DO MEIO AMBIENTE, 
GESTOR “PROTOCOLO 24.596.907-4 - CESSÃO CAMINHÃO COMPACTADOR”; a partir de 03 
de Setembro de 2025. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de Setembro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

 

 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1.731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300 

 

 
 

              DECRETO N° 191, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por provável Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.712 de 04 de 
setembro de 2025, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  10   SECRETARIA M. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
20.608.0014.2084 Realização do simpósio do Leite – Pérola mais Leite 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 944)                                   R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 955)                                   R$ 15.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 35.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

944 – Termo de Patrocínio - COPEL                                           R$ 20.000,00 
955 – Patrocínio CELEPAR           R$ 15.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 35.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Pérola Pr, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2889/2025 de 03/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  25.000,00  (vinte  e 
cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00295 - 4.4.90.51.00.00 01000

Total Suplementação: 25.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.000,0048 - 9.9.99.99.00.00 99999

Total Redução: 25.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   03  de  setembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 085/2025 
INEXIGIBILIDADE                           Nº 029/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO       Nº 118/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM, POR MEIO DE ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025, GERENCIADA PELA SECRETARIA DAS 
CIDADES – SECID - PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
 
CONTRATADA: MOBILE AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
VALOR: R$119.300,00 (cento e dezenove mil e trezentos reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Tuneiras do Oeste, em 03 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

15.08.2025 FIPAR INCENTIVO 3.221,43

TOTAL 3.221,43

                                                                  Perobal, 15 de Agosto de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

 
 

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS 
DISPENSA Nº 33/2025 
PROCESSO Nº 70/2025 

 
 

Às 15h00min do dia 04 de setembro de 2025, em atenção a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, e determinação do Prefeito 
Municipal, Sr. Giovane Mendes de Carvalho, reuniram-se na Prefeitura Municipal de Alto 
Piquiri-PR, no setor de Licitações e Contratos, em sessão pública, a comissão de licitação, 
constituída pela Portaria n° 26/2025, de 15 de janeiro de 2025, para na forma da Lei  
receber e analisar as propostas e os documentos, enviados por e-mail 
(dispensa.altopiquiri@gmail.com) ou poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com 
sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis, dentro do 
prazo legal, estipulado em edital, qual seja até as 14:00hrs do dia 04/09/2025 para a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais pré-fabricados em 
concreto, incluindo escorinhas, meio-fio, palanques e paver, conforme especificações 
estabelecidas, destinados à execução de obras e serviços de infraestrutura urbana no 
Município, de acordo com as disposições do termo de referência do edital. 

 
 

O resumo do Edital da presente Dispensa teve sua divulgação realizada através  
de publicação no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como no Portal da Transparência desta 
Prefeitura e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no dia 29/08/2025.  

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, apresentou-se como 
proponente a empresa: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA 

Envelope Protocolo 
VALOR TOTAL 

F ALBARRACIN ZANON LAJES 
CNPJ: 32.889.102/0001-04 R$ 14.962,00 04/09/2025 às 

08h45min 

Foi realizada a consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar 
com a Administração Pública no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-
PR) anexo a documentação. Bem como, foi realizada a consulta consolidada junto ao site 
do TCU- Tribunal de Contas da União, onde verificou-se que nada consta no CNPJ das 
empresas proponentes. 

 
Ato contínuo verificou-se a proposta de cada proponente, e analisada a documentação 
das proponentes, após verificado, a proponente F ALBARRACIN ZANON LAJES 
CNPJ: 32.889.102/0001-04, apresentou o melhor valor. Com relação aos documentos 

 
de habilitação, as empresas apresentaram os documentos de habilitação e estão em 
conformidade com o edital de licitação, o Agente de Contratação e os membros da 
comissão, julgaram a seguinte proponente, e assim ficou a fase de julgamento, conforme 
tabela abaixo: 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ 
PROPOSTA SITUAÇÃO 

JULGAMENTO VALOR 
TOTAL 

F ALBARRACIN ZANON LAJES 
CNPJ: 32.889.102/0001-04 R$ 14.962,00 VENCEDORA 

 
Assim sendo, DECLARAMOS VENCEDORA as proponentes F ALBARRACIN 
ZANON LAJES CNPJ: 32.889.102/0001-04 com o valor total de sua proposta de R$ 
14.962,00 (quatorze mil, novecentos e sessenta e dois reais) para a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de materiais pré-fabricados em concreto, 
incluindo escorinhas, meio-fio, palanques e paver, conforme especificações 
estabelecidas, destinados à execução de obras e serviços de infraestrutura urbana no 
Município, de acordo com as disposições do termo de referência do edital, no qual havia 
aberto com o valor total de R$ 14.962,00 (quatorze mil, novecentos e sessenta e dois 
reais). Devendo ser contratada com base no art. 75, II, da lei 14.133/21. 

 
Assim deu-se por encerrada a sessão, cujos trabalhos, eu LUIZ 

APARECIDO RABELO JUNIOR, agente de contratação, lavrei a presente ata que lida e 
achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros desta comissão. 
 
 

  
Luiz Aparecido Rabelo Junior                                                  João Gabriel dos Santos 
     Agente de Contratação                                                         Membro da Comissão 
 
  
   Robson Jorge Magalhães 
      Membro da Comissão 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 558
 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, 
matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/09/2025 04:00h/15:00
Cascavel - PR Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clínica Nuclevel
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde
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EDITAL Nº 02/2025 – SEMED 

PROCESSO SELETIVO PARA SUBSIDIAR A ESCOLHA E DESIGNAÇÃO PARA A 
FUNÇÃO PÚBLICA DE DIRETOR E VICE-DIRETOR NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE XAMBRÊ-PR. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.674, de 28 de agosto 
de 2025, que institui e regulamenta o processo de seleção e designação de gestores para a 
função de direção e vice-direção das unidades educacionais da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Xambrê, torna pública a abertura do Processo Seletivo para Subsidiar a Escolha do 
Provimento da Função Pública de Diretor e Vice-Diretor de Unidade Escolar da Rede 
Municipal de Ensino de Xambrê. 

O objetivo primordial deste processo é profissionalizar a gestão escolar, elevar a qualidade do 
ensino e assegurar o cumprimento das condicionalidades estabelecidas na legislação federal 
para repasse de recursos, notadamente as do Valor Aluno-Ano por Resultados (VAAR), 
garantindo a escolha dos profissionais mais qualificados com base em suas competências e 
conhecimentos demonstrados. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo para Subsidiar o Provimento da Função Pública de Diretor e 
Vice-Diretor de Unidade Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino será regido por este 
Edital e seus anexos, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Xambrê 
(SEMED), juntamente com a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo, a ser instituída por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Art. 7º da Lei nº 2674/2025. 

1.2. O presente processo destina-se à seleção de servidor efetivo e estável, integrante do 
quadro do Magistério Público Municipal de Xambrê, conforme critérios técnicos, pelo 
período de 4 (quatro) anos, permitida a recondução, condicionada à avaliação de desempenho 
satisfatória, e obedecendo às seguintes etapas obrigatórias, conforme Art. 6º da Lei nº 
2674/2025: 

● 1.2.1. Etapa I: Inscrição: Solicitação formal de inscrição no procedimento de 
escolha dos gestores escolares. Esta etapa é de caráter eliminatório, e o candidato 
deverá ter alcançado todos os requisitos de participação exigidos pela Lei nº 
2674/2025 até a data final máxima estipulada para o período de inscrição. 

● 1.2.2. Etapa II: Avaliação de Mérito e Desempenho: Esta etapa, de caráter 
eliminatório e classificatório, consistirá em:  

o Sub-Etapa II.A: Participação em Formação de Gestão Escolar: Curso de 
formação em gestão escolar, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação. Terá caráter eliminatório, com frequência mínima obrigatória. O 
candidato poderá obter a pontuação máximo de 10 pontos.  

o Sub-Etapa II.B: Análise de Currículo e Plano de Gestão Escolar: 
Avaliação da trajetória profissional e acadêmica do candidato, incluindo a 
apresentação de um Plano de Gestão Escolar, conforme Anexos deste Edital. 
O candidato poderá obter 30 pontos, conforme pontuação na Ficha Técnica 
(anexos III e IV). Terá caráter classificatório. 

o Sub-Etapa II.C: Prova Escrita: Avaliação de conhecimentos específicos 
necessários à função de gestão escolar, com questões objetivas e subjetivas. 
Terá caráter eliminatório e classificatório, considerando-se classificado o 
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candidato que obtiver pontuação mínima, de 50% de acertos. A 
prova escrita terá a pontuação máxima de 60 pontos. 

o Sub-Etapa II.D: Entrevista Pessoal: Avaliação do perfil gestor, 
comportamental e de conhecimento do candidato sobre gestão escolar. Terá 
caráter eliminatório, com avaliação de APTOS e NÃO APTOS. 

● 1.2.3. Etapa III: Consulta Pública: Efetiva escolha realizada com a participação da 
comunidade escolar (servidores, APMF e Conselho Escolar) dentre os candidatos 
aprovados previamente na Etapa II – Avaliação de Mérito e Desempenho. Esta etapa 
reger-se-á pelos critérios específicos definidos na Lei nº 2674/2025. 

1.3. O Cronograma Geral do Processo Seletivo é o constante do Anexo I deste Edital.  

1.4. Os conteúdos programáticos para a Prova Escrita são os constantes do Anexo II deste 
Edital.  

1.5. As diretrizes para a elaboração e pontuação do Plano de Gestão Escolar constam no 
Anexo III deste Edital.  

1.6. O quadro contendo os Títulos aceitos e a distribuição dos pontos desses títulos constam 
no Anexo IV deste Edital.  

1.7. As diretrizes para a avaliação da Entrevista constam no Anexo V deste Edital.  

1.8. As Unidades Escolares que participarão do processo de escolha para Diretor e 
Vice-Diretor constam no Anexo VI deste Edital.  

1.9. As declarações necessárias para a inscrição constam nos Anexos VII e VIII. 

2. DOS PRINCÍPIOS DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. O processo de seleção e designação será fundamentado nos princípios da, conforme Art. 
2º da Lei nº 2674/2025: 

● I - Meritocracia: Garantindo que a escolha recaia sobre os profissionais mais 
qualificados com base em suas competências e conhecimentos demonstrados; 

● II - Transparência: Assegurando a clareza e a publicidade de todas as etapas, 
critérios e resultados do processo seletivo; 

● III - Impessoalidade: Promovendo a isonomia no tratamento de todos os candidatos; 

● IV - Profissionalização da Gestão: Valorizando a formação, experiência e 
qualificação técnica para o exercício da função; 

● V - Gestão Democrática: Contemplando a participação da comunidade escolar em 
etapas do processo, em conformidade com o Art. 14 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB). 

3. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA 

3.1. Poderão candidatar-se às funções de Direção e Vice-Direção os profissionais do 
Magistério Público Municipal de Xambrê que, cumulativamente, atendam aos seguintes 
requisitos, conforme Art. 4º da Lei nº 2674/2025: 

● I - Ser servidor efetivo e estável do quadro do Magistério Público Municipal de 
Xambrê. 

● II - Possuir licenciatura plena em Pedagogia ou em outra área com 
pós-graduação lato sensu (especialização) em gestão escolar, coordenação 
pedagógica, supervisão escolar ou em áreas educacionais correlatas, com carga 
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horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). 

● III - Comprovar, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no magistério 
público do Município de Xambrê, em atividades de docência, coordenação ou 
supervisão pedagógica. 

● IV - Não ter sofrido penalidade administrativa disciplinar nos últimos 5 (cinco) 
anos anteriores à data de inscrição no processo seletivo, salvo nos casos de 
absolvição em revisão de processo. 

● V - Obter aprovação em todas as etapas do Processo Seletivo Público 
estabelecido por este Edital e pela Lei nº 2674/2025. 

● VI - Ter disponibilidade para dedicação exclusiva à função pretendida. 
● VII - Possuir assiduidade ao cargo. 

3.2. Não poderão participar do processo de seleção, conforme § 1º e Art. 5º da Lei nº 
2674/2025: 

● O profissional do magistério em gozo de licença sem vencimento, licença para 
tratamento de saúde por tempo indeterminado ou que esteja sofrendo processo 
administrativo disciplinar. 

● O servidor que estiver em readaptação funcional, cujas restrições sejam impeditivas à 
realização das atividades inerentes ao cargo. 

3.3. É vedada a candidatura simultânea em mais de uma unidade educacional, conforme § 2º 
da Lei nº 2674/2025. Em caso de candidato com 2 (dois) vínculos, em unidades escolares 
diferentes, o candidato optará por uma das unidades para candidatar-se, sendo automática a 
sua transferência para a unidade em que for escolhido gestor, conforme § 3º da Lei nº 
2674/2025. 

4. DO PERÍODO, LOCAL E PROCESSO DA INSCRIÇÃO 

4.1. O formulário de inscrição para o Processo Seletivo de que trata este Edital deverá ser 
realizada, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico oficial da Prefeitura de Xambrê 
www.xambre.pr.gov.br, mediante preenchimento do Formulário Eletrônico de Solicitação de 
Inscrição, através do link (https://forms.gle/xJuEh23pT25zhEpr9) no período descrito no 
cronograma deste presente Processo (Anexo I).  

4.1.1. O candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Processo 
de escolha, das quais, não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. A inscrição 
exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.  

4.1.2. No ato da inscrição, o candidato deverá escolher apenas 1 (uma) unidade escolar em 
que pretende atuar.  

4.1.3. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 
inscrição, realizada e efetivada por um mesmo candidato, será considerada válida e 
homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e 
hora de envio do requerimento via Internet, através do sistema de inscrições online. As 
demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo recursos 
posteriores nesse sentido.  

4.1.4. No preenchimento do Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição, o candidato, 
obrigatoriamente, deverá indicar o número de seu CPF e um e-mail válido, sendo 
absolutamente inaceitável o uso do CPF de qualquer outra pessoa.  
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4.1.5. No ato de solicitação da inscrição, o candidato deverá enviar os arquivos 
digitalizados, em formato PDF ou JPG, através de upload, dos seguintes documentos:  

a) Documento oficial de identificação (RG ou outro documento oficial com foto);  

b) Documento do Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

c) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais (certidão expedida pela justiça 
eleitoral); d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino;  

e) Certidão de antecedentes criminais estadual emitida pelo TJPR;  

f) Certidão de antecedentes criminais federal emitida pela Justiça Federal;  

g) Declaração de não ter sofrido penalidade no exercício da função pública nos últimos cinco 
anos (Anexo VII);  

h) Diploma de graduação (frente e verso) e/ou certificado de pós-graduação lato sensu em 
gestão escolar, coordenação pedagógica, supervisão escolar ou áreas educacionais correlatas 
(com carga horária mínima de 360 horas);  

i) Documento comprobatório de experiência mínima de 3 (três) anos de efetivo exercício no 
magistério público do Município de Xambrê, em atividades de docência, coordenação ou 
supervisão pedagógica;  

j) Documentação necessária à Prova de Títulos, de acordo com o Anexo IV deste edital.  

k) Declaração de ciência de que não está em readaptação funcional, em gozo de licença sem 
vencimento, licença para tratamento de saúde por tempo indeterminado ou sofrendo processo 
administrativo disciplinar (Anexo VIII).  

4.1.6. Após a confirmação e o envio dos dados, não será mais possível alteração de nenhuma 
das informações prestadas no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição, nem envio 
de documentos.  

4.1.7. A veracidade das informações prestadas no Formulário Eletrônico de Solicitação de 
Inscrição, bem como o envio dos documentos digitalizados referentes ao cumprimento dos 
requisitos para inscrição e à Prova de Títulos, são de responsabilidade exclusiva do 
candidato.  

4.1.8. A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo e a SEMED não se responsabilizarão por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores adversos que 
impossibilitem a transferência de dados.  

4.1.9. Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo com as normas 
deste Edital.  

4.1.10. A inscrição tem caráter condicional, podendo ser indeferida a qualquer tempo, desde 
que verificadas falsidade ou inexatidão nas informações prestadas pelo candidato.  

4.2. É vedada a inscrição via postal, via fax, via correio ou presencial.  

4.3. A SEMED e a Comissão Avaliadora não enviarão nenhuma comunicação/cartão de 
confirmação de inscrição para o candidato, sendo que a obtenção dessas informações é de 
responsabilidade do candidato, por meio do endereço eletrônico oficial da Prefeitura de 
Xambrê.  

4.4. Os eventuais erros de digitação verificados na confirmação da inscrição do candidato 
quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e demais 
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dados da inscrição deverão ser corrigidos somente no dia de aplicação das provas, 
em Ata de Sala, e é de responsabilidade do candidato solicitar ao aplicador de prova (fiscal) a 
alteração. 

 

 

5. DA ETAPA II – AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO 

Esta etapa, conforme Art. 6º, inciso II da Lei nº 2674/2025, abrange as seguintes sub-etapas: 

5.1. Sub-Etapa II.A: Participação em Formação de Gestão Escolar  

5.1.1. De caráter eliminatório, o Curso de Formação para Gestores, com carga horária mínima 
de 20 (vinte) horas, é de participação obrigatória para todos os candidatos considerados aptos 
nas fases anteriores da Avaliação de Mérito e Desempenho.  

5.1.2. O curso terá como objetivo sensibilizar os profissionais para o exercício da gestão 
escolar, detendo conhecimentos específicos ao cargo e ao sistema para o qual está se 
candidatando, identificando seu perfil de liderança frente às necessidades da função da escola 
pública. Os conteúdos programáticos e módulos do curso se encontram relacionados no 
Anexo II.  

5.1.3. O curso será realizado de acordo com o Anexo I - Cronograma Geral, e será ofertado 
em regime presencial, com frequência mínima obrigatória de 75%. 

 

5.2. Sub-Etapa II.B: Análise de Currículo e Plano de Gestão Escolar  

5.2.1. Todos os candidatos classificados na Prova Escrita (Sub-Etapa II) estarão aptos para a 
Análise de Currículo e Plano de Gestão Escolar.  

5.2.2. A Avaliação do Plano de Gestão Escolar será de caráter classificatório e será realizada 
pela Comissão Avaliadora e SEMED em conformidade com as diretrizes e critérios de 
pontuação definidos no Anexo III deste Edital, conforme Art. 23, inciso II da Lei nº 
2674/2025. 5.2.3. O Plano de Gestão Escolar deverá ser elaborado em conformidade com o 
Anexo III, e deverá ser entregue no prazo previsto no cronograma (Anexo I), de forma online, 
em PDF, de acordo com o link disponibilizado no site da Prefeitura.  

5.2.4. Será eliminado deste processo seletivo o candidato que não entregar o Plano de Gestão 
Escolar na forma estabelecida ou que não atingir a pontuação mínima a ser definida em 
regulamentação complementar da SEMED. 

 

5.3. Sub-Etapa II.C: Prova Escrita  

5.3.1. A Prova Escrita será elaborada, aplicada e corrigida pelo Instituto Catavento 
Consultoria e Projetos Educacionais, instituição especializada contratada pela SEMED e 
supervisionada pela Comissão Avaliadora, e terá caráter eliminatório e classificatório.  

5.3.2. A Prova Escrita será realizada conforme especificado no Anexo II.  

5.1.3. O local de realização da prova será divulgado no endereço eletrônico oficial da 
Prefeitura de Xambrê.  

5.3.4. A SEMED reserva-se o direito de alterar o horário, o local e a data de realização da 
prova, responsabilizando-se, contudo, por dar ampla divulgação, com a devida antecedência, 
a quaisquer alterações.  
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5.3.5. Não serão dadas, por telefone e/ou por correio eletrônico, informações a 
respeito de datas, locais, horários e demais informações da realização de prova.  

5.3.6. A Prova Escrita será constituída de 40 questões objetivas e subjetivas, sobre as 
dimensões e conteúdos elencados no Anexo II deste Edital. Cada questão valerá 1,5 pontos, 
perfazendo o total de 60 pontos.  

5.3.7. O candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas Personalizada, que 
será o único documento válido para a correção da Prova Escrita.  

5.3.8. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro ou descuido 
do candidato. Os eventuais prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

 

5.4. DA APLICAÇÃO E REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA  

5.4.1. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização da prova 
munido apenas de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 
transparente, e de seu Documento de Identidade (original) que bem o identifique. Não será 
permitido uso de lápis, lapiseira/grafite, borracha e/ou caneta fabricada em material não 
transparente durante a realização da prova.  

5.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia do documento de 
identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.  

5.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, ele deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 
sessenta (60) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
5.4.4. No dia de realização da prova, o candidato que não apresentar o Documento de 
Identidade (original), numa das formas definidas, não poderá fazer a prova e será, 
automaticamente, eliminado do Processo Seletivo.  

5.4.5. Durante o período de realização da prova, o Documento de Identidade do candidato 
deverá ficar disponível, para os aplicadores de prova, sobre a carteira.  

5.4.6. Por motivo de segurança, o candidato deverá permanecer no local de realização da 
prova por, no mínimo, 90 (noventa) minutos após o início dela.  

5.4.7. Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, apontamentos, 
apostilas, réguas, calculadoras, manuais, dicionários, impressos, anotações ou qualquer 
material semelhante.  

5.4.8. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o 
candidato que, durante a sua realização, for surpreendido dando ou recebendo auxílio, 
portando materiais ou aparelhos eletrônicos não permitidos (mesmo desligados), faltar com o 
devido respeito, não entregar o Caderno de Provas e a Folha de Resposta, afastar-se da sala 
sem acompanhamento, perturbar a ordem dos trabalhos, utilizar meios fraudulentos, não 
permitir a coleta de assinatura e/ou digitais. 
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5.5. Sub-Etapa II.D: Entrevista Pessoal  
5.5.1. De caráter eliminatório, a entrevista aos candidatos será realizada pela equipe técnica 
designada pela SEMED e/ou Comissão Avaliadora. Serão considerados APTOS ou NÃO 
APTOS para o exercício da função de diretor escolar.  

5.5.2. Na entrevista, serão avaliados o conhecimento do candidato sobre gestão escolar, 
experiência acadêmica e profissional, e argumentação em relação à aplicabilidade do Plano 
de Gestão entregue na Sub-Etapa II. deste processo, conforme Anexo V deste Edital.  

5.5.3. A entrevista terá duração máxima de 20 (vinte) a 40 (quarenta) minutos e será realizada 
de forma individual.  

5.5.4. O Edital contendo os procedimentos e o cronograma com as datas e horários das 
entrevistas dos candidatos classificados nas etapas anteriores será publicado no site da 
Prefeitura.  

5.5.5. Será eliminado deste processo seletivo o candidato que não comparecer à entrevista. 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. Caberá recurso de cada etapa, obedecendo ao prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
publicação dos respectivos resultados preliminares, direcionados à Comissão Avaliadora, em 
relação aos resultados das etapas previstas no ANEXO I - CRONOGRAMA GERAL deste 
edital.  

6.2. O recurso deverá ser interposto em forma de requerimento, devidamente fundamentado, 
de forma virtual, através do site da prefeitura municipal www.xambre.pr.gov.br.  

6.3. Não serão aceitos, para fins de julgamento, recursos apresentados fora do prazo, sem 
identificação e/ou sem fundamentação. 

 

7. DA ETAPA III: CONSULTA PÚBLICA 

7.1. Poderão concorrer à Consulta Pública para a função de Diretor Escolar os candidatos que 
obtiverem aprovação em todas as fases da Etapa II – Avaliação de Mérito e Desempenho.  

7.2. A Consulta Pública será realizada seguindo os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 
2674/2025 (Art. 9º ao 17º).  

7.2.1. Poderão votar no processo de escolha para Diretor da Unidade Educacional, 
conforme Art. 9º da Lei nº 2674/2025:  
* I - Os profissionais do magistério concursados ou contratados, o secretário escolar e os 
auxiliares de serviços gerais, todos em exercício na respectiva unidade educacional.  
* II - Os representantes titulares e suplentes da APMF relativa à unidade educacional; e 
* III - Os representantes titulares e suplentes do Conselho Escolar da unidade 
educacional, exceto o da Secretaria Municipal de Educação.  
7.2.2. Entende-se por "em exercício", de que trata o inciso I do Art. 9º, o servidor que não 
esteja afastado por período superior a 30 dias até a data da consulta pública. Os professores 
em jornada suplementar somente terão direito a voto na escola onde tiverem lotação do 
vínculo efetivo.  

7.2.3. No ato da votação, o votante deverá identificar-se através de documento legal com foto. 
Não será permitido o voto por meio de procuração.  
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7.2.4. A escolha de direção e vice-direção escolar dar-se-á por meio do voto direto 
e secreto da comunidade escolar apta a votar na Consulta Pública.  

7.2.5. Será considerado escolhido pela comunidade escolar o candidato que obtiver a maioria 
dos votos válidos.  

7.2.6. Em caso de empate, será escolhido, em ordem de prioridade, o candidato   que 
tiver (Art. 12, § 1º da Lei nº 2674/2025):  
* I - maior nível de escolaridade;  
* II - maior tempo de exercício em funções de magistério na rede municipal de ensino de 
Xambrê, e  

* III - maior tempo de exercício em funções de magistério na unidade educacional a que 
pertence a vaga para a qual se candidatou.  
7.2.7. Caso haja candidatura única, será considerado vencedor se obtiver 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos votos válidos.  

7.2.8. A SEMED organizará a consulta pública, cabendo-lhe: elaborar a relação de votantes, 
carimbar cédulas de votação, guardar o material das eleições.  

7.2.9. A Mesa de Votação e Apuração será instalada em local adequado, garantindo a 
privacidade e o voto secreto. Será composta por 3 (três) pessoas credenciadas pela SEMED, 
sendo 1 (um) servidor da SEMED (que será o presidente), 1 (um) secretário escolar da 
unidade educacional (secretário da mesa) e 1 (um) membro da APMF ou do Conselho 
Escolar.  

7.2.10. Não poderão compor a Mesa de Votação e Apuração: os diretores das unidades 
educacionais municipais, os candidatos, bem como os cônjuges parentes destes até o 3º grau. 
7.2.11. Será nulo o voto cuja cédula: apresentar mais de um nome; contiver expressão, frase 
ou palavra que possa identificar o eleitor; não estiver rubricada pela Mesa de Votação e 
Apuração; ou não apresentar o carimbo da SEMED. 

 

8. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

8.1. O resultado final do Processo Seletivo para Subsidiar a Escolha do Provimento da 
Função Pública de Diretor e Vice-Diretor de Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino 
dar-se-á por meio da avaliação e pontuação obtidas no Curso de Gestão Escolar, na Prova 
Escrita e Análise de Currículo e Plano de Gestão:  

12.1. A classificação final será resultado da somatória entre os pontos obtidos na 2ª Etapa A 
(Curso de Gestão Escolar, 2ª Etapa B (Plano de Gestão e Currículo) e 2ª Etapa C (Prova 
escrita). 

 
S = (II Etapa A) + (II Etapa B) + (II Etapa C) = 100 pontos 

 

8.2. Os candidatos eliminados em qualquer etapa do processo seletivo não terão classificação 
alguma.  

8.3. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem alfabética contendo a média 
final, por Unidade Escolar.  

8.4. Em caso de empate na média final do processo, aplicar-se-ão os critérios de desempate 
da Etapa III - Consulta Pública (Art. 12, § 1º da Lei nº 2674/2025). 
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9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA DESIGNAÇÃO 

9.1. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pela SEMED e publicado no site 
oficial da Prefeitura de Xambrê.  

9.2. A designação para a função de Direção e Vice-Direção será feita por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, dentre os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público, 
respeitando-se a ordem de classificação final e a disponibilidade de vagas, conforme Art. 19 
da Lei nº 2674/2025.  

9.3. O mandato para as funções de Direção e Vice-Direção será de 4 (quatro) anos, permitida 
a recondução, condicionada à avaliação de desempenho satisfatória e à apresentação de um 
novo Plano de Gestão Escolar atualizado.  

9.4. A designação para a função de Diretor ou Vice-Diretor implicará na cessação automática 
de quaisquer outras funções gratificadas, cargos em comissão ou designações para outras 
atividades que o servidor porventura esteja exercendo no âmbito da Administração Pública 
Municipal, garantindo foco exclusivo na gestão escolar. 

9.5 A nomeação da candidato dar-se-á por ato do Executivo Municipal, a partir do dia 1º de 
janeiro de 2026. 

 

10. DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Os candidatos participantes da fase de consulta pública, mas não escolhidos, serão 
convidados a participar de entrevista classificatória para a composição do cadastro de reserva, 
conforme Art. 25 da Lei nº 2674/2025.  

10.2. A convocação do candidato participante do cadastro de reserva para ocupar a função de 
diretor de unidade educacional será feita pela SEMED quando, conforme Art. 26 da Lei nº 
2674/2025:  

* I - não houver candidato;  

* II - o candidato único não obtiver 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) da quantidade de 
votos válidos; ou  

* III - criada uma nova unidade educacional após a publicação do edital de chamamento.  

10.3. Não havendo candidatos no cadastro de reserva suficientes para suprir as vagas de 
direção disponíveis, o cargo de gestor escolar será provido por critérios técnicos de mérito e 
desempenho. 

 

11. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DO DESLIGAMENTO 

11.1. A atuação dos diretores e vice-diretores será objeto de avaliação de desempenho 
periódica, no mínimo anual, realizada pela SEMED em conjunto com o Conselho Municipal 
de Educação, com ampla participação da comunidade escolar (professores, pais, funcionários, 
estudantes, quando aplicável), conforme Art. 21 da Lei nº 2674/2025.  

11.2. O diretor ou vice-diretor poderá ser desligado da função antes do término do mandato, 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos seguintes casos, conforme Art. 22 da 
Lei nº 2674/2025:  

* I - A pedido do próprio gestor;  

* II - Por descumprimento injustificado das atribuições inerentes à função;  
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* III - Por avaliação de desempenho insatisfatória, após assegurado o direito ao 
contraditório, à ampla defesa e a oportunidade de desenvolvimento;  

* IV - Por prática de ato que configure improbidade administrativa, infração disciplinar grave 
ou crime, após regular processo administrativo disciplinar ou judicial, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A Comissão Avaliadora e a SEMED deverão permanecer instituídas até a conclusão de 
todas as etapas do Processo Seletivo.  

12.2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos legais a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas etapas do 
Processo Seletivo.  

12.3. Todos os cálculos descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.  

12.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este processo no site oficial da Prefeitura de Xambrê, 
disponível no endereço www.xambre.pr.gov.br.  

12.5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação 
do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações 
prestadas pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos.  

12.6. As disposições e instruções contidas no Caderno de Prova e na Folha de Resposta 
passarão a integrar o presente Edital.  

12.7. Todos os horários contidos neste Edital referem-se ao horário oficial do Estado do 
Paraná. 

 

Xambrê-PR, 03 de setembro de 2025. 

 
 

Rosicleia Cecília Ferreira 

Secretária Municipal de Educação de Xambrê 
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ANEXO I – CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

ETAPA ATIVIDADE DATA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL Publicação do Edital 03/09/2025 

ETAPA I – INSCRIÇÃO Período das Inscrições (online) 01/10/2025 a 
08/10/2025 

 Divulgação do local de realização das 
provas e Homologação das Inscrições 10/10/2025 

ETAPA II – AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO 

Sub-Etapa II.A: Participação 
em Formação de Gestão 
Escolar 

Realização do Curso de Formação para 
Gestores 

17/10/2025 e 
18/10/2025 

Sub-Etapa II.C: Prova escrita Realização da Prova Escrita 18/10/2025 

 Divulgação do gabarito provisório  20/10/2025  

 Prazo para interposição de recurso da 
Prova Escrita 

21/10/2025 e 
22/10/2025 

 Publicação do Resultado da Prova 
Escrita 23/10/2025 

Sub-Etapa II. B: Análise de 
Currículo e Plano de Gestão 
Escolar** 

Período para Entrega do Plano de 
Gestão Escolar (online) e documentos 
para Títulos 

24/10/2025 a 
27/10/2025 

 Resultado Preliminar da Análise de 
Currículo e Plano de Gestão Escolar 28/10/2025 

 
Prazo para interposição de recurso da 
Análise de Currículo e Plano de 
Gestão Escolar 

28/10/2025 a 
29/10/2025 
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ETAPA ATIVIDADE DATA 

 
Resultado dos recursos da Análise de 
Currículo e Plano de Gestão Escolar e 
Resultado Final da Sub-Etapa II.B 

30/10/2025 

Sub-Etapa II.D: Entrevista 
Pessoal 

Divulgação do dia e horário da 
Entrevista dos candidatos 31/10/2025 

 Realização das Entrevistas dos 
candidatos 03/11/2025  

 
Publicação do Resultado das 
Entrevistas e Lista dos candidatos 
APTOS para a Consulta Pública 

04/11/2025 

ETAPA III – CONSULTA 
PÚBLICA Realização da Consulta Pública 06/11/2025 

RESULTADO FINAL E 
HOMOLOGAÇÃO 

Publicação do Resultado Final do 
Processo Seletivo  07/11/2025 

DESIGNAÇÃO 
Designação dos Diretores e 
Vice-Diretores pelo Executivo 
Municipal 

10/11/2025 

 

 
ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA O CURSO DE GESTÃO 
ESCOLAR E PARA A PROVA ESCRITA (SUB-ETAPA II.A E C) 
MÓDULOS TEMÁTICOS: 

● MÓDULO 1: LIDERANÇA E GESTÃO DE EQUIPES NA ESCOLA  

o Conceitos de liderança transformadora e situacional no contexto educacional. 

o Desenvolvimento de equipes escolares: comunicação, colaboração e 
motivação. 

o Criação de um clima organizacional positivo e produtivo. 

o Estratégias para gestão de talentos e desenvolvimento profissional dos 
servidores. 

● MÓDULO 2: O PAPEL DO GESTOR ESCOLAR: ATRIBUIÇÕES E 
DESAFIOS  
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o As múltiplas dimensões da gestão escolar: pedagógica, 
administrativa, financeira, de recursos humanos e de relacionamento com a 
comunidade. 

o A Lei Municipal nº 2674/2025: implicações e responsabilidades do gestor. 

o O Projeto Político Pedagógico (PPP) como instrumento de gestão democrática 
e qualidade educacional. 

o Desafios contemporâneos da gestão escolar e o papel do diretor/vice-diretor na 
inovação e na resolução de problemas. 

● MÓDULO 3: CURRÍCULO E PRÁTICAS PEDAGÓGICAS INOVADORAS  

o Fundamentos da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e sua 
implementação. 

o Currículo baseado em competências: princípios e abordagens. 

o Planejamento e avaliação da aprendizagem: estratégias e ferramentas. 

o Inovação pedagógica e uso de tecnologias educacionais. 

o Educação Inclusiva e atendimento à diversidade na escola. 

● MÓDULO 4: POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS E 
RESPONSABILIDADE SOCIAL  

o Panorama das políticas públicas educacionais em âmbito federal, estadual e 
municipal. 

o Financiamento da educação: FUNDEB, PDDE e outros programas. 

o Lei de Responsabilidade Fiscal e prestação de contas na escola. 

o O papel da escola na promoção da equidade, cidadania e direitos humanos. 

o Engajamento da comunidade escolar e a relação com o entorno. 

 

 

 

 
 
ANEXO III - DIRETRIZES E PONTUAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR 
(SUB-ETAPA II.B) 
O Plano de Gestão Escolar deverá ser elaborado com um máximo de 07 páginas (excluindo 
capa e sumário) e apresentado em formato PDF. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
MÁXIMO DE 
PONTOS 
(Referência) 

1. Linguagem e Formatação  
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
MÁXIMO DE 
PONTOS 
(Referência) 

1.1. Linguagem utilizada – norma culta da Língua Portuguesa, 
clareza, coesão e coerência das ideias apresentadas. 3,0 

1.2. Organização estrutural, formatação e observância das diretrizes. 3,0 

2. Conteúdo e Proposta  

2.1. Diagnóstico da realidade da unidade escolar (Pontos fortes, 
fracos, desafios e oportunidades). 5,0 

2.2. Proposta alinhada ao Plano Municipal de Educação (PME) de 
Xambrê e ao Projeto Político Pedagógico (PPP) da escola a que se 
candidata. 

5,0 

2.3. Exequibilidade e Inovação do Plano de Gestão: metas claras, 
estratégias detalhadas, indicadores de acompanhamento e resultados 
esperados (administrativo, pedagógico, financeiro e de relações com 
a comunidade). 

4,0 

TOTAL GERAL 20,0 pontos 

 

 
ANEXO IV - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS 
(SUB-ETAPA II.B) 
 

TÍTULOS: FORMAÇÃO ACADÊMICA E 
CONTINUADA 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

MÁXIMO DE 
PONTOS 
(Referência) 

1.1. Cursos de pós-graduação *stricto sensu* 
(Mestrado/Doutorado) na área de Educação ou 
áreas correlatas (quando não for pré-requisito). 

3,0 pontos por 
curso 

3,0 (máximo 1 
curso) 

1.2. Cursos de pós-graduação *lato sensu* 
(Especialização) em Gestão Escolar, 

1,0 pontos por 
curso 

2,0 (máximo 2 
cursos) 
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TÍTULOS: FORMAÇÃO ACADÊMICA E 
CONTINUADA 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

MÁXIMO DE 
PONTOS 
(Referência) 

Coordenação Pedagógica, Supervisão Escolar ou 
áreas educacionais correlatas (acima da carga 
horária mínima de 360h exigida no Art. 4º, II da 
Lei nº 2674/2025). 

1.3. Cursos de formação e aperfeiçoamento na 
área de educação (com duração mínima de 60 
horas), não exigidos como pré-requisito. 

0,5 pontos por 
curso 

1,0 (máximo 2 
cursos) 

TÍTULOS: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL   

2.1. Experiência comprovada na função de 
Diretor Escolar em rede pública. 1,0 ponto por ano 4,0 (máximo 4 

anos) 

2.2. Experiência comprovada na função de 
Vice-Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico 
ou Supervisor Escolar em rede pública. 

0,5 pontos por 
ano 

2,0 (máximo 4 
anos) 

2.3. Experiência comprovada na área de 
docência em rede pública. 0,2 ponto por ano 

1,0 (máximo 5 
anos, além dos 3 
anos exigidos 
como 
pré-requisito) 

TOTAL GERAL  10,0 pontos 

 

 
 
ANEXO V – DIRETRIZES E PONTUAÇÃO DA ENTREVISTA PESSOAL 
(SUB-ETAPA II.D) 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL E TÉCNICA 
Apto 

ou Não 
Apto 

1. Conhecimento e Aplicabilidade sobre Gestão Escolar: Domínio dos conceitos 
e práticas de gestão pedagógica, administrativa, financeira e de recursos 
humanos, com base na Lei nº 2674/2025 e demais legislações. Capacidade de 
relacionar a teoria com a prática e de aplicar os conhecimentos na realidade 
escolar de Xambrê. 

 

2. Habilidades de Comunicação e Relacionamento Interpessoal: Clareza na 
expressão, escuta ativa, capacidade de articulação, de estabelecer diálogo e 
construir relações positivas com a comunidade escolar (estudantes, professores, 
pais, funcionários) e órgãos externos. 

 

3. Capacidade de Resolução de Conflitos: Habilidade em identificar, mediar e 
solucionar situações de conflito de forma construtiva, promovendo um ambiente 
escolar harmonioso e produtivo. 

 

4. Motivação e Iniciativa: Demonstração de entusiasmo, proatividade, 
engajamento com os desafios da função e busca por aprimoramento contínuo. 
Capacidade de propor e implementar ações inovadoras. 

 

5. Criatividade e Flexibilidade: Habilidade em pensar soluções inovadoras para 
os desafios do dia a dia escolar, adaptabilidade a novas situações e capacidade 
de se ajustar a diferentes contextos e demandas. 

 

APTO OU NÃO APTO  
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ANEXO VI – UNIDADES ESCOLARES QUE CONCORRERÃO PARA A 
ESCOLHA DO DIRETOR E VICE-DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR 

 

ESCOLA MODALIDADES ATENDIDAS VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Escola Municipal 
Municipal Wallace 
Thadeu de Mello e 
Silva 

Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) 1 Diretor 

Escola Municipal 
Castro Alves .  

Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) 1 Diretor 

Escola Municipal 
Augusto dos Anjos  

Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) 1 Diretor  

Centro de Educação 
Infantil Municipal 
Menino Jesus  

Creche, Pré I e Pré II 1 Diretor 

Centro de Educação 
Infantil Municipal São 
José  

Creche, Pré I e Pré II 1 Diretor 

Creche Sagrada 
Família  Creche 1 Diretor 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE NO 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO EXERCÍCIO DA 
FUNÇÃO PÚBLICA 

Eu,______________________________________________________________, portador(a) 
do RG nº __________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________________________, DECLARO para todos os efeitos legais, não haver 
sofrido penalidade administrativa disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data de 
inscrição no processo seletivo, ou que, caso tenha sofrido, fui absolvido(a) em revisão de 
processo, conforme exigência do Art. 4º, inciso IV da Lei Municipal nº 2674, de 28 de agosto 
de 2025. 

Declaro, ainda, estar ciente de que qualquer declaração falsa ou omissão da verdade implica 
na possibilidade de aplicação das sanções cominadas no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro e na anulação da inscrição, prova ou nomeação, conforme previsto no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

Xambrê/PR, ______de____________________de 2025. 

 

Assinatura do Candidato(a) 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO FUNCIONAL 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO FUNCIONAL 

Eu,______________________________________________________________, portador(a) 
do RG nº __________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________________________, DECLARO para todos os efeitos legais, que, na 
presente data, NÃO me encontro em gozo de licença sem vencimento, NÃO estou em licença 
para tratamento de saúde por tempo indeterminado, NÃO estou sofrendo processo 
administrativo disciplinar e NÃO estou em readaptação funcional cujas restrições sejam 
impeditivas à realização das atividades inerentes ao cargo de Diretor/Vice-Diretor de Unidade 
Escolar. 

Declaro, ainda, estar ciente de que qualquer declaração falsa ou omissão da verdade implica 
na possibilidade de aplicação das sanções cominadas no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro e na anulação da inscrição, prova ou nomeação, conforme previsto no Edital e na 
Lei Municipal nº 2674, de 28 de agosto de 2025. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

Xambrê/PR, ______de____________________de 2025. 

 

Assinatura do Candidato(a) 
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Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 559
 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem 
como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 31 de março 
de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 
266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
de Agricultura e pecuária, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/09/2025
06:00h/17:00h Cascavel Conduzir paciente para 
tratamento de saúde no Hospital Uopeccan
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 04 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 2.123/2025
Exonera FABIO GONCALES DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar FABIO GONCALES DIAS, portador (a) da Cédula de 
Identidade nº 6.296.383-2 SESP, inscrito (a) no CPF nº 88476600925, 
nomeado (a) em 03 de Setembro de 2025 , ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Especial - CC-8, lotado (a) na SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 05/09/2025, ficando revogada a portaria 
nº 2.102/2025 de 02 de Setembro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.119/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 
053/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 053/2025 – PMU - que tem por 
objeto o Registro de preços para a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
diesel, com as mesmas especificações técnicas e padrões de 
qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças 
originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos 
necessários ao perfeito funcionamento dos veículos que 
compõem e irão compor a frota do Município, pelo período 
de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de 
desconto tendo como referência de valores máximos os 
preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ 
VALOR para peças e/ou materiais, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas CAEL AUTO 
PEÇAS LTDA., para o item 01, ROLEMAIS AUTO PEÇAS 
LTDA., para os itens 02 e 04, RAVI E-COMMERCE LTDA., 
para os itens 03 e 05.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração 
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 242/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MONTE SINAI CLÍNICA MÉDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de março 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 547.200,00 (quinhentos e quarenta e sete mil 
e duzentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 273.600,00 (duzentos e setenta e três 
mil e seiscentos reais) referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 195/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FAMILIA HENRIQUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de março 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) referente a 06 
(seis) meses.
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal 
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 247/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de março 
de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 – 15%
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita 
no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica 
alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 
081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/09/2025
Umuarama, 04 de setembro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 702 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDA LETICIA MELO JACOMINI, inscrito(a) no CPF Nº. 105.041.309-19, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0040, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA VILSON VAZ VIEIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5751900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 4 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 702 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   702 / 2025   CADASTRO: 1-5751900  ZONA: 0006    QUADRA: 0005 LOTE: 0040  

CONTRIBUINTE: EDUARDA LETICIA MELO JACOMINI - CPF/CNPJ:  105.041.309-19

ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2120  - PQ ALTO DA PARANA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-703

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 714 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EVERILDO SANTANA COUTO, inscrito(a) no CPF Nº. 743.376.615-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0020, PARQUE ESTANCIA II, RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA, nº. S/N°, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6051700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quinta-feira, 4 de setembro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 714 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   714 / 2025   CADASTRO: 1-6051700  ZONA: 0006    QUADRA: 0003 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: EVERILDO SANTANA COUTO - CPF/CNPJ:  743.376.615-49

ENDEREÇO: RUA COPACABANA, Nº 1662 PROXIMO AO COLEGIO MANOEL DA NOBRA - SAN RAFAEL, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--145

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.116/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 022/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 022/2025 – PMU que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de materiais que serão utilizados no melhoramento 
da acessibilidade do Terminal Rodoviário do Município. A presente contratação será destinada 
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, tendo sido declaradas vencedoras as empresas PY ACESSIBILIDADE LTDA. para os 
itens n° 01 e 02 e MAFFEPAR COMERCIO DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA. para o item 
n° 03.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.118/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 050/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 050/2025 – PMU, que tem por 
objeto a aquisição de material gráfico personalizado, destinado à organização e formalização 
dos documentos de matrícula dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Umuarama/PR, a 
ser utilizado pelas secretarias escolares no período de matrículas e rematrículas em novembro 
de 2025 para o ano letivo de 2026, tendo sido declarada vencedora a empresa EDITORA E 
PAPELARIA LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.120/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 054/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 054/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de Coffee Break a serem utilizados 
em reuniões, cursos, palestras e formações da Secretaria Municipal de Educação ao longo do 
ano letivo de 2025, tendo sido declarada vencedora a empresa T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 02, 03, 11, 13, 14, 15, 16 e 20.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA E  INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO
Por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  torna de conhecimento público o interesse 
em formalizar parceria com a ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA AGUAS VIVAS , situada na 
Rua Paul Percy Harris nº 2552 - Zona VII, em Umuarama - Paraná, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 45.558.126/0001-14  com vistas ao atendimento do interesse 
público.
- Objeto da Parceria:  Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, para manter a continuidade dos serviços oferecidos pela casa de apoio, 
garantindo que os recursos provenientes do Termo de Colaboração sejam aplicados de forma 
eficiente para custear o  pagamento de 70% do valor total do aluguel, visando a manutenção da 
estrutura física necessária para prestar atendimentos aos usuários que se deslocam para receber 
atendimento médico em Umuarama.
- Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração
- Tipo de Parceria: Termo de Colaboração
- Vigência: a parceria terá a vigência de  07 (sete)  meses, a partir da data da publicação do termo 
de colaboração.
- Valor total da parceria:  R$  11.730,00 (Onze mil, setecentos e trinta reais).
- Fonte de financiamento: Devidamente autorizada através da LOA, aprovado através da Lei nº 
4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024,  que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a realizar repasse a titulo emenda impositiva para a ASSOCIAÇÃO CASA DA 
ESPERANÇA AGUAS VIVAS no valor total de  R$  11.730,00 (onze mil, setecentos e trinta reais).
- Dotação Orçamentária:
70.001.10.122.0002.1520- ED:3.3.50.43.00.00 - D:20 - F:1
- Base Legal: Art. 31, inciso II da Lei Federal n.º 13.019/14,  pelo inciso II art. 36 do Decreto 
Municipal nº. 108/2017 e pela Lei  Municipal nº 4827 de 17/12/2024.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que,   a Lei Federal nº 13019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, que 
estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as suas organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua  cooperação para  a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalhos inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, precedendo estas formalizações, deve o poder público realizar chamamento 
público das OSCs competentes pela execução do projeto, ou então proceder a dispensa ou 
inexigibilidade para tanto.
Segundo se retira dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014, pode a administração pública 
formalizar em favor de entidades consideradas como de organizações da sociedade civil, termo de 
colaboração ou de fomento, distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.
Considerando que, a presente formalização de parceria, por meio de Inexigibilidade  de 
Chamamento Público, fundamenta-se, além das considerações já apresentadas também no Art. 
31 da Lei 13019/2014 alterado pela Lei 13204 de 2015 e no Art. 36, do Decreto Municipal nº 
108/2017  que regulamenta a aplicação da Lei 13019/2014 alterada pela Lei Federal 13204/2015.
Considerando que,  a transferência de recursos encontra-se também  devidamente autorizada  
através  da LOA, aprovado pela  Lei nº 4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de 
dezembro de 2024 que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse financeiro para a o 
ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA AGUAS VIVAS   denominado Organização da Sociedade 
Civil - OSC.
Considerando que,  as demais disposições da Lei nº 13019/2014 e suas alterações, bem como 
o Decreto Municipal nº 108/2017, foram rigorosamente observadas pelo setor competente para 
celebração da parceria com a ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA AGUAS VIVAS  e que a 
Entidade providenciou toda a  documentação  solicitados na Lei Nº 13.019/2014, cumprindo assim, 
os requisitos mínimos para a formalização através de Termo de Colaboração.
Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a 
celebração do Termo de Colaboração por Inexigibilidade de Chamamento Público, de acordo com 
a  Lei Federal nº Nº13.019/2014, com a ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA AGUAS VIVAS,  
com a  transferência de recursos no valor total  de R$  11.730,00 (onze mil, setecentos e trinta 
reais).
Tendo esta Secretaria Municipal de Saúde providenciado a documentação necessária, para 
firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas pela Lei 13019/2014 e Decreto 
Municipal 108/2017, a situação que caracterize e motive a dispensa ou inexigibilidade de 
Chamamento Público, que se deve pela Emenda parlamentar impositiva.
DA CONCLUSÃO FINAL
Por fim, haja vista que a formalização da parceria segue as normas e procedimentos estabelecidos 
em Lei, considerando que o caso em apreço se coaduna à hipótese de inexigibilidade de 
chamamento público, prevista no artigo 31 , da Lei 13.019, de 21 de julho de 2014.
DECLARAMOS A INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO para firmar parceria, por 
meio de TERMO DE COLABORAÇÃO com a ASSOCIAÇÃO CASA DA ESPERANÇA AGUAS 
VIVAS   tendo como objeto a transferência de recursos no valor total  de R$11.730,00 (onze mil e 
setecentos e trinta reais).
Publique-se a presente justificativa no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência, 
de acordo com a legislação vigente, ficando concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
impugnação desta justificativa, a contar de sua publicação. A impugnação por escrito deverá ser 
entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  situada na Rua Ministro Oliveira Salazar 
nº 4150 - centro -  em Umuarama - Paraná, cujo teor será analisado pela Secretária Municipal 
responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama – PR., 28 de agosto de 2025.
Lisbeth Pititto Scanavaca
Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DO   TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2025 – SMS
Termo de Colaboração nº 002/2025 – SMS, que entre si celebram de um lado, o Município de 
Umuarama, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e de outro, a ASSOCIA-ÇÃO 
CASA DA ESPERANÇA ÁGUAS VIVAS, situada na Rua Paul Percy Harris nº 2552 - Zona VII, 
em Umuarama - Paraná, em razão da Inexigibilidade de Chamamento Público, através da Lei 
Municipal nº 4.827/2024 – LOA.
-  OBJETO  GERAL DA PARCERIA:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade Civil, 
para manter a continuidade dos serviços oferecidos pela casa de apoio, garantindo que os 
recursos provenientes do Termo de Colaboração sejam aplicados de forma eficiente para custear o  
pagamento de 70% do valor total do  aluguel, visando a manutenção da estrutura física necessária 
para prestar atendimentos aos usuários que se deslocam para receber atendimento médico em 
Umuarama, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi 
analisado e aprovado pelo Secretária Municipal de Saúde e pelo Gestor da Parceira,  constituindo 
parte integrante do presente Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
 § 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Termo de 
Colaboração.
- OBJETIVO ESPECÍFICO:
Garantir, através do repasse de recursos para pagamento de 70% do valor total do aluguel, a 
continuidade dos serviços oferecidos pela Casa de Apoio, aos pacientes que se deslocam para 
receber atendimento médico em Umuarama, oferecendo  o suporte necessário para enfrentar o 
período de tratamento com segurança, conforto e amparo,
 – METAS
Repasse de recursos para custeio do pagamento de 70% do valor total do  aluguel do imóvel onde 
esta localizado a  Casa de Apoio.
 – PUBLICO ALVO
Um total de 12 (doze) vagas para   pacientes e acompanhante de ambos os sexos em diversas 
faixa etária, em processo de tratamento médico hospitalar que se deslocam até o município de 
Umuarama para a realização de tratamentos médico-hospitalares.
– RESULTADO ESPERADO;
 O principal resultado é permitir a continuidade dos serviços oferecidos pela Casa de Apoio, 
oferecendo abrigo e suporte aos pacientes e respectivos acompanhantes que se deslocam até o 
município de Umuarama para a realização de tratamentos médico-hospitalar.
– DOS REPASSES
Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$  11.730,00 (Onze mil, setecentos e 
trinta reais) que será repassado em parcela única, no valor de R$  11.730,00 (Onze mil, setecentos 
e trinta reais)  cujo  recurso é proveniente de:
a) Emenda Impositiva, devidamente autorizada através da LOA, aprovado através da Lei 
nº 4827 de 17 de dezembro de 2024 e publicado em 28 de dezembro de 2024.
b)  A OSC deverá manter e movimentar os recursos em conta bancária específica da 
parceria em instituição financeira pública.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.1520- ED:3.3.50.43.00.00 - D:20 - F:1
– DA VIGÊNCIA
O presente termo terá sua vigência por 07 (sete)  meses, a contar da data da publicação deste 
Termo de Colaboração,  podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as 
respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por 
escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso 
na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 013/2025 - SMEL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER E A 
ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MONTE BRANCO
Tipo de Parceria: - Termo de colaboração n.º 013/2025 - SMEL, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Associação Escolinha de 
Futebol Monte Branco, inscrita o CNPJ sob o n.º 38.129.422/0001-34.
- Objetivo Geral: Proporcionar treinamentos na modalidade de futebol de campo para as categorias 
de base, contribuindo para a formação integral (cognitiva, motora, afetiva e social), integração, 
inclusão social e formação de atletas e cidadãos detentores de princípios e valores, de acordo 
com o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil, constituindo parte 
integrante do presente Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente Termo 
de Colaboração.
- Objeto da Parceria: repasse financeiro para estruturação e manutenção das equipes de futebol 
de campo da Associação Escolinha de Futebol Monte Branco, ofertando treinamento de futebol 
para crianças e adolescentes de 6 e 17 anos, promovendo inclusão social, formação cidadã e 
melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes do município de Umuarama.
- Objetivo Especifico: Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização 
da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Estruturação e 
Manutenção das equipes de futebol de campo, tais como:
a) Fomentar a prática esportiva (futebol de campo) das categorias de base;
b) Possibilitar aos pais e responsáveis matricularem seus filhos em projeto social de 
iniciação esportiva;
c) Formar cidadãos idôneos e úteis à sociedade através da prática esportiva;
d) Reduzir os índices de criminalidade;
e) Melhorar a qualidade de vida dos participantes.
- Metas: Contratação de serviço técnico de contabilidade; contratação de prestação de serviço de 
professor de Educação Física (bacharel); proporcionar o exercício regular do futebol de campo a 
100 crianças e adolescentes (masculino e feminino), entre 6 e 17 anos, nos polos do Parque Dom 
Pedro I, Conjunto Guarani e UNIPAR Campus III.
Valor total da parceria:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Dotação Orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.468 - ED:  3.3.50.41.00.00 - D:  1398 - F: 1000
Vigência:
A partir da assinatura do Termo de Colaboração 013/2025 - SMEL até 02 de maio de 2026.
Umuarama-PR, 02 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.XXX-72
MARCOS ROBERTO MARTINS
Presidente da Associação Escolinha de Futebol Monte Branco
CPF n.º 883.XXX.XXX-10

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Convite para Audiência Pública
A Prefeitura Municipal de Umuarama, CONVIDA toda a população para participar da Audiência 
Pública, que será realizada no dia 18 de setembro de 2025 às 19h, na Universidade Estadual de 
Maringá (UEM), Campus Umuarama, localizada Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 1800 - Parque 
Danielle, Umuarama-PR.
Pauta da Audiência:
Mobilidade e Transporte;
O tema visa debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, 
Plano Diretor Municipal, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - Parcelamento do 
Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de Obras e VI - Código de Posturas.
A colaboração de todos é essencial para garantir que esta iniciativa represente fielmente os valores 
e anseios da nossa comunidade. Contamos com a sua estimada presença, pois Vossa participação 
é vital para o enriquecimento deste processo democrático e contribui significativamente para o 
desenvolvimento do nosso município.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
SERGIO VERCEZI FILHO
Secretário de Aceleração Econômica
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 241/2025
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Dispensa Eletrônica nº 051/2025 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 71, da Lei Federal 14.133/21, bem como o enunciado das 
Súmulas 346 e 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 187/2025, datada de 28 de agosto de 
2025, emitida pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1.514/2025, datado de 03 de setembro de 2025, emitido 
pela Procuradoria Geral do Município;
CONSIDERANDO que o certame foi suspenso antes da data de sua abertura e que não havia 
proponentes cadastrados na plataforma eletrônica, impossibilitando a identificação dos licitantes e 
desta forma, prejudicando o direito ao contraditório e à ampla defesa;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório na modalidade de Dispensa Eletrônica nº 051/2025 
– PMU, que tem por objeto a aquisição de camisetas personalizadas para a terceira edição do 
evento Moving Empreendedoras – Empreendedorismo Feminino, através de recursos da Emenda 
Parlamentar Individual nº 15 – Câmara de Vereadores de Umuarama.
Art.2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 365/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de agosto de 2026. 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 545.865,00 (quinhentos e quarenta e cinco 
mil oitocentos e sessenta e cinco reais) corrigido pelo índice IPCA/IBGE do período de 08/2024 a 07/2025 
(5,22522%), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 518.760,00 (quinhentos e dezoito mil, setecentos e sessenta reais), para R$ 
1.064.625,00 (um milhão sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais). 

Lote Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor 
Unit.(R$) 
Corrigido 

Valor até 60 
unidades(R$) 

Valor Total 
anual (R$) 

01 01 

Serviços de 
manutenção, 
retirada e 
substituição de 
materiais e peças 
defeituosas e/ou 
avariadas das 
instalações do 
Parque Semafórico, 
por cruzamento 
existente, sem 
fornecimento de 
peças e 
componentes para 
reposição, conforme 
especificações de 
serviços contidos no 
Anexo I do edital de 
licitação. 

Até 60 

Unid.  
Por 

cruzamento 
semaforizado 

R$ 
658,00 

R$ 
692,38 R$ 41.542,80 R$ 

498.513,60 

Lote Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$)  Valor até 30 

unidades(R$) 
Valor Total 

(R$) 

02 01 

Serviços de 
instalação de 
padrão de energia 
completo, 
monofásico, 50A, 
conforme 
especificações da 
COPEL, sem 
fornecimento de 
peças e 
componentes, 
conforme 
especificações do 
Anexo I do  edital. 

Até 30 
Unid.  

de padrão de 
energia 

R$ 
1.500,00 

R$ 
1.578,38 R$ 47.351,40 R$ 

47.351,40 

 
VALOR TOTAL: R$ 545.865,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
20.002.26.782.0017.2.220. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 1316 – F: 509 
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Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/08/2025 
 
 

Umuarama, 04 de setembro de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 
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UMUARAMA, sexta-feira, 5 de setembro DE 2025b20

PORTARIA  Nº 2.121/2025
Designa Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a equipe de 
apoio para atuar nas modalidades de licitações e contratações diretas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 
6º, § 1º, da Lei Municipal nº 4.618/2022, que admitem a designação excepcional de 
ocupantes de cargos em comissão para a função de agente de contratação;
CONSIDERANDO o numero insuficiente/reduzido, no presente momento, de 
servidores efetivos com capacitação para o exercício da função;
CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, por meio do Acórdão nº 3561/23, que reconhece a possibilidade de 
nomeação excepcional de comissionados, desde que observados critérios técnicos, 
fundamentação e controle institucional,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar Agente de Contratação/Pregoeiro e integrantes para compor a 
equipe de apoio para atuar nas modalidades de licitações e contratações diretas, 
exercendo as atribuições conferidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 
4.618/2022 e Decreto Municipal nº 302/2022.
Agente de Contratação/Pregoeiros:
Carlos Simões Garrido Junior	 CPF 850.390.809-30
Gustavo Felipe Bácaro	 CPF 100.815.559-46
Janssen Gustavo Roberti da Luz	 CPF 112.105.969-46
Jessica Domingas Miranda	 CPF 081.416.939-21
José Antônio do Nascimento Júnior	 CPF 430.324.618-20
Paula Cristina Gonfio Pires	 CPF 885.346.189-68
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi	 CPF 005.885.249-21
Equipe de Apoio:
Admar Elias da Costa	 CPF 027.252.469-70
Adriana Ferrari Bonjorno	 CPF 643.187.539-72
Adriel Victor de Oliveira Vilela	 CPF 106.358.959-27
Adriela Albino Rydlewski Ito 	 CPF 005.252.859-62
Agnaldo Pereira Bravo 	 CPF 060.616.909-16
Agnaldo Viscardi 	 CPF 930.085.389-91
Aguinaldo Carlos da Cunha 	 CPF 667.873.279-00
Ailton Dopp	 CPF 824.009.979-34
Airton Lucas Welter	 CPF 053.283.519-08
Alan Moreira Lima	 CPF 081.157.809-79
Alana Caroline Paintner	 CPF 098.865.929-82
Alberto Antonio Pereira Pestana	 CPF 052.206.569-45
Alessandro Aparecido Salgado	 CPF 045.561.529-25
Alexandre Faker Ribeiro	 CPF 007.312.379-00
Alexandre Gobbo Maroto	 CPF 022.942.519-46
Aline Cristina Martins Leite Cunha Martiolli	 CPF 033.257.109-21
Aline Moreno de Camargo	 CPF 046.649.919-16
Ana Caroline dos Santos Fanegas	 CPF 106.429.859-10
Ana Flávia Bérgamo Moura Brunelli	 CPF 075.162.359-89
Ana Paula dos Santos Silva	 CPF 009.644.889-06
Ana Paula Molinari Candeias	 CPF 080.488.759-42
Anaysa Borges Soares 	 CPF 086.930.369-47
Anderson Aguiar Almeida 	 CPF 151.035.298-82
  Anderson Kleber Dias de Almeida	 CPF 023.474.229-10
Anderson Martins Rocha	 CPF 015.432.649-64
André Cristiano Duarte	 CPF 041.757.419-33
Andrea Mitsuyo Ikeziri 	 CPF 059.805.609-20
Andreia Francisco dos Santos	 CPF 028.924.409-98
Andréia Klier	 CPF 047.617.029-07
Andréia Panazzolo Berteli	 CPF 016.374.509-90
Angelo Lucas Amadeu 	 CPF 145.247.139-80
Anne Caroline Correia Santana de Oliveira 	 CPF 074.333.819-70
Antonio Carlos Ruiz Junior	 CPF 026.381.979-55
Aparecida Cristina Marcos Lima	 CPF 007.462.189-07
Arildo Gonçalves Ferreira	 CPF 851.346-789-87
Benedito Moreno dos Santos	 CPF 238.648.429-72
Caio Siqueira Iocohama	 CPF 103.029.609-02
Camila Gisele Piccolo 	 CPF 044.208.199-52
Camila Revesso da Silva Pinheiro	 CPF 041.776.159-78
Carlos Eduardo de Souza Cunha	 CPF 080.053.829-36
Carlos Gabriel Zanata Cardozo	 CPF 042.017.459-10
Carlos Gomes da Costa	 CPF 169.298.578-48
Carlos Roberto da Silva	 CPF 571 029.459-49
Carolina Danhoni Vedovoto de Souza	 CPF 095.494.969-29
Carolina Mendonça Felix	 CPF 049.459.929-40
Caroline Gilio Silva 	 CPF 119.238.649-39
Caroline Oliveira Bagli	 CPF 332.536.808-51
Cintia Bruna Novais da Silva	 CPF 082.654.999-30
Cintia Trucolo Braga	 CPF 059.916.619-36
Claudecir Luis de Oliveira	 CPF 040.669.839-28
Claudia Aparecida Caobianco dos Santos	 CPF 101.734.029-33
Claudinei Fernandes da Silva	 CPF 930.127.569-49
Claudio Marconi	 CPF 653.816.969-49
Cristiano Delari	 CPF 064.355.899-33
Daiana Cristina Ricardo	 CPF 051.320.859-38
Daniel Barbosa Sifuentes	 CPF 030.789.971-38
Daniele Cristina Pereira Presendo	 CPF 083.838.029-86
Dayane Barros de Oliveira	 CPF 080.691.759-82
Dayse Valeria Moreira Andre	 CPF 900.914.779-72
Debora Cristina de Paulo Ortega	 CPF 055.527.819-02
Débora Piffer Megda	 CPF 041.122.499-93
Denise Constante da Silva Freitas 	 CPF 517.695.659-49
Douglas Dias Borges	 CPF 058.737.479-97
Eber Pereira Jesus	 CPF 040.564.979-74
Ediane Monica dos Santos Nogueira	 CPF 005.049.699-94
Edilson Rodrigues Albuquerque	 CPF 047.109.749-77
Edson Junio Leão Humanski	 CPF 124.611.539-57
Eduardo Aparecido dos Santos	 CPF 611.784.789-20
Eduardo Benedito Colis	 CPF 081.951.139-07
Eduardo Pereira Lesse	 CPF 005.522.269-20
Elaine Cristina Correa dos Santos	 CPF 049.938.589-65
Elaine Cristina Florian	 CPF 930.033.829-34
Eliane Pierin dos Santos	 CPF 040.902.879-79
Emilia Narita	 CPF 035.911.779-11
Evilyn Prado de Oliveira	 CPF 008.391.669-58
Fabio Cesar Pereira Souza	 CPF 013.734.252-70
Fábio Henrique Chaves de Oliveira	 CPF 040.517.959-69
Fabio José Veiga	 CPF 080.164.269-80
Fabio Massamitsu Sakata 	 CPF 003.496.889-07
Fabricia Ruzzon Marchi de Oliveira	 CPF 050.064.899-95
Felipe Gustavo Cardozo Gomes 	 CPF 081.189.689-79
Fernanda Alvina Silvestre	 CPF 057.746.639-90
Fernanda Cristine Torres de Almeida	 CPF 968.170.119-49
Fernanda Oliver Martim	 CPF 074.079.909-64
Fernando Augusto R. dos Santos	 CPF 037.942.319-70
Fernando Clavisso Fernandes	 CPF 051.823.909-80
Flávia Olívio Araujo de Lima Barbosa	 CPF 081.091.519-73
Flávia Staut 	 CPF 053.548.999-40
Franciele Leticia Ramos Beluci Fernandes	 CPF 108.411.619-76
Francielle Staut	 CPF 053.548.969-24
Frank de Couto Lopes 	 CPF 077.817.129-94
Gabriel Correa Okada	 CPF 096.072.809-03
Gabriel Irineu Luiz dos Santos	 CPF 056.533.939-75
Gabriella Giovana Zampar	 CPF 064.129.169-89
Gentil Soares de Lima	 CPF 474.334.939-72
Geovana Smiderle Hornburg 	 CPF 110.256.049-97
Geraldo de Assis Portela Júnior	 CPF 032.025.629-40
Gesislaine Aparecida de Araujo de Souza	 CPF 046.329.359-21
Gilmar Ribelato	 CPF 851.338.689-87
  Gilvan Luz da Silva	 CPF 059.577.289-77
Gislaine Alves Vieira de Marins	 CPF 046.785.849-78
Gislaine Binder 	 CPF 043 296.459-20
Guilherme Cervejeira Bolanho 	 CPF 064.663.159-40
Guilherme Corradini	 CPF 094.478.779-74
Hélio da Silva Junior	 CPF 067.847.059-63
Henrique de Cuffa Matusaiki 	 CPF 084.217.249-16
Henrique José Stedile	 CPF 047.639.449-08
Huana da Silva Godoi	 CPF 041.308.509-03
Irineu Martins Monteiro	 CPF 527.575.019-68
Isabella Mendes Macena	 CPF 108.810.599-86
Itamar Inacio da Silva Junior	 CPF 097.740.669-52
Ivone Urbanski	 CPF 445.950.699-87
Izaura Molinari Lopes	 CPF 575.561.569-15
Jackson Junio Tomaz	 CPF 073.813.899-16
Janaina Machado Ferracini	 CPF 070.755.389-00
Janete Teresa Dalpra Grego	 CPF 490.877.899-04
Jaqueline Rodrigues de Freitas de Araújo	 CPF 080.764.609-13
Jedson Luiz de Oliveira Silva	 CPF 074.266.469-47
Jefersson Gabriel Alves Ferreira	 CPF 047.988.989-96
Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 	 CPF 027.007.479-17
Jessicka Fernanda de Figueiredo	 CPF 066.295.729-63
Jesus Francisco Furlanetto	 CPF 414.008.109-06
João Lucas Juliao Corte	 CPF 102.060.749-13
Jocilene Bernadeli Furlaneto	 CPF 027.276.109-55

José Anselmo Sabino 	 CPF 668.960.299-00
José Guilherme de Oliveira Júnior	 CPF 007.546.889-17
Jose Orlando da Silva	 CPF 173.567.769-87
Josianne Aparecida Gimenes Pereira	 CPF 036.807.599-08
Joze Kelly Fator	 CPF 026.485.899-96
Juliana Boleta Mattos	 CPF 044.672.539-04
Juliana Manduca Januário Catarin	 CPF 044.961.179-59
Kaio Alexandre Luz da Silva	 CPF 105.108.879-88
Karina Francyelle Moraes	 CPF 063.457.479-55
Katia Sirlene Azevedo 	 CPF 959.043.289-15
Leandra Cristina Hermes Moreira	 CPF 005.198.451-29
Leandro Mattano	 CPF 203.947.588-54
Leonardo Lammel Nishitani 	 CPF 144.505.749-23
Leopoldo César Turbay	 CPF 004.314.889-16
Leticia de Oliveira Dantas	 CPF 064.046.279-06
Leticia Labiak Pereira 	 CPF 020.436.879-05
Lilia Simeire Silva Hidalgo	 CPF 040.750.289-09
Luana de Alencar Pronsati 	 CPF 055.905.649-48
Lucas Moreira da Costa	 CPF 086.668.109-47
Luciana Pereira dos Santos	 CPF 018.359.659-54
Luciana Teroel Aguiar Fávaro	 CPF 022.959.429-85
Lucilene de Carvalho	 CPF 041.083.449-10
Ludmila da Silva Ferre	 CPF 065.904.459-58
Magda Aparecida Alves de Sousa	 CPF 071.614.829-33
Marcelo Meira da Mata	 CPF 780.790.399-68
Márcia Cristina de Souza	 CPF 749.921.479-68
Marcia Missae Konishi Yamamoto	 CPF 125.191.918-99
Marcia Alves Dos Santos da Silva	 CPF 023.514.879-23
Marcio Riva dos Santos	 CPF 033.321.429-33
Marco Antonio Bigardi	 CPF 527.063.119-91
Marcos André Herrera Pilaster	 CPF 029.626.789-98
Marcos Antonio Peixe	 CPF 640.308.229-91
Marcos Fernando dos Reis	 CPF 041.571.329-39
Marcos Paulo Stedile	 CPF 068.571.719-47
Marcos Vinicius Zimiani Moya	 CPF 866.087.469-20
Maria Andrea dos Santos de Morais	 CPF 019.996.519-60
Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui	 CPF 803.429.739-91
Maria Aparecida de Souza Cunha	 CPF 835.260.649-20
Maria Heloisa Gonçalves Silva	 CPF 119.169.449-65
Maria Luísa Vicente Ribeiro Bertoco	 CPF 072.009.649-99
Maria Regina Barbosa Duarte	 CPF 083.049.389-10
Mariana Aparecida Soares de Souza	 CPF 077.555.489-88
Mariana Emilia Salesse Salgado	 CPF 065.531.779-10
Mariane de Oliveira Inocêncio	 CPF 014.032.959-56
Marília Aguiar Favaro	 CPF 067.252.539-97
Marilia Tama Higashi	 CPF 049.379.139-64
Marleci Crestiane Benatti	 CPF 028.834.199-65
Marta Almeida de Souza	 CPF 036.970.039-25
Mauro Teixeira Liutti	 CPF 074.940.199-01
Max Daniel de Deus	 CPF 110.220.049-21
Michela Elisangela Ehrlich Tanaka 	 CPF 021.481.099-28
Michele Aparecida Nogueira Lopes	 CPF 041.005.029-66
Mônica Adamek Assis	 CPF 064.869.539-50
Myrella Raynara de Souza Mendes	 CPF 086.773.089-70
Natália Daniely dos Santos	 CPF 104.722.139-03
Natany Urbano da Silva Monteiro	 CPF 070.896.019-78
Nathalia Silva de Oliveira Souza	 CPF 108.773.839-36
Nayara Urbano da Silva Eduvirgem	 CPF 065.818.329-01
Nelson Bigeschi Junior	 CPF 121.069.438.73
Nelson Vitor de Souza Oliveira	 CPF 113.730.889-31
Nikolas Vedovatto	 CPF 042.943.709-98
Nilza Alves de Oliveira Jacobucci	 CPF 811.128.239-72
Oseias Silva dos Santos	 CPF 038.633.069-70
Patricia Cavalcante Menegueti Martins	 CPF 071.621.759-70
Patrícia de Araújo Abucarma Stevanato	 CPF 033.229.969-48
Patrícia Karla da Silva Mantova	 CPF 038.367.259-75
Patricia Prechlak de Souza	 CPF 078.042.279-14
Patrícia Silva de Melo Furlan	 CPF 024.421.199-00
Paulo Eduardo de Oliveira Tiveron	 CPF 055.277.279-83
Paulo Leon Baraniuk	 CPF 577.111.359-04
Paulo Vinicius de Liro Pitante	 CPF 049.662.789-96
Priscila Odete Jardim Baraviera	 CPF 041.168.589-94
Rafael Bonamim Vaz	 CPF 040.204.099-60
Rafael Magan Cavalari	 CPF 089.858.319-50
Rafaela Rosa Maiochi	 CPF 084.892.079-17
Raquel Dias Pinto	 CPF 784.074.601-25
Raquel Pereira Soares	 CPF 059.603.799-61
Regiani Santos da Silva	 CPF 064.869.579-48
Reginaldo Lopes Ribeiro	 CPF 007.531.269-74
Reginaldo Raymundo	 CPF 015.167.589-94
Reginaldo Victor da Silva	 CPF 944.014.979-53
Reinaldo Pinto Gonçalves	 CPF 067.276.779-13
Renata Batista da Silva	 CPF 059.814.299-17
Renata de Souza Cruz	 CPF 044.168.899-33
Renata Manduca Sales de Oliveira	 CPF 092 695.059-28
Renata Pitito 	 CPF 024.812.469-26
Renato Caobianco dos Santos 	 CPF 099.654.639-13
Renato Jorge	 CPF 211.408.399-34
Roberta Almeida Moraes	 CPF 034.705.119-77
Roberto Ferreira Coelho Junior 	 CPF 068.866.729-59
Roberval Prudencio 	 CPF 032.692.039-00
Rodrigo Kmniechich Kovalski da Silva	 CPF 049.977.079-02
Rodrigo Pacheco de Faria	 CPF 048.575.519-00
Rogério Ângelo da Silva	 CPF 059.790.369-70
Ronaldo Augusto Silveira	 CPF 648.030.749-68
Ronaldo Jose Priori	 CPF 685.361.789-49
Rosi Marli Ferreira 	 CPF 571.045.659-49
Rosiane Paganotti Dos Santos	 CPF 044.613.119-96
Samantha Moreno Prieto	 CPF 005.712.369-10
Sergio Luiz de Lima Junior 	 CPF 077.219.159-02
Sonyangela Imai Rossi	 CPF 047.074.099-03
Stephanie Turbay Costa	 CPF 010.105.939-60
Suzana Andreia Schemer	 CPF 028.089.819-37
Taila Biaca Crivelaro	 CPF 042.393.629-89
Tais Campos da Silva Andre Rodrigues	 CPF 032.900.239-23
Tamara Cassemiro Javorski	 CPF 111.414.899-70
Tayna Ceccon Martins	 CPF 065.366.449-48
Thais Priscila de Almeida Comper	 CPF 070.090.219-88
Thaiza Cristina Soares Scapolan 	 CPF 055.659.099-61
Valdecir Gonçalves Capelli	 CPF 711.175.719-04
Valdiney Roberto Rissato	 CPF 756.464.639-04
Valéria Ramos de Meneses Barbosa	 CPF 096.442.249-22
Valerio Silva	 CPF 031.887.048-79
Valverleia Inês de Andrade	 CPF 022.973.789-71
Vanessa Bazzo Camargo	 CPF 030.603.439-50
Vânio Cesar Pressinatte	 CPF 028.621.539-07
Vera Lucia Bezerra Monteiro	 CPF 600.628.789-72
Veronica Ferreira de Souza	 CPF 054.077.959-81
Vinicius de Barros Cerezuela 	 CPF 058.927.179-25
Vitor Hugo Luis de Oliveira	 CPF 088.419.969-00
Vitoria Todero Uliana	 CPF 089.173.309-40
Viviane Aparecida da Silva Cameloti Lopes 	 CPF 051.837.099-20
Wagner Philipe Bello	 CPF 050.447.699-83
Wanderléa Dantas Corrêa	 CPF 570.928.939-68
Wenderson de Mello Ribeiro	 CPF 094.308.159-97
Art. 2º Fica designado, em caráter excepcional, servidor ocupante de cargo em 
comissão para o exercício da função de Agente de Contratação, nos termos do art. 8º, 
§ 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e do art. 6º, § 1º, da Lei Municipal nº 4.618/2022.
Art. 3º O servidor nomeado deverá atuar com observância aos princípios da 
legalidade, eficiência, transparência e demais preceitos da Administração Pública, 
sendo sua atuação acompanhada pela autoridade competente e pelos órgãos de 
controle interno.
Art. 4º A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da 
presente data, desde que não seja designado Agente de Contratação/Pregoeiro e 
Equipe de Apoio especifica para o certame.
Art.  5º A equipe de apoio atuará com, no mínimo, 01 (um) integrante, observando-
se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua 
área de atuação com o objeto licitado.
Art. 6º Quando o procedimento administrativo for instaurado pela Diretoria de 
Compras e Almoxarifado, esta deverá comparecer com, no mínimo, 01 (um) membro 
e a secretaria solicitante com, no mínimo, 01 (um) membro.
Art.  7º O não comparecimento dos membros da equipe de apoio, poderá ensejar 
a suspensão da sessão ou até a anulação do certame por parte do Agente de 
Contratação/Pregoeiro.
Art. 8° Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora 
constituídos, sem ônus ao Município.
Art.  9° Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
UMUARAMA/PR, 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – 
Termo de Colaboração
Base Legal: Art. 31, inciso II, e art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/14 e suas alterações; 
Artigos 36 e 37 do Decreto Municipal nº 108/2017, que regulamenta, no âmbito do 
Município de Umuarama, o regime jurídico das parcerias com as OSCs.
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MONTE 
BRANCO, denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica CNPJ sob nº 38.129.422/0001-
34, com sede a Rua Marcos Moreno dos Santos, nº 686, Centro, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.
TIPO DE PARCERIA
A parceria será através de Termo de Colaboração.
OBJETIVO GERAL
Proporcionar treinamentos na modalidade de futebol de campo para as categorias 
de base, contribuindo para a formação integral (cognitiva, motora, afetiva e social), 
integração, inclusão social e formação de atletas e cidadãos detentores de princípios 
e valores.
OBJETO DA PARCERIA
Desenvolver projeto de iniciação esportiva na modalidade futebol de campo, voltado 
às categorias de base, com foco na inclusão social, formação cidadã e melhoria da 
qualidade de vida de crianças e adolescentes do município de Umuarama.
OBJETIVO ESPECÍFICO
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da 
Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de 
Estruturação e Manutenção das equipes de futebol de campo, tais como:
a)	 Fomentar a prática esportiva (futebol de campo) das categorias de base;
b)	 Possibilitar aos pais e responsáveis matricularem seus filhos em projeto social 
de iniciação esportiva;
c)	 Formar cidadãos idôneos e úteis à sociedade através da prática esportiva;
d)	 Reduzir os índices de criminalidade;
e)	 Melhorar a qualidade de vida dos participantes.
META
Proporcionar o exercício regular do futebol de campo a 100 crianças e adolescentes 
(masculino e feminino), entre 6 e 17 anos, nos polos do Parque Dom Pedro I, 
Conjunto Guarani e UNIPAR Campus III.
Valor total da parceria: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Colaboração através de inexigibilidade de chamamento 
publico.
JUSTIFICATIVA PARA INEXGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO
Considerando que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com suas 
alterações, estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), em regime de mútua cooperação, 
visando à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou projetos previamente definidos em planos de trabalho 
inseridos no Termo de Colaboração;
Considerando que, em conformidade com o art. 31, inciso II, da Lei Federal 
nº 13.019/2014, a parceria e/ou a transferência de recursos está devidamente 
autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA), aprovada por meio da Lei nº 4.827, 
de 17 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 
repasse financeiro à ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MONTE BRANCO, 
reconhecida como Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme respaldo do 
inciso III do art. 36 do Decreto Municipal nº 108/2017;
Considerando que o valor a ser repassado à ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE 
FUTEBOL MONTE BRANCO tem origem em emenda impositiva, instrumento pelo 
qual os vereadores propõem alterações na LOA, destinando recursos do Município 
para obras, projetos ou instituições de interesse público. O orçamento impositivo 
assegura aos parlamentares a possibilidade de apresentar emendas até o limite de 
1,2% do orçamento líquido do ano anterior, sendo que 50% desse percentual deve 
ser destinado à saúde, e os 50% restantes podem ser alocados em qualquer área, 
incluindo a saúde. Tais emendas, uma vez incorporadas ao orçamento do exercício 
subsequente, devem ser executadas conforme a destinação aprovada;
Em outras palavras, é por meio das emendas que os parlamentares conseguem 
aperfeiçoar a proposta orçamentária apresentada pelo Governo, no intuito de 
melhorar a destinação das verbas públicas. Neste sentido, a participação direta dos 
parlamentares nessas decisões é feita por meio das emendas.
Considerando que, a fiscalização do serviços prestados será realizado pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.º 
682/2025. Já o Gestor da parceria foi designado através da Portaria n.º 088/2024.
Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer possui interesse em 
formalizar a Parceria com a ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MONTE 
BRANCO, através de Termo de Colaboração, por inexigibilidade de chamamento 
público.
Tendo esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, providenciado a documentação 
necessária, para firmar o Termo de Colaboração dentro das normas estabelecidas 
pela Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 108/2017, a situação que caracterize e 
motive a dispensa ou inexigibilidade de Chamamento Público, que se deve pela 
Emenda parlamentar impositiva.
Nos termos do § 2º do art. 32, da Lei Federal n.º 13.019/2014, admite-se a 
impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de 
sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Determino este Extrato da Justificativa seja publicado no site e no diário oficial 
do Município, para que havendo algum interessado em impugnar a presente 
justificativa, manifeste suas razões por escrito no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
de sua publicação, cujo teor será analisado pelo Secretário Municipal responsável 
em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo.
Umuarama-PR, 02 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.XXX-72
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RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 006/2025 – Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: K C MARTINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de máquinas, tratores, equipamentos e 
implementos, com fornecimento e troca de peças de mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças 
originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários ao perfeito 
funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação 
eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto 
sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo 
da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Vigência: 27/08/2025 a 27/08/2026.
 Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2025/04/493 e no Pregão Eletrônico n° 046/2025 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.053/2025, em 22 de agosto de 2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de agosto de 2025, edição nº.13.396, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 
049/2025 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Locação n° 192/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LAPAZA EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solução informatizada 
de gestão, controle, comercialização e fiscalização do sistema de estacionamento 
rotativo pago nas vias e logradouros públicos do Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, compreendendo a prestação de serviços de locação de toda a infraestrutura 
de equipamentos (hardware), sistemas (softwares), suporte técnico, treinamento, 
montagem e  manutenção, exigidas pelas atividades de gerenciamento, operação 
da fiscalização, monitoramento e comercialização de créditos eletrônicos, mediante 
as condições, especificações e quantidades estabelecidas no Edital e aquelas que 
compõem seus anexos, por solicitação da Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Mobilidade Urbana – SESTRAM.
Vigência: 09/09/2025 a 03/09/2026.
Valor: R$ 1.089.999,96 (Um milhão, oitenta e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2025/05/628, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n° 
034/2025 - PMU, homologado pela Portaria n.º 2.105, em 02 de setembro de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de setembro de 2025, edição n° 
13.405, em conformidade com as normas que integram o presente Termo, nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 04 de setembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 003/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 001/2025 – FCU.
 O SECRETÁRIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 
001/2025 – FCU - que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
remoção, fabricação e instalação de cobertura de fibra de vidro do Centro Cultural 
Vera Schubert, com dimensão total de 390,06 m2, localizado na Avenida Rio Branco, 
nº 3633 do Município de Umuarama/PR, conforme projetos, planilha orçamentária 
e demais documentos em anexos ao processo, tendo sido declarada vencedora a 
empresa J. ARAUJO ENGENHARIA LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de setembro de 2025.
RODRIGO FERNANDES PEREIRA
  Secretário da Fundação Cultural de Umuarama
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TERMO DE COLABORAÇÃO 013/2025 - SMEL
Termo de Colaboração nº 013/2025 - SMEL que entre si celebram de um lado, o 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA e de outro, a ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL 
MONTE BRANCO, em razão da Inexigibilidade de Chamamento Público.
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-56, com sede 
na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. GENTIL SOARES DE 
LIMA, portador da Cédula de Identidade com RG sob o n.º 3.XXX.643-6-SESP-PR, inscrito 
no CPF sob o n.º 474.XXX.XXX-72, em razão da competência de delegação atribuída pela 
Portaria n.º 1.473/2025, e de outro a ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MONTE 
BRANCO, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 38.129.422/0001-34, 
com sede a Rua Marcos Moreno dos Santos, nº 686, Centro, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu presidente MARCOS ROBERTO 
MARTINS, portador da cédula de identidade com RG sob o nº 6.XXX.758-9 SESP/PR, 
inscrito no CPF sob o nº 883.XXX.XXX-10, residente e domiciliado neste município, Estado 
do Paraná, celebrado com fundamento na Lei Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei 
Federal nº 13.204/15, do Decreto Municipal nº 108, de 08 de Junho de 2017, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, inexigindo a realização de Chamamento 
Público, consoante previsão contida o art. 31, da Lei 13019/2014, em conformidade com 
os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Municipal nº 108/2017, nos termos 
das cláusulas a seguir:
PRIMEIRA - DO OBJETO GERAL DA PARCERIA, OBJETIVO ESPECIFICO, DAS 
METAS, RESULTADO ESPERADO, PUBLICO ALVO, DA CONTRAPARTIDA DA OSCD 
E DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS.
1.1 - Objeto Geral da Parceria
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, tendo como objeto o repasse 
financeiro para estruturação e manutenção das equipes de futebol de campo da Associação 
Escolinha de Futebol Monte Branco, ofertando treinamento de futebol para crianças e 
adolescentes de 6 e 17 anos, promovendo inclusão social, formação cidadã e melhoria da 
qualidade de vida de crianças e adolescentes do município de Umuarama, de acordo com 
o especificado no Plano de Trabalho/Plano de aplicação, que foi analisado e aprovado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, constituindo parte integrante do presente Termo 
de Colaboração, como se nele estivesse transcrito.
§ 1º O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do Presente 
Termo de Colaboração.
1.2 - Objetivo especifico:
Formalização de parceria entre o Município de Umuarama e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de Estruturação e 
Manutenção das equipes de futebol de campo, tais como:
a)	 Fomentar a prática esportiva (futebol de campo) das categorias de base;
b)	 Possibilitar aos pais e responsáveis matricularem seus filhos em projeto social de 
iniciação esportiva;
c)	 Formar cidadãos idôneos e úteis à sociedade através da prática esportiva;
d)	 Reduzir os índices de criminalidade;
e)	 Melhorar a qualidade de vida dos participantes.
1.3 - Das Metas:
a)	 Meta 01 - Contratação de serviço técnico de contabilidade;
b)	 Meta 02 - Contratação de prestação de serviço de professor de Educação Física 
(bacharel).
c)	 Proporcionar o exercício regular do futebol de campo a 100 crianças e adolescentes 
(masculino e feminino), entre 6 e 17 anos, nos polos do Parque Dom Pedro I, Conjunto 
Guarani e UNIPAR Campus III.
1.4- Resultados Esperados
1.4.1 - Por meio da celebração desta parceria, espera-se promover a inclusão e da 
integração social dos participantes, aliada à formação cidadã e esportiva das crianças e 
adolescentes atendidos. Espera-se, ainda, a melhoria significativa da qualidade de vida dos 
beneficiários, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social, contribuindo 
para a redução de riscos associados à criminalidade e à evasão escolar. Além disso, o 
projeto visa oferecer condições para que os alunos possam ser inseridos futuramente em 
clubes de futebol profissional ou, alternativamente, no mercado de trabalho, ampliando 
suas perspectivas de desenvolvimento pessoal e profissional.
1.5 - Público Alvo:
1.5.1 - O público alvo são 100 (cem) crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, de ambos os 
sexos, residentes em Umuarama, especialmente oriundos de famílias de baixa renda, com 
baixo rendimento escolar e/ou dificuldades de convivência social.
 1.6 - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas.
1.6.1 - A avaliação do cumprimento das metas será realizada através da apresentação 
das notas fiscais comprovando a aquisição dos materiais, acompanhados com 03 (três) 
cotações de pesquisa de preços, prestação de contas, relatórios, fotos de todos os bens 
adquiridos etc.
§1° Para cotações de preços, também poderão ser utilizados panfletos de promoções, 
pesquisa pela Internet, desde que não contrarie o ordenamento jurídico vigente.
1.6.2 - Também serão apresentadas as listas de presença dos núcleos de treinamento.
1.7 - Da contrapartida da OSC
1.7.1 - Em contrapartida, a OSC se compromete oferecer treinos de futebol de campo, 
conforme pactuados no Plano de Trabalho/Plano de Aplicação anexos a este Termo de 
Colaboração.
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) que será repassado conforme parcelas definidas no Plano de Trabalho/Plano de 
Aplicação, cujos recurso são provenientes de:
a)	 Emenda Impositiva, aprovado pela LOA, através da Lei Municipal 4.827 de 17/12/2024.
2.1.1 Para a cobertura dos repasses oriundas do presente Termo de Colaboração, será 
utilizada a seguinte dotação orçamentária:
21.001.27.812.0019.1.468 - ED: 3.3.50.41.00.00 - D:1398 - F:1000
2.2 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com obrigatoriedade 
de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados 
mediante crédito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços. Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de despesas realizadas e débitos bancários.
2.2.1 - A OSC deverá manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não 
utilizados, na forma do disposto no § 1° do art. 61 do Decreto Municipal 108/2017.
2.3 - Fica designado como responsável pela fiscalização da transferência GUILHERME 
CORRADINI, RG nº 13.XXX.XXX-9 SESP-PR, inscrito no CPF nº. 094.XXX.XXX-74, 
nomeado como Gestor da Parceria através da Portaria nº 088/2024, ocupante do Cargo 
de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, residente 
neste município, o qual será devidamente cadastrado perante o Tribunal de Contas do 
Paraná.
2.4 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer 
obrigação pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras indicadas 
pelo MUNICIPIO ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a suspensão do 
repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas e às 
normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b)  utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento;
c)  realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d)  o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários 
vinculados ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a legislação 
vigente.
2.5- No recebimento da parcela, conforme cronograma de desembolso, constante no Plano 
de Trabalho:
2.5.1-Será verificado a regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de 
que trata o inciso II do § 1° do art. 33 do Decreto Municipal nº108/2017;
§ 1° Quando as certidões, de que trata o item 2.5.1, não estiverem disponíveis 
eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.
TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1 O presente termo terá sua vigência por 8 (oito) meses, a contar da data da publicação 
deste Termo de Colaboração, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, 
com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que 
comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso 
de atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 
realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de 
visitas in loco;
4.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 
atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência.
4.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente 
Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil.
4.1.4 através do gestor contratual:
4.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria
4.1.4.2 informar ao MUNICÍPIO a existência de fatos que possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.
4.1.5. reter a parcela, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos 
ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste 
Termo de Colaboração ou em caso de a organização da sociedade civil deixar de adotar, 
sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo Município ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.6. em caso de retenção da parcela, o MUNICÍPIO cientificará a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária no 
prazo de 10 (dez) dias;
4.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, o MUNICÍPIO analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só 
poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, 
serão tomadas as providências previstas na cláusula OITAVA deste Termo de Colaboração.
4.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas 
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
4.1.10- assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos da 
população atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de paralização ou 
da ocorrência de fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
 4.1.11- orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em consonância 
com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos planos e programas federais, 
estaduais e municipais
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com a diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas do específicas para 
cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho devidamente aprovado e no Termo de 
Colaboração ;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, MUNICÍPIO 
submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento 
às metas referenciadas no Termo de Colaboração;

c) prestar ao MUNICÍPIO, todas as informações e esclarecimentos necessários durante o 
processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações;
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de atuação, 
fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros de atendimento;
 h) apresentar ao MUNICÍPIO, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios 
mensais e anual dos serviços executados;
 i) comunicar por escrito e imediatamente ao MUNICÍPIO, todo fato relevante, bem como 
eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
 j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de 
denúncia da parceria;
k) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e que 
estarão sob sua responsabilidade;
l) destacar a participação do MUNICÍPIO, em toda e qualquer ação promocional divulgada 
nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação pelo MUNICÍPIO Municipal de 
Comunicação Social;
m) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos 
dispositivos legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não 
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
n) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
o) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei 13018/2014 e alterações e no 
Decreto Municipal 108/2017, e em conformidade com as instruções específicas emanadas 
do Tribunal de Contas do Estado;
p) as contratações de bens e serviços feitas pela OSC com recursos transferidos pela 
Administração Pública, deverão observar todos os princípios aplicáveis à atuação estatal, 
notadamente, os princípios da legalidade, da moralidade, da boa fé, da probidade, 
da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da 
razoabilidade, do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela municipalidade, 
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) Manter escrituração contábil regular conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.
s) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações as parcerias celebradas com o Município de Umuarama, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto 
constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, 
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
 b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o 
uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 
impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência.
c) manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a 
ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, 
informando ao MUNICÍPIO, o número, procedendo toda movimentação financeira dos 
recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias;
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste 
Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – 
inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo e o órgão público celebrante 
a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências;
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme a Lei 13019/2014 e alterações 
e o Decreto Municipal 108/2017;
f) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente 
parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade 
civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão 
observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparencia na aplicação dos recursos e da busca permanente 
de qualidade.
4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução.
4.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau.
QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o 
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar 
ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
 I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade 
civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao 
MUNICÍPIO
SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
6.1 - O MUNICÍPIO poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração 
ou, ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b)  prorrogação da vigência;
c)  alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b)  remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
6.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas 
decorrentes e de autorização do titular do MUNICÍPIO
SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
7.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem 
firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:
 I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não superior 
a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração.
NONA – DOS BENS REMANESCENTES
9.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos em decorrência dessa parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam.
9.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em 
decorrência deste Termo de Colaboração.
9.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade ao 
MUNICIPIO, na hipótese de sua extinção.
9.4 – Os bens remanescentes adquiridos em consequência dessa parceria poderão, a 
critério do MUNICIPIO, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha 
a fim igual ou semelhante ao da Organização donatário, quando, após a consecução do 
objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.
9.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do 
MUNICIPIO.
9.6 - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, os bens 
remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de notificação da dissolução.
9.7 - No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação 
de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá 
sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.
DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se entregues 
nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax símile” ou qualquer 
outro meio de comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria 
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos recursos 
a serem transferidos.
DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
11.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia 
tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Umuarama-PR, 02 de setembro de 2025.
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Portaria n.º 1.473/2025 – CPF: 474.XXX.XXX-72
MARCOS ROBERTO MARTINS
Presidente da Associação Escolinha de Futebol Monte Branco
CPF n.º 883.XXX.XXX-10
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ANEXO I– DADOS CADASTRAIS 

 
I– IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 

01– CNPJ 
05.866.492/0001-16 

 

02– NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO bENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - 

NOROSPAR 
 

03– EXERCICIO 
2025 

04– ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA IPIRANGA 

05– Nº 
3883 

06– REGIONAL 
DE SAÚDE: 12ª 

07– MUNICÍPIO 
Umuarama 

 

08– CAIXA POSTAL 09– CEP 
87.501-310 

10– 
UF 

PR 
11– DDD 

044 
12– FONE 

3621-1299 
13– FAX 

3621-1299 
14– E-MAIL 

norospar.norospar@gmail.com 
administracao@norospar.com.br 

15– NOME DO COORDENADOR 
RESPONSÁVEL PELO CONVÊNIO 

ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT 
 

16– TELEFONE (COML e CELULAR) 
 

44 – 3621-1299 
 

17– E-MAIL 
norospar.norospar@gmail.com 

administracao@norospar.com.br 
 

18– CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA PARA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO CONVÊNIO 
BANCO (Código/Nome): BANCO BRADESCO - 237 
 
AGÊNCIA: 0180                Nº DA CONTA BANCÁRIA: 30322-4 
 

II– IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
 
 
01– NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 

LUIZ bATISTA DE FRANÇA 
02– CPF Nº 
022.330.967-20 

03– CARGO OU FUNÇÃO 
PRESIDENTE 
 

04– DATA POSSE 
17/05/2022 

05– RG Nº 
130.128 

06– EXPEDIÇÃO/DATA 
05/08/1994 

07– 
ÓRGÃOEXPEDIDOR 
SESP/DF 

08– ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 
RUA MIGUEL ÂNGELO REMOR, Nº. 2893, CENTRAL PARK, CEP: 87.506-110, UMUARAMA – PR 

III – OUTROS PARTÍCIPES 
 

01– NOME 
 
 
 

02– CNPJ 
 

03– CEP 04– UF 
 

05– ENDEREÇO 
 
 
 
 

06– TELEFONE 
 

07– E-MAIL 
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ANEXO II– DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRAbALHO 

 
 
Identificação do Tipo de Objeto 

 Suporte atendimento S.U.S. 
 Serviços médicos. 

 
 
Destinatário do Serviço - População Beneficiada 
 
Pacientes atendidos nesta instituição, usuários do Sistema Único de Saúde dos municípios da área de abrangência da 12ª 
Regional de Saúde: Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia  do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São  Jorge do Patrocínio, Tapira, 
Umuarama e Xambrê, com população estimada em 263.246 mil habitantes (IBGE - 2015) e, ainda os pacientes encaminhados via 
Central de Regulação de Leitos do Estado. 
 
Capacidade Instalada: 
 
A instituição conta com equipe multiprofissional de 460 colaboradores, composta por gerente administrativo, arquivista, 
aprendizes, auxiliares de serviços gerais, assistente social, auxiliares de escritório, auxiliares de farmácia, auxiliar de manutenção, 
assistentes administrativos, biólogo, copeiras, cozinheiras, chefe de manutenção, chefe de serviços gerais, contínuo, enfermeiros, 
farmacêuticos, faturistas,  maqueiro, nutricionista, psicóloga, recepcionistas, telefonistas, tesoureiro, técnicos de enfermagem, 
técnicos de segurança do trabalho, técnicos de informática, entre outros. 
 
Especialidades: Anestesiologistas, Cardiologistas, Cirurgia Geral, Cirurgiões Plásticos, Dermatologista, Oncologista, Ginecologista 
e Obstetra, Nefrologista, Oftalmologista, Pediatras, Radiologistas, Urologistas, Endoscopistas Digestivo, Mastologista, Psicóloga, 
Infectologistas, Farmacêuticos, Enfermeiras Obstétricas, Odontólogos Buco-maxilo-facial, Assistente Social, Nutricionista, Anato 
patologista, Intensivistas Adulto, Intensivista Neonatal, Neurocirurgiões e Neurologistas. 
 
Credenciada para atendimentos de Alta Complexidade em Neurocirurgia, Gestação em Alto Risco tipo II, 10 (dez) leitos de 
UTI Adulto, 10 (dez) leitos de neonatal tipo II e 02 (dois) leitos de UTI Pediátrica, Retirada de Órgãos, laqueadura e 
vasectomia e aguarda habilitação/credenciamento para atuar como referência em pediatria e Centro de Atendimento de 
Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral – AVC. 
 
Instalações Físicas: 123 leitos, sendo 92 leitos Credenciados ao SUS, com mais de 4.400 m2 de área construída, 
disponibilizando: 
- 10 leitos de UTI  ADULTO; 
- 10 leitos de UTI NEONATAL; 
- 02 leitos de UTI PEDIÁTRICA; 
- 10 leitos de Pediatria Clínica; 
- 03 de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional – UCINCo; 
- 02 leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru – UCINCa; 
- 32 leitos para Enfermaria Clínica e Cirúrgicas; 
- 22 leitos de Obstetrícia Clínica e Cirúrgica; 
- 03 leitos para Pré Parto; 
- 01 Sala de Parto Normal; 
- 07 Salas Cirúrgicas; 
- 01 Sala de Procedimentos oftalmológicos; 
- 01 Sala de RPA; 
- Serviços de Radiologia; 
- Serviços de Tomografia Computadorizada (terceirizado); 
- Serviços de Endoscopia e Colonoscopia (terceirizado); 
- Serviços de Ultrasonografia (terceirizado); 
- Serviços de Cardiotocografia (terceirizado); 
- Posto de Coleta de Leite Humano; 
- Demais serviços de Apoio. (S.N.D, C.M.E, Farmácia, Lavanderia, SAME, Manutenção de Equipamentos, Lactário e outros) 
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Metas a serem atingidas 
 
Metas a serem atingidas: 

 Suporte atendimento S.U.S. 
 Serviços médicos. 
 Compra de nutrição enteral e parenteral 

 

Unidade de Medida 
 

Unidades 
 
 

Quantidade 
 

A ser definido 
conforme demanda, 
durante o perídio de 

execução. 

Etapas/ Fases de execução 
 
1ª. Etapa: Aquisição dos insumos, controle da prestação de serviços 
(plantão médico), serviços de manutenção (manutenção de 
equipamentos), controles de conta de consumo e compra de materiais e 
medicamentos durante o período de execução. 
 

Data Início 
 

Previamente à 
celebração do 

convênio. 
 

Data Final 
 

Na vigência do 
convênio 

 
 
 

Valor previsto 
 

Sem custo para o 
convênio. 

2ª. Etapa: realizar pagamento dos serviço e insumos adquirido durante o 
período de execução. 

Após a 
publicação 

 

Até 12 meses 
após a 

publicação. 
 

R$: 1.500.000,00 

3ª. Etapa: Prestação de contas Quadrimestral 
ou total 

Até 12 meses 
após a 

publicação. 

Sem custo para o 
convênio. 

Justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/ benefício do desembolso a ser 
realizado pela Administração em decorrência do convênio. 
 
A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ – NOROSPAR, declarada entidade de utilidade 
Pública Estadual através da Lei nº. 15.561/2007, utilidade Pública Municipal através do Decreto nº. 146/2005 e qualificada como 
Entidade Filantrópica através da Portaria nº. 1.715/2017, atende, em média, 25.275 pacientes/ano em ambulatório e Pronto 
Socorro, com 6.200 internamentos/ano, em média e, 3.300 procedimentos cirúrgicos/ano, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, com média superior a 80% do atendimento prestado aos usuários do SUS. 
 
A NOROSPAR faz parte do Programa de Apoio e Qualificação de Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS – HOSPSUS e integra 
a Rede de Atenção Integral às Urgências do Paraná e a Rede Mãe Paranaense (materno-infantil) do Estado. 
 
Os atendimentos prestados são destinados à população de Umuarama e 12ª Regional de Saúde que compreende 21 municípios, 
correspondendo aproximadamente a 257.000 mil habitantes e, mais os pacientes encaminhados via Central de Regulação de 
Leitos do Estado. Salientamos que a cobertura de atendimento para alta complexidade em Neurocirurgia corresponde, 
aproximadamente, a um milhão de habitantes (11ª, 12ª, 13ª e 14ª Regionais de Saúde). 
 
Frente à crescente demanda de atendimento e, por sua vez, a necessidade e a constante busca pela melhoria dos serviços 
ofertados à população, justificamos que, o requerido repasse será utilizado a fim de viabilizar maior qualidade no atendimento 
mediante investimentos na prestação de serviços de terceiros e aquisição de rouparias, a fim de ofertar o melhor atendimento aos 
usuários do SUS, com maior conforto, resolutividade e segurança. 
 
Em consonância com o disposto na Portaria MS nº. 1389, de 25 de junho de 2021, para a transferência dos recursos  financeiros 
serão estabelecidas METAS QUALITATIVAS que visam o aperfeiçoamento de práticas e condições de funcionamento da unidade 
hospitalar, com a implantação de humanização e adequação da ambiência e tempo médio de realização do atendimento ao 
usuário, por meio de aplicação dos recursos em despesas correntes, para aquisição de materiais e medicamentos conforme  (ATC) 
Código Anatômico Terapêutico Químico; ( DCB) Denominação Comum Brasileira e os critérios de segurança com base na 
RENAME. 
 
Possuindo a instituição uma relação de medicamentos padrão atualizada com as suas divisões e sub divisões, seguindo os 
critérios acima estabelecidos para uso em paciente internados em UTI’s Neonatal/Pediátrica; Centro Cirúrgico; Unidade de Terapia 
Intensiva Adulta; Pronto Socorro; Enfermarias; Maternidade. 
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ANEXO III – PLANO DE APLICAÇÃO 
 

  

DESCRIÇÃO VALOR 
    

SERVIÇOS MEDICOS (plantões médicos pagamento por pj) R$ 1.280.000,00     

COMPRA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL. R$ 220.000,00     

      

      

      

      

SOMA DE DESPESAS CORRENTES R$ 1.500.000,00     

VALOR TOTAL R$ 1.500.000,00 

   

* Podendo reduzir o tempo de compra dependendo da necessidade emergencial da 
instituição. 

    

Período de Execução: 
Início – Após a publicação e pagamento 

Fim – 12 meses após a publicação e pagamento. 

 

 

  

 
ANEXO IV - CRONOGRAMA DE DESEMbOLSO FINANCEIRO 

 
Repasse do Concedente 
1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
R$: 1.500.000,00 - - - - - 
7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 
- - - - - - 

 
Contrapartida do Tomador 

1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela 6ª parcela 
- - - - - - 
7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela 
- - - - - - 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DO TOMADOR 
 

Na qualidade de representante legal do proponente DECLARO, para fins de prova junto a Secretaria Municipal da Saúde, 
para efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional/ Estadual, ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de 
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado, na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede Deferimento, 
 

Em 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
                        LUIZ bATISTA DE FRANÇA                                                     RICARDO ANTUNES DE OLIVEIRA 

Presidente 

 
Contador 

 
 
 

 
ANEXO VI– APROVAÇÃO 

 
APROVO o Plano de Trabalho. 

 
 
 
Umuarama-PR, 04/ setembro /2025. 
 
 
 

____________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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